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SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SENGE - MG, CNPJ n. 
20.123.428/0001-39, neste ato representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SAEMG, CNPJ n. 
19.289.479/0001-56, neste ato representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS - SINTEC - MG, CNPJ n. 
65.178.451/0001-69, neste ato representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO DOS ARQUITETOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 19.691.336/0001-76, neste 
ato representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO DOS TEC. AGRIC. DE NIVEL MEDIO EST. MINAS GER, CNPJ n. 25.577.172/0001-53, neste 
ato representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO DOS GEOLOGOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 19.385.277/0001-08, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
SINDICATO TECNICOS SEGURANCA TRABALHO EST MINAS GERAIS, CNPJ n. 25.578.642/0001-01, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, CNPJ n. 59.940.957/0001-60, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2020 
a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) ENGENHEIROS, 
ADMINISTRADORES, TÉCNICOS INDUSTRIAIS, ARQUITETOS, TÉCNICOS AGRÍCOLAS, GEÓLOGOS, 
e TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO,, com abrangência territorial em MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

As empresas de engenharia consultiva no Estado de Minas Gerais se comprometem a praticar 
os seguintes pisos salariais, a partir de 1º de novembro de 2020: 

  

  

  

CLASSIFICAÇÃO VALOR DO 

PISO 

Engenheiro R$ 8.892,50 

Arquiteto R$ 8.892,50 

Geólogos R$ 8.892,50 

Nível Universitário R$ 2.728,06 

Secretária e Secretário Nível Universitário R$ 2.728,06 

Desenhistas, Projetistas e Técnicos, com Formação Técnica até 1 ano e meio; R$ 2.065,91 

Desenhistas, Projetistas e Técnicos, com Formação Técnica - superior a 1 ano e meio; R$ 2.359,02 

Secretária e Secretário Nível Técnico R$ 2.359,02 

Geólogo Nível Técnico R$ 2.359,02 

Topógrafo R$ 2.359,02 

Laboratorista R$ 2.065,91 

Nivelador R$ 1.859,19 

Auxiliar de Laboratório R$ 1.327,82 

Auxiliar de Topografia R$ 1.327,82 

Desenhista e Projetista sem curso técnico, Auxiliar de Atividades Técnicas e 

Administrativas 
R$ 1.327,82 

Ajudante de Laboratório R$ 1.045,00 

Ajudante de Topógrafo R$ 1.045,00 

Mensageiro, Contínuo, Boy, Auxiliar de Escritório, Atendentes e demais empregados 

de nível elementar e Serviços Gerais 
R$ 1.045,00 

  

  

Parágrafo Primeiro: Os pisos salariais desta cláusula beneficiarão, exclusivamente, os 
empregados que exercem as funções correspondentes ao registro profissional, cabendo as 
empresas requererem dos empregados, no ato da sua admissão, a comprovação do registro 
profissional nos respectivos Conselhos, ou no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE no caso 
dos Técnicos de Segurança do Trabalho, quando for o caso. 

  



Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que na CTPS dos Técnicos Industriais e Agrícolas 
constará a denominação própria de acordo com a Lei 5.524/68 e o Decreto 90.922/68 e a 
Resolução 044/92 do CONFEA e na CTPS dos Administradores de Empresa, de acordo com a Lei 
4.769/65. 

  

Parágrafo Terceiro: Visando estimular o primeiro emprego, as empresas poderão assinar 
diretamente com os respectivos sindicatos, Acordo Coletivo específico prevendo a contratação 
de profissionais no 
qual  estejam  estabelecidas  as  condições  da  contratação  tendo  como  referência os itens a, 
b, c e d deste parágrafo, assim como outras cláusulas que se fizerem  necessárias. 

  

a)   As empresas poderão contratar profissionais que ainda não tiveram a CTPS assinada como 
engenheiro, arquiteto ou geólogo, por um período máximo de 2 anos, com 
salário  correspondente a 70,47% do piso destes profissionais 
estabelecido  nessa  cláusula,  para  a  jornada  diária  de  8 
(oito)  horas,  sendo  6  (seis)  horas  de  trabalho  e  2  (duas)  horas  de treinamento. 

  

b)   Os engenheiros, arquitetos ou geólogos contratados na forma do Parágrafo Terceiro e item 
“a” que forem demitidos sem justa causa antes de completados o prazo de dois anos de  contrato 
de trabalho receberão, a título de indenização, o valor correspondente a 1/3 (um terço), 
calculado sobre as verbas rescisórias devidas, excluída da base de cálculo o valor da multa 
incidente sobre os depósitos no FGTS. 

  

  

c)      As empresas deverão arcar com o pagamento de uma taxa conforme tabela abaixo 
descrita, quando da celebração de cada acordo individual de trabalho específico de primeiro 
emprego à título de custeio dos serviços de revisão e validação desta contratação específica pelo 
respectivo Sindicato. Poderá ser abatido da referida taxa o valor já pago pelo empregado caso 
já seja associado ou tenha contribuído de algum modo com a entidade sindical. 

  

  

Número de empregados Valor a ser pago 

Até 100 empregados R$ 500,00 

De 100 a 500 empregados R$ 750,00 

Acima de 500 empregados R$ 1.000,00 



  

Parágrafo Quarto: Fica desde já ratificado perante a presente Convenção que não poderão 
ser praticados salários inferiores ao mínimo legal. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Acordam as entidades convenentes a concessão do reajuste salarial de 2,46% (dois vírgula 
quarenta e seis por cento) para os trabalhadores que recebem até R$9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais), retroativo a 1° de novembro de 2020. Para os trabalhadores que recebem 
acima de R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), será aplicado como reajuste o acréscimo 
salarial em parcela fixa de R$ 233,70 (duzentos e trinta e três reais e setenta centavos), que 
será retroativa a 1° de novembro de 2020. 

  

Parágrafo Primeiro- Não se inclui na base de cálculo do reajuste salarial as antecipações 
espontâneas, legais e ou compulsórias, inclusive aumentos além do índice pactuado na 
Convenção Coletiva concedidos pelo empregador no período de 1º/05/2019 a 
31/10/2020,  sendo  facultado deduzir destes percentuais as antecipações espontâneas ou 
compulsórias concedidas pelo empregador no período de 1º/05/2019 a 30/04/2020, vedada a 
compensação de aumentos de salário resultantes de término de aprendizagem, implemento de 
idade, promoção, aumento real e equiparação salarial. 

  

Parágrafo Segundo- Aos empregados admitidos após 1º de maio de 2019 ou em se 
tratando           de empresa constituída após essa data, o aumento será proporcional ao tempo 
de serviço, observando-se a seguinte Tabela de Proporcionalidade: 

  

  

PARA APLICAÇÃO DO REAJUSTE DE 2,46% RETROATIVO A NOVEMBRO DE 2020 

  

  

Tabela de Proporcionalidade 

MÊS DE 
ADMISSÃO 

% 
DE  REAJUSTE 

FATOR 
MULTIPLICATIVO 



maio-19 2,46% 1,0246 

junho-19 2,25% 1,0225 

julho-19 2,05% 1,0205 

agosto-19 1,84% 1,0184 

setembro-19 1,64% 1,0164 

outubro-19 1,43% 1,0143 

novembro-19 1,23% 1,023 

dezembro-19 1,02% 1,0102 

janeiro-20 0,82% 1,0082 

fevereiro-20 0,61% 1,0061 

março-120 0,41% 1,0041 

abril-20 0,20% 1,0020 

  

TABELA  DE  PROPORCIONALIDADE  PARA  O  ACRÉSCIMO  SALARIAL   

EM  PARCELA FIXA RETROATIVA A NOVEMBRO DE 2020 

  

  

Tabela de Proporcionalidade 

MÊS DE ADMISSÃO VALOR (R$) 

maio-19 R$ 233,70 

junho-19 R$ 214,22 

julho-19 R$ 194,75 

agosto-19 R$ 175,27 

setembro-19 R$ 155,80 

outubro-19 R$ 136,32 

novembro-19 R$ 116,85 

dezembro-19 R$ 97,37 

janeiro-20 R$ 77,90 

fevereiro-20 R$ 58,42 

março-20 R$ 38,95 

abril-20 R$ 19,47 

  

Parágrafo Terceiro–As diferenças salariais referentes aos reajustes salariais dos meses 
compreendidos entre novembro de 2020 a março de 2021 deverão ser quitadas na folha de 
pagamento do salário referente ao mês de abril de 2021. 

  

Tabela de Proporcionalidade 



MÊS DE 
ADMISSÃO 

% DE  
REAJUSTE 

FATOR 
MULTIPLICATIVO 

maio-19 2,46% 1,0246 

junho-19 2,25% 1,0225 

julho-19 2,05% 1,0205 

agosto-19 1,84% 1,0184 

setembro-19 1,64% 1,0164 

outubro-19 1,43% 1,0143 

novembro-19 1,23% 1,023 

dezembro-19 1,02% 1,0102 

janeiro-20 0,82% 1,0082 

fevereiro-20 0,61% 1,0061 

março-120 0,41% 1,0041 

abril-20 0,20% 1,0020 

  

  

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS  
 
 

As empresas pagarão os salários dos seus trabalhadores dentro do prazo legal. 

  

Parágrafo Primeiro– Pagamentos com cheques serão efetuados no mínimo uma hora antes 
do encerramento do expediente bancário. 

  

Parágrafo Segundo– Os atrasos de pagamento sujeitarão o empregador ao pagamento de 
correção diária pela TR ou índice que venha substituí-la, mais juros de 1% (hum por cento) ao 
mês, incidente sobre o valor da remuneração ou saldo da remuneração, contado o atraso a partir 
do primeiro dia subsequente ao estabelecido no caput desta cláusula. O índice para cálculo dos 
atrasos será obtido pela variação da TR da data do efetivo pagamento e a TR do quinto dia útil 
do mês subsequente ao vencido. Por necessidades operacionais, a TR do dia do efetivo 
pagamento poderá ser substituída pela TR da data do cálculo, sendo que, neste caso, a TR do 
quinto dia útil será substituída pela TR do dia correspondente ao obtido subtraindo-se desta data 
o número de dias que separam a data do cálculo da data do efetivo pagamento, não podendo 
esse período exceder a 6 (seis) dias corridos. 

 
Salário produção ou tarefa  

 



 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO  
 
 

As empresas comprometem-se a remunerar o empregado com salário não inferior ao da faixa 
em que esteja enquadrado o cargo do substituído, salvo nos casos em que a substituição for 
permanente. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO EM FOLHA  
 
 

As empresas efetuarão o desconto de mensalidades e anuidades sindicais em folha de 

pagamento, mediante solicitação do(s) sindicato(s) com comprovação de autorização expressa 
do empregado sindicalizado, efetuando o depósito correspondente em conta corrente indicada 
pelo(s) sindicato(s) até 5 (cinco) dias após a efetivação do desconto. 

  

Parágrafo Primeiro- As empresas encaminharão aos sindicatos, no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) após o depósito, o comprovante bancário e a relação nominal dos 
associados discriminando o valor de cada desconto. 

  

Parágrafo Segundo – No contra cheque do empregado, a empresa discriminará o motivo do 
desconto e o nome da entidade sindical favorecida, para qualquer desconto em favor de sindicato 
profissional. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - AUXILIO REFEIÇÃO / VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 

É garantido aos trabalhadores que recebem até R$ 8.892,50 (oito mil oitocentos e noventa e 
dois e cinquenta),  auxílio refeição ou vale refeição ou vale alimentação, no valor facial mínimo 
de R$ 28,74 (vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) cada um, a partir de 1º de abril de 
2021e em quantidade equivalente 
ao  número  de  dias  trabalhados  no  mês,  observado  o  disposto  no  regulamento  do P.A.T 



– Programa de Alimentação do Trabalhador, podendo a empresa proceder o desconto de no 
máximo 20% (vinte por cento) do valor do benefício. 

  

Parágrafo Único– O empregado não terá direito ao auxílio refeição ou vale alimentação nos 
locais onde as empresas fornecerem alimentação, em qualidade e quantidade compatíveis. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA NONA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  
 
 

As empresas se obrigam a colocar à disposição dos seus empregados planos básicos de 
assistência médica e hospitalar, de reconhecida capacidade e qualidade de atendimento, 
que  garanta o tratamento odontológico em caso de acidente, cobrindo pelo menos 20% do 
custeio do plano de saúde do titular. 

  

Parágrafo Primeiro- Para os trabalhadores que recebem remuneração de até R$ 8.892,50 
(oito mil oitocentos e noventa e dois e cinquenta), as empresas arcarão com pelo menos 30% 
do custeio do plano de saúde do titular. 

  

Parágrafo Segundo- Fica convencionado que o fornecimento do Plano de Saúde nos termos 
do estabelecido nesta Convenção Coletiva ou ainda qualquer outro ajuste mais favorável ao 
empregado não tem natureza salarial, não integrando a remuneração do empregado para 
quaisquer efeitos legais. 

  

Parágrafo Terceiro- O empregado que não desejar aderir ao Plano de Saúde oferecido pela 
empresa deverá efetuar a sua renúncia ao benefício, de forma expressa e por escrito, ficando, 
desta forma, a empresa desobrigada ao disposto nesta cláusula. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO CRECHE  
 
 

As empresas reembolsarão integralmente os gastos com creche até 6 (seis) meses de idade, nos 
termos da portaria 3296/86 do MTE. Após completados os 6 (seis) meses de idade e por um 
período de mais 18 (dezoito) meses, perfazendo um 



total  de  24  meses,  as  empresas  concederão  uma ajuda creche, por filho que atenda a esta 
condição, no valor de R$ 272,89 (duzentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos) 
mensais, mediante reembolso  de despesas efetivamente comprovadas. 

  

Parágrafo Primeiro– As empregadas admitidas durante a vigência do presente instrumento, 
se tiverem filho com idade inferior a 24 meses, também farão jus a benefício equivalente e 
proporcional ao tempo restante até a criança completar 24 meses de idade. 

  

Parágrafo Segundo– Fazem jus ao mesmo benefício os empregados que detenham, 
isoladamente, a guarda legal dos filhos, bem como os que adotarem ou tiverem a guarda de 
criança nessa faixa etária, mesmo que de forma provisória durante o processo de adoção. 

  

Parágrafo Terceiro- Fica convencionado que o reembolso creche seja integral ou mediante 
comprovação das despesas, fornecido aos empregados nos termos do estabelecido nesta 
Convenção Coletiva ou ainda qualquer outro ajuste mais favorável ao empregado, não tem 
natureza salarial, não integrando a remuneração do empregado para quaisquer efeitos legais. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em favor dos seus empregados um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em 

Grupo, observadas as seguintes coberturas mínimas: 

  

  

I    - R$ 29.653,55 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) em caso de morte do empregado; 

  

  

II   - R$ 29.653,55 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) em caso de invalidez funcional total e permanente por doença (IFPD) do 
empregado, equivalente a 100% do capital básico segurado, observado as instruções emitidas 
pela SUSEP. 



  

III    - R$ 29.653,55 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) em caso de invalidez funcional total e permanente por doença adquirida no exercício 
profissional (PAED) do empregado, equivalente a 100% do capital básico segurado, observado 
as instruções emitidas pela SUSEP. 

  

Parágrafo Primeiro– Além do capital mínimo assegurado, no caso de morte do empregado, 
a seguradora deverá se responsabilizar pelas despesas com funeral, inclusive translado, 
limitada a cobertura a R$ 3.183,86 (três mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e seis 
centavos). 

  

Parágrafo Segundo– Fica convencionado que o fornecimento do Seguro de Vida em Grupo 
não tem caráter salarial, portanto não integra a remuneração para qualquer fim, podendo 
ainda o empregador proceder aos descontos pelo fornecimento, em até 50% (cinquenta por 
cento), desde que tenha autorização prévia e por escrito do empregado concordando. 

  

Parágrafo Terceiro– Ficam desobrigadas deste benefício aquelas empresas que já possuem 
seguro de vida em grupo, com a cobertura prevista nesta cláusula. 

  

Parágrafo Quarto- O empregado que não desejar aderir ao Seguro de Vida e Acidentes 
Pessoais em Grupo oferecido pela empresa deverá efetuar a sua renúncia ao benefício, 
de  forma expressa e por escrito, ficando, desta forma, a empresa desobrigada ao disposto 
nesta cláusula. 

  

Parágrafo Quinto- Em face à data de assinatura da presente Convenção Coletiva, os valores 
do Seguro de Vida estipulados nesta cláusula somente serão exigíveis a partir de 1º de abril de 
2021. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO  
 
 



As empresas complementarão os salários de seus empregados afastados por licença ou 
acidente de trabalho do 16º (décimo sexto) dia ao 180º (centésimo octogésimo) dia, para 
empregados com mais de um ano de empresa. 

  

Parágrafo Primeiro– No caso de empregado afastado beneficiário de aposentadoria paga 
pela Previdência Social, as empresas procederão a complementação salarial mediante desconto 
do valor do benefício previdenciário já recebido pelo empregado. 

  

Parágrafo Segundo– Na ocorrência de mais de um afastamento na vigência do presente 
instrumento, este benefício será limitado ao máximo de 165 (cento e sessenta e cinco) dias na 
sua totalidade. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Aviso Prévio  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL  
 
 

Será concedido ao empregado que computar até 01 ano de serviço na mesma empresa 30 dias 
a título de aviso prévio, devendo ser acrescido 03 dias para cada ano completo de serviço 
prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 dias perfazendo até o limite de 90 dias, 
conforme disposto na Lei nº 12.506/2011 e tabela da Nota Técnica nº 184, de 07 de maio de 
2012, do MTE. 

   

  

TEMPO DE SERVIÇO (ANOS 

COMPLETOS) 

  

  

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL 

AO TEMPO DE SERVIÇO 

0 30 

1 33 

2 36 

3 39 

4 42 

5 45 

6 48 

7 51 



8 54 

9 57 

10 60 

11 63 

12 66 

 13 69 

14 72 

15 75 

16 78 

17 81 

18 84 

19 87 

20 90 

  

   

 Parágrafo Primeiro– O empregado que for dispensado, sem justa causa, no período do 
trintídio que antecede a data-base terá direito a indenização adicional referente a 01 salário 
mensal, com todos os reflexos incidentes ao aviso prévio. 

  

Parágrafo Segundo– No caso de o último dia do período do aviso prévio, considerando a 
integração, ocorrer a partir de 01/05, o empregado fará jus, em seu acerto rescisório, da 
correção salarial estipulada na CCT, se a mesma não estiver sido ainda incorporada ao seu 
salário, observado o disposto na Lei nº 12.506, de 11.10.2011. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPENSA DO EMPREGADO EM ÉPOCA DE APOSENTADORIA  
 
 

Em caso de dispensa de empregado com 4 (quatro) anos ou mais de empresa, e que esteja a 
menos de 12 (doze) meses para completar o período aquisitivo de aposentadoria plenamente 
comprováveis, será reembolsado o valor correspondente à parcela da empresa nas contribuições 
previdenciárias ao INSS, como contribuinte em dobro, até o máximo de 12 (doze) parcelas 
mensais, mediante apresentação do comprovante de recolhimento, não caracterizando vínculo 
empregatício, nem prestação de serviço e desde que não esteja trabalhando em novo emprego. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho  
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - NOVAS TECNOLOGIAS / CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL  
 
 

As empresas comprometem-se a efetuar o treinamento, preparação ou remanejamento interno 
dos seus empregados quando da adoção de novas tecnologias, que impliquem na necessidade 
de adequação do fator mão de obra. 

  

Parágrafo Único– As empresas divulgarão em até 90 (noventa) dias após a assinatura desta 
Convenção os seus programas de treinamentos através dos Sindicatos convenentes, 
incentivando a participação dos empregados, possibilitando a permanente reciclagem e a 
capacitação para as novas tecnologias. 

 
Políticas de Manutenção do Emprego  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - NÍVEL DO EMPREGO  
 
 

As empresas comprometem-se a manter sua política de pessoal, praticando rescisões somente 
quando esgotadas as possibilidades de aproveitamento de pessoal, exceto nos casos de causas 
justificadas. 

 
Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO AFASTADO  
 
 

Será garantido emprego ou salário, a partir da alta previdenciária, por período igual ao dobro do 
afastamento até o limite máximo de 180 (cento e oitenta dias) dias após o retorno ao trabalho, 
ao empregado afastado por doença não profissional, excluído os casos de término de contrato 
a prazo determinado, término da atividade da empresa no local para a qual foi o empregado 
contratado, demissão por justa causa, pedido de demissão  ou acordo entre as partes, sendo 
assistido neste último caso, pelo sindicato respectivo. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 
 



As empresas obrigam-se a efetuar recolhimento da ART prevista na Lei 6496/77, RRT/CAU 
prevista na Lei 12378/2010 e Termo de Responsabilidade Técnica – TRT previsto na  Lei 
13.639/2018 para projetos e estudos contratados, indicando o responsável técnico por 
especialidade envolvido no projeto ou estudo. 

  

Parágrafo Único: No caso de as empresas indicarem para estudos técnicos de Segurança do 
Trabalho, as empresas ficam desobrigadas deste recolhimento. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DURAÇÃO DO TRABALHO SEMANAL  
 
 

As empresas praticarão, sem redução ou acréscimo de salário, jornada semanal máxima de 40h 
(quarenta horas) para o pessoal quando trabalhando em seus escritórios e 44h (quarenta e 
quatro horas) no máximo para o pessoal que trabalhe ou venha a trabalhar no campo e 
escritórios de obras. 

  

Parágrafo Primeiro- Serão mantidas, sem redução de salários, as jornadas de trabalho 
semanais menores que a estabelecida nesta cláusula, quer sejam praticadas por força de 
legislação específica ou norma costumeira. 

  

Parágrafo Segundo– Mediante solicitação dos empregados e concordância da empresa, 
poderá ser ajustado calendário anual de folgas e compensações de horas não trabalhadas nos 
dias úteis não trabalhados, de modo a possibilitar um melhor aproveitamento dos feriados e dias 
santos, festas de fim de ano e eventos excepcionais de comemorações populares. Os dias ponte 
não trabalhados poderão ser compensados com o trabalho aos sábados, sem que o trabalho 
neste dia descaracterize o acordo individual ou coletivo de compensação dos sábados; mediante 
o acréscimo das horas correspondentes na jornada diária, observado o limite legal, devendo a 
compensação ser efetuada no prazo de até 6 meses; ou, ainda, quando do gozo das férias do 
empregado. 

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA  
 
 



As horas extraordinárias trabalhadas nos dias úteis serão remuneradas com adicionais de 50% 
(cinquenta por cento) sobre a hora normal e as horas trabalhadas nos domingos e feriados serão 
remuneradas com adicional de 100% (cem por cento). 

  

Parágrafo Primeiro– A hora extraordinária laborada de segunda a sábado, a partir 32ª 
(Trigésima segunda hora) hora no mês, será remunerada com o adicional de 100% (cem por 
cento) sobre a hora normal. 

  

Parágrafo Segundo– As horas relativas à jornada de sábado poderão ser compensadas com 
a prorrogação do horário de trabalho nos outros dias úteis da semana. 

  

Parágrafo Terceiro– Havendo solicitação do empregado e desde que ajustado 
antecipadamente com a chefia, as horas extraordinárias poderão ser compensadas em folgas, 
por igual período ao de excesso da jornada. 

  

Parágrafo Quarto– Quando o empregado trabalhar em jornada extraordinária superior a 60 
(sessenta) minutos, ficará o empregador obrigado a fornecer um lanche, sendo que esse não 
integrará, para qualquer efeito, o salário do empregado. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS AOS ESTUDANTES  
 
 

Serão abonadas as horas necessárias ao empregado estudante para prestação de exames, desde 
que em estabelecimento de ensino, oficial, reconhecido ou autorizado, mediante prévio-aviso ao 
empregador com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) e comprovação posterior 
no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTAS POR MOTIVOS MÉDICOS  
 
 

 As empresas de engenharia consultiva considerarão como faltas justificadas, até o limite de 03 
(três) ausências por ano, as faltas do empregado para comparecimento a consultas ou 
procedimentos médicos, bem como para acompanhamento de filhos (as) menores de 16 



(dezesseis) anos em consultas e procedimentos médicos, desde que apresentado o respectivo 
atestado de comparecimento e/ou acompanhamento. 

  

Parágrafo Primeiro: Em virtude de considerar-se como falta justificada, o empregado não 
sofrerá descontos em seus salários e nem será prejudicado em apuração/recebimento de férias. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS INDIVIDUAIS  
 
 

As empresas confirmarão aos trabalhadores, com 30 (trinta) dias de antecedência, o início das 
férias que deverá coincidir com o primeiro dia útil da semana, salvo expresso pedido do 
empregado e concordância do empregador, quando as férias poderão se iniciar em qualquer dia 
da semana. 

  

Parágrafo Único– Fica assegurado ao empregado, mediante seu expresso requerimento e 
concordância da empresa, parcelar as férias conforme fracionamentos autorizados pela 
legislação em vigor, podendo ser dividida em até 3 períodos, desde que haja concordância do 
empregado, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos, e os 
demais não poderão ser inferiores à 5 (cinco) dias corridos, podendo também o empregado 
optar por gozar 30 dias de férias consecutivos, sendo vedado o início no período de 2 (dois) dias 
que antecede feriado ou dias de repouso semanal remunerado (DSR) . 

 
Férias Coletivas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS COLETIVAS  
 
 

As empresas poderão conceder férias coletivas aos empregados observado o período mínimo de 

10 (dez) dias. 

  

Parágrafo Primeiro– As empresas comunicarão aos seus empregados, com o mínimo de 15 
(quinze) dias de antecedência, a concessão de férias coletivas. 

  



Parágrafo Segundo- O início das férias coletivas deverá coincidir com o primeiro dia útil da 
semana, salvo no caso das férias de final de ano que poderão ter seu início no primeiro dia útil 
após o Natal ou no primeiro dia útil após o feriado de 1º de janeiro. 

 
Licença Maternidade  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA À GESTANTE  
 
 

Será garantido emprego ou salário à empregada gestante desde o início da gestação até 120 
(cento e vinte) dias após o término do período de afastamento legal, ressalvados os casos de 
rescisão por justa causa, pedido de demissão, término do contrato a prazo determinado e acordo 
entre as partes, sendo assistido neste último caso pelo sindicato respectivo. 

  

Parágrafo único– A garantia prevista no caput será extensiva a mãe adotante de criança com 
idade inferior a 1 (um) ano, contada a partir da concessão da guarda, mesmo que provisória. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas concordam com a divulgação sob inteira responsabilidade dos sindicatos, através 
de seus quadros de avisos, de informações que tratem de assuntos de interesse dos sindicatos 
dos empregados, desde que esses informativos sejam encaminhados formalmente para 
apreciação através do órgão competente da empresa. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

As empresas garantem o direito de visita dos dirigentes sindicais devidamente credenciados, aos 
locais de trabalho dos empregados integrantes da categoria profissional, no máximo uma vez 
por trimestre, mediante prévio entendimento entre os interessados quanto ao local, dia e hora 
da visita. 

  

 



Representante Sindical  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DELEGADO SINDICAL  
 
 

As empresas reconhecerão um delegado sindical e um suplente por categoria representada, 
mediante eleição direta na empresa com mais de 50 (cinquenta) empregados por categoria, com 
estabilidade do mandato, que terá a duração  de 1  (hum)  ano e  será exercido sem prejuízo de 
suas funções na empregadora. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

As empresas concederão aos dirigentes sindicais eleitos, ou suplentes em exercício, limitados ao 
número de 1 (hum) por empresa, licença não remuneradas de até 3 (três) faltas por mês para 
exercício da atividade sindical, sem prejuízo de seu tempo de serviço, do período de férias, do 
pagamento do décimo - terceiro salário e repouso remunerado. A requisição da licença, por 
escrito, será dirigida à empresa pelo presidente do sindicato ou substituto legal,  com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 

  

Parágrafo único: Os dirigentes sindicais eleitos, ou seus suplentes em exercício, terão 
estabilidade do mandato durante a vigência da presente CCT, podendo haver a critério da 
empresa a liberação integral em favor da entidade sindical sem qualquer ônus para a respectiva 
entidade, preservando todos os direitos e vantagens do cargo na empresa. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA SINDICAL  
 
 

As empresas de engenharia consultiva, numa demonstração de boa-fé negocial e, ainda, 
incentivo à participação em assembleias sindicais, liberarão seus empregados para a participação 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Sindicatos, observando-se o seguinte: 

  

I   - A Assembleia da entidade sindical deverá ser corretamente convocada e publicada conforme 
determinação estatutária; 

  



II  - Será providenciado comunicado ao Sinaenco, com antecedência mínima de 72h (setenta e 
duas horas) da realização da assembleia, cabendo ao Sinaenco e às entidades sindicais 
profissionais a divulgação da AGE aos empregados; 

  

III  – As assembleias deverão ser realizadas pelos Sindicatos sempre após às 18:00h. 

  

IV- Como incentivo à participação nas Assembleias regularmente convocadas, as empresas 
concederão abono na saída antecipada dos profissionais às 17:30h para participação na referida 
Assembleia Geral. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL E DE ACOMPANHAMENTO  
 
 

As empresas farão descontar como meras intermediárias, na folha de pagamento de salários 
correspondentes ao mês subsequente a assinatura desta Convenção, a Contribuição estabelecida 
pela Assembleia Geral Unificada, nos termos do inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal, 
de 1 (um) dia do salário do piso de cada empregado, divididas em três parcelas, nos meses de 
abril, maio, junho de 2021, por empregado, sindicalizado ou não, efetivando o recolhimento da 
importância ao sindicato respectivo até 10 (dez) dias após a efetivação do desconto, mediante 
depósito em conta-corrente infraindicada, encaminhando no mesmo prazo a listagem dos 
empregados representados por cada sindicato e respectivos valores descontados, juntamente 
com comprovante de depósito bancário às contas: 

  

Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais – Conta nº. 70027001-9, Banco 
Cooperativo do Brasil S.A-Bancoob (756) – Ag. 3299. 

  

Sindicato dos Arquitetos do Estado de Minas Gerais – Conta n°. 500674-1, Caixa 
Econômica Federal- Ag. 0091, OP 03-banco 104-Savassi/BH. 

  

  

Sindicato dos Administradores do Estado de Minas Gerais – Conta n.º 401.338-0 – 
Caixa Econômica Federal – Ag. 0084.op.003. 



  

Sindicato dos Técnicos Industriais de Minas Gerais – Conta n.º 2709-8 – Caixa 
Econômica Federal – Ag. 0935. 

  

Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado de Minas Gerais – Conta 
nº 86.3– Caixa Econômica Federal – Ag. 1901. op.003 

  

Sindicato dos Geólogos no Estado de Minas Gerais – Conta nº 2407-2 – Caixa 
Econômica Federal – Ag. 0935. Op. 003 

  

Sindicato dos Desenhistas técnicos, Artísticos, industriais, copistas, projetistas e 
Auxiliares do Estado de Minas Gerais – Conta – 0353-3 – Caixa Econômica Federal – 
Agencia: 2381 – Op: 003 –PJ. 

  

Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de Minas Gerais – Conta 
Nº 1577- 4 Caixa Econômica Federal – Agencia: 0935 - Op: 003 – PJ. 

  

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado aos empregados que não concordarem com o desconto 
da referida contribuição o direito de manifestarem sua discordância, devendo para tanto, 
excepcionalmente em virtude das medidas de saúde necessárias para proteção contra a Covid-
19, enviarem carta manuscrita em envelope individual, com aviso de recebimento-AR, desde que 
o carimbo do correio, no envelope, esteja dentro do prazo estabelecido, com letra legível 
contendo todos os dados pessoais e profissionais bem como o nome do responsável pelos 
Recursos Humanos da empresa e seu respectivo e-mail, facilitando assim a identificação e 
transmissão dos dados para empresa, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data da 
assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho para a 1º parcela e assim sucessivamente até 
o dia 10 dos meses subsequentes, sob pena de haver o desconto para aquela parcela em que o 
empregado não se opuser.  

  

Parágrafo Segundo - Os empregados de empresas estabelecidas no interior poderão enviar 
sua correspondência via correio, desde que o carimbo do correio, no envelope, esteja dentro do 
prazo estabelecido, devendo a correspondência ser manuscrita, com letra legível contendo todos 
os dados pessoais e profissionais bem como o nome do responsável pelo Recursos Humanos da 
empresa e seu respectivo e-mail. O Sindicato de classe, por sua vez, fica obrigado a comunicar 



a empresa a confirmação ou não do desconto, no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos após 
o vencimento de cada parcela. 

  

Parágrafo Terceiro: Os engenheiros, arquitetos, técnicos industriais, técnicos agrícolas e 
administradores, representados pelo SENGE-MG, SINARQ-MG, SINTEC-MG, SINTAMIG E SAEMG 
poderão manifestar sua discordância da contribuição estabelecida no caput através dos 
respectivos sites http://www.sengemg.com.br, http://www.sinarqmg.org.br/, 
http://www.sintecmg.org.br/, http://www.sintamig.com.br/, http://www.saemg.org.br/, no 
entanto, os profissionais que optarem por essa modalidade somente terão direito de discordância 
de 50% da referida contribuição, sendo devido os outros 50% que serão descontados na folha 
de pagamento de salários correspondentes ao mês subsequente a assinatura desta Convenção. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO ENQUADRAMENTO SINDICAL  
 
 

Os Sindicatos convenentes esclarecem que a presente Convenção Coletiva aplica-se a todas as 
empresas e empregados do setor de engenharia e arquitetura consultiva no Estado de Minas 
Gerais. Esclarecem ainda que, atendendo ao disposto no art. 577 da CLT, respeitadas as 
categorias diferenciadas e dos profissionais liberais, os empregados deverão ser enquadrados 
levando-se em conta a sua função na empresa. Visando facilitar o correto enquadramento 
sindical, fica estabelecida a seguinte correspondência: 

   

Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais – engenheiros; 

  

  

Sindicato dos Arquitetos do Estado de Minas Gerais – arquitetos; 

  

SindicatodosAdministradoresnoEstadodeMinasGerais- administradores de empresa de 
nível superior, técnicos em administração, encarregado administrativo, tecnólogos e auxiliares 
de informática; auxiliares administrativos, e demais trabalhadores da área administrativa e 
operacional da empresa não representados por sindicato próprio nesta Convenção Coletiva. 

  

SindicatodosTécnicosIndustriaisnoEstadodeMinasGerais– técnicos em Agrimensura, 
Edificações, Estradas, Geodésia, Hidrologia, Saneamento, Geologia, Mineração, Siderurgia, 

http://www.sengemg.com.br/
http://www.sinarqmg.org.br/
http://www.sintamig.com.br/
http://www.saemg.org.br/


Fundição, Eletrônica, Instrumentação, Química, Mecânica, Meio-Ambiente, assim como todos 
os demais Técnicos do sistema CONFEA/CREA; 

  

Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Minas Gerais- técnicos agrícolas e florestais; 

  

Sindicato dos Geólogos no Estado de Minas Gerais - engenheiros geólogos e geólogos. 

  

Sindicato dos Desenhistas técnicos, Artísticos, industriais, copistas, projetistas e 
Auxiliares doEstado de Minas Gerais - Desenhistas técnicos, Artísticos, industriais, 
copistas, projetistas e Auxiliares. 

  

Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de Minas Gerais - 
Técnicos de Segurança do Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATO DE TRABALHO 
DE EMPREGADOS ASSOCIADOS E CON  
 
 

Todas as rescisões de contrato de trabalho dos empregados com mais de 1 (um) ano de trabalho 
e que se encontrem devidamente associados e sejam contribuintes do respectivo Sindicato da 
categoria serão realizadas no sindicato da respectiva categoria, sem qualquer ônus ou custo para 
a empresa ou para o referido profissional. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - QUITAÇÃO ANUAL  
 
 

Nos termos do Art. 507-B da CLT, incluído pela Lei nº 13.467, de 2017, os empregados e 
empregadores poderão, na vigência ou não do contrato de trabalho, firmar o termo de quitação 
anual de obrigações trabalhistas no sindicato dos empregados da respectiva categoria. 

  

Parágrafo Único– As entidades sindicais, em parceria com o Sinaenco, elaborarão 
conjuntamente regulamento que fixará as normas e o valor a ser cobrado das partes que 
buscarem o termo de quitação, visando ao estabelecimento de critérios e custeio da sua 
estrutura durante a vigência da presente Convenção. 



 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - REUNIÕES QUADRIMESTRAIS  
 
 

Serão realizadas reuniões quadrimestrais de negociação entre os sindicatos de trabalhadores e 
o SINAENCO, com o objetivo de verificar o cumprimento da convenção e avaliar os reflexos de 
eventuais alterações conjunturais. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONDIÇÕES MAIS BENÉFICAS  
 
 

Quanto aos benefícios e demais condições negociadas e conferidas por meio desta Convenção 
Coletiva, ficam asseguradas aos empregados as condições eventualmente mais benéficas já 
praticadas nas empresas, seja por habitualidade ou concedidos espontaneamente. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INICIO DAS NEGOCIAÇÕES DE 2021  
 
 

O Sinaenco se compromete a iniciar as negociações para renovação da CCT 2021/2022 com pelo 
menos 30 dias antes do vencimento da data-base. 

Parágrafo único– As entidades sindicais representativas dos trabalhadores das empresas de 
engenharia e arquitetura consultiva se comprometem a enviar a pauta de reivindicações com 
pelo menos 45 dias antes do vencimento da data-base. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
 
 

Havendo comprovado descumprimento das cláusulas 3ª e 4ª da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, apurado conjuntamente pelos Sindicatos dos Trabalhadores e Sindicato Patronal, 
será aplicado à empresa que a descumprir penalidade de multa equivalente a 30% (trinta por 
cento) do salário mensal do empregado, por cada mês de descumprimento, em prol do 
empregado lesado. 



 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - EQUILÍBRIO DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS  
 
 

Caso ocorram alterações significativas no cenário econômico ou na legislação que interfiram nas 
regras estabelecidas na CCT as partes se comprometem a renegociar as condições para que o 
equilíbrio das relações trabalhistas seja reestabelecido, nos moldes ajustados nesta CCT. 
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SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JORGE EUGENIO NETO; 
  
E  
 
SINDICATO EMPREG TEC TRABS ANAL SIST PROG OPER COMP MG, CNPJ n. 42.768.630/0001-50, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WANDERSON ALVES DA SILVA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados Técnicos que 
Trabalham como Analista de Sistemas, Programadores e Operadores na Área, com abrangência 
territorial em Abadia dos Dourados/MG, Abaeté/MG, Abre Campo/MG, Acaiaca/MG, Açucena/MG, Água 
Boa/MG, Água Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas Formosas/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, 
Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Além Paraíba/MG, Alfenas/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, 
Almenara/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Alto Caparaó/MG, Alto Jequitibá/MG, Alto 
Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada de Minas/MG, Amparo do Serra/MG, 
Andradas/MG, Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio Carlos/MG, Antônio Dias/MG, Antônio 
Prado de Minas/MG, Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Araçuaí/MG, Araguari/MG, Arantina/MG, 
Araponga/MG, Araporã/MG, Arapuá/MG, Araújos/MG, Araxá/MG, Arceburgo/MG, Arcos/MG, 
Areado/MG, Argirita/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Astolfo Dutra/MG, Ataléia/MG, Augusto de 
Lima/MG, Baependi/MG, Baldim/MG, Bambuí/MG, Bandeira do Sul/MG, Bandeira/MG, Barão de 
Cocais/MG, Barão de Monte Alto/MG, Barbacena/MG, Barra Longa/MG, Barroso/MG, Bela Vista de 
Minas/MG, Belmiro Braga/MG, Belo Horizonte/MG, Belo Oriente/MG, Belo Vale/MG, Berilo/MG, 
Berizal/MG, Bertópolis/MG, Betim/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG, Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, 
Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, Bom Despacho/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom Jesus da 
Penha/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Bom Jesus do Galho/MG, Bom Repouso/MG, Bom 
Sucesso/MG, Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Borda da Mata/MG, 
Botelhos/MG, Botumirim/MG, Brás Pires/MG, Brasilândia de Minas/MG, Brasília de Minas/MG, 
Braúnas/MG, Brazópolis/MG, Brumadinho/MG, Bueno Brandão/MG, Buenópolis/MG, Bugre/MG, 
Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, Cabo Verde/MG, Cachoeira da Prata/MG, 
Cachoeira de Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Cachoeira Dourada/MG, Caetanópolis/MG, 
Caeté/MG, Caiana/MG, Cajuri/MG, Caldas/MG, Camacho/MG, Camanducaia/MG, Cambuí/MG, 
Cambuquira/MG, Campanário/MG, Campanha/MG, Campestre/MG, Campina Verde/MG, Campo 
Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campo Florido/MG, Campos Altos/MG, Campos 
Gerais/MG, Cana Verde/MG, Canaã/MG, Canápolis/MG, Candeias/MG, Cantagalo/MG, Caparaó/MG, 
Capela Nova/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim Branco/MG, Capinópolis/MG, Capitão 
Andrade/MG, Capitão Enéas/MG, Capitólio/MG, Caputira/MG, Caraí/MG, Caranaíba/MG, Carandaí/MG, 



Carangola/MG, Caratinga/MG, Carbonita/MG, Careaçu/MG, Carlos Chagas/MG, Carmésia/MG, Carmo 
da Cachoeira/MG, Carmo da Mata/MG, Carmo de Minas/MG, Carmo do Cajuru/MG, Carmo do 
Paranaíba/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carmópolis de Minas/MG, Carneirinho/MG, Carrancas/MG, 
Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cascalho Rico/MG, Cássia/MG, Cataguases/MG, 
Catas Altas da Noruega/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do 
Abaeté/MG, Central de Minas/MG, Centralina/MG, Chácara/MG, Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, 
Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Cipotânea/MG, Claraval/MG, Claro dos Poções/MG, Cláudio/MG, 
Coimbra/MG, Coluna/MG, Comendador Gomes/MG, Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, 
Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das Alagoas/MG, Conceição das Pedras/MG, 
Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Conceição do Pará/MG, Conceição do 
Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Cônego Marinho/MG, Confins/MG, Congonhal/MG, 
Congonhas do Norte/MG, Congonhas/MG, Conquista/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, Conselheiro 
Pena/MG, Consolação/MG, Contagem/MG, Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, 
Cordislândia/MG, Corinto/MG, Coroaci/MG, Coromandel/MG, Coronel Fabriciano/MG, Coronel 
Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier Chaves/MG, Córrego Danta/MG, Córrego do Bom 
Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego Novo/MG, Couto de Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, 
Cristais/MG, Cristália/MG, Cristiano Otoni/MG, Cristina/MG, Crucilândia/MG, Cruzeiro da 
Fortaleza/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Delfim 
Moreira/MG, Delfinópolis/MG, Delta/MG, Descoberto/MG, Desterro de Entre Rios/MG, Desterro do 
Melo/MG, Diamantina/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG, Divino das 
Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divinópolis/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa 
Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG, Dom Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom Silvério/MG, 
Dom Viçoso/MG, Dona Eusébia/MG, Dores de Campos/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do 
Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, Doresópolis/MG, Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, 
Engenheiro Caldas/MG, Engenheiro Navarro/MG, Entre Folhas/MG, Entre Rios de Minas/MG, 
Ervália/MG, Esmeraldas/MG, Espera Feliz/MG, Espinosa/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, 
Estiva/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do Indaiá/MG, Estrela do Sul/MG, Eugenópolis/MG, Ewbank da 
Câmara/MG, Extrema/MG, Fama/MG, Faria Lemos/MG, Felício dos Santos/MG, Felisburgo/MG, 
Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG, Ferros/MG, Fervedouro/MG, Florestal/MG, Formiga/MG, 
Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG, Fortuna de Minas/MG, Francisco Badaró/MG, Francisco 
Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Franciscópolis/MG, Frei Gaspar/MG, Frei Inocêncio/MG, Frei 
Lagonegro/MG, Fronteira dos Vales/MG, Fronteira/MG, Fruta de Leite/MG, Frutal/MG, Funilândia/MG, 
Galiléia/MG, Gameleiras/MG, Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, Gonçalves/MG, 
Gonzaga/MG, Gouveia/MG, Governador Valadares/MG, Grão Mogol/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, 
Guapé/MG, Guaraciaba/MG, Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarani/MG, Guarará/MG, Guarda-
Mor/MG, Guaxupé/MG, Guidoval/MG, Guimarânia/MG, Guiricema/MG, Gurinhatã/MG, Heliodora/MG, 
Iapu/MG, Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiaí/MG, Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibirité/MG, Ibitiúra de Minas/MG, 
Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igarapé/MG, Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG, 
Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Indianópolis/MG, Ingaí/MG, Inhapim/MG, 
Inhaúma/MG, Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Ipatinga/MG, Ipiaçu/MG, Ipuiúna/MG, Iraí de 
Minas/MG, Itabira/MG, Itabirinha/MG, Itabirito/MG, Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, 
Itaipé/MG, Itajubá/MG, Itamarandiba/MG, Itamarati de Minas/MG, Itambacuri/MG, Itambé do Mato 
Dentro/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, Itaobim/MG, Itapagipe/MG, 
Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaúna/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG, 
Itueta/MG, Ituiutaba/MG, Itumirim/MG, Iturama/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacinto/MG, 
Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, Jaíba/MG, Jampruca/MG, Janaúba/MG, Januária/MG, 
Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, Jenipapo de Minas/MG, Jequeri/MG, Jequitaí/MG, 
Jequitibá/MG, Jequitinhonha/MG, Jesuânia/MG, Joaíma/MG, Joanésia/MG, João Monlevade/MG, João 
Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, Jordânia/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José Raydan/MG, 
Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG, Ladainha/MG, Lagamar/MG, 
Lagoa da Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa Formosa/MG, Lagoa 
Grande/MG, Lagoa Santa/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Lamim/MG, Laranjal/MG, Lassance/MG, 
Lavras/MG, Leandro Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Leopoldina/MG, Liberdade/MG, Lima 
Duarte/MG, Limeira do Oeste/MG, Lontra/MG, Luisburgo/MG, Luislândia/MG, Luminárias/MG, Luz/MG, 
Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus de Minas/MG, Malacacheta/MG, Mamonas/MG, 
Manga/MG, Manhuaçu/MG, Manhumirim/MG, Mantena/MG, Mar de Espanha/MG, Maravilhas/MG, 
Maria da Fé/MG, Mariana/MG, Marilac/MG, Mário Campos/MG, Maripá de Minas/MG, Marliéria/MG, 
Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Martins Soares/MG, Mata Verde/MG, Materlândia/MG, 



Mateus Leme/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG, Matias Cardoso/MG, Matipó/MG, Mato 
Verde/MG, Matozinhos/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Medina/MG, Mendes Pimentel/MG, 
Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG, Mirabela/MG, Miradouro/MG, Miraí/MG, 
Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor Paulo/MG, Montalvânia/MG, Monte 
Alegre de Minas/MG, Monte Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte Carmelo/MG, Monte Formoso/MG, 
Monte Santo de Minas/MG, Monte Sião/MG, Montes Claros/MG, Montezuma/MG, Morada Nova de 
Minas/MG, Morro da Garça/MG, Morro do Pilar/MG, Munhoz/MG, Muriaé/MG, Mutum/MG, 
Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Nanuque/MG, Naque/MG, Natalândia/MG, Natércia/MG, 
Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova Era/MG, Nova Lima/MG, Nova 
Módica/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova Resende/MG, Nova Serrana/MG, Nova 
União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG, Olaria/MG, Olhos-
d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Oliveira/MG, Onça de Pitangui/MG, 
Oratórios/MG, Orizânia/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Preto/MG, Ouro Verde de 
Minas/MG, Padre Carvalho/MG, Padre Paraíso/MG, Pai Pedro/MG, Paineiras/MG, Pains/MG, Paiva/MG, 
Palma/MG, Palmópolis/MG, Papagaios/MG, Pará de Minas/MG, Paracatu/MG, Paraguaçu/MG, 
Paraisópolis/MG, Paraopeba/MG, Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa Vinte/MG, 
Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, Patos de Minas/MG, Patrocínio do Muriaé/MG, Patrocínio/MG, 
Paula Cândido/MG, Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Azul/MG, Pedra Bonita/MG, Pedra 
do Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG, Pedra Dourada/MG, Pedralva/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, 
Pedrinópolis/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pedro Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, Perdigão/MG, 
Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG, Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade 
de Ponte Nova/MG, Piedade do Rio Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pimenta/MG, Pingo 
d'Água/MG, Pintópolis/MG, Piracema/MG, Pirajuba/MG, Piranga/MG, Piranguçu/MG, Piranguinho/MG, 
Pirapetinga/MG, Pirapora/MG, Piraúba/MG, Pitangui/MG, Piumhi/MG, Planura/MG, Poço Fundo/MG, 
Poços de Caldas/MG, Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponte Nova/MG, Ponto Chique/MG, Ponto dos 
Volantes/MG, Porteirinha/MG, Porto Firme/MG, Poté/MG, Pouso Alegre/MG, Pouso Alto/MG, 
Prados/MG, Prata/MG, Pratápolis/MG, Pratinha/MG, Presidente Bernardes/MG, Presidente 
Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Presidente Olegário/MG, Prudente de Morais/MG, Quartel 
Geral/MG, Queluzito/MG, Raposos/MG, Raul Soares/MG, Recreio/MG, Reduto/MG, Resende 
Costa/MG, Resplendor/MG, Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das 
Neves/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio Acima/MG, Rio Casca/MG, Rio do Prado/MG, Rio Doce/MG, 
Rio Espera/MG, Rio Manso/MG, Rio Novo/MG, Rio Paranaíba/MG, Rio Pardo de Minas/MG, Rio 
Piracicaba/MG, Rio Pomba/MG, Rio Preto/MG, Rio Vermelho/MG, Ritápolis/MG, Rochedo de 
Minas/MG, Rodeiro/MG, Romaria/MG, Rosário da Limeira/MG, Rubelita/MG, Rubim/MG, Sabará/MG, 
Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, Salinas/MG, Salto da Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa 
Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Bárbara/MG, Santa Cruz de 
Minas/MG, Santa Cruz de Salinas/MG, Santa Cruz do Escalvado/MG, Santa Efigênia de Minas/MG, 
Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Luzia/MG, Santa 
Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Salto/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa 
Rita de Caldas/MG, Santa Rita de Ibitipoca/MG, Santa Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, 
Santa Rita do Itueto/MG, Santa Rita do Sapucaí/MG, Santa Rosa da Serra/MG, Santa Vitória/MG, 
Santana da Vargem/MG, Santana de Cataguases/MG, Santana de Pirapama/MG, Santana do 
Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana do Manhuaçu/MG, Santana 
do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos Montes/MG, Santo Antônio do Amparo/MG, 
Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do Grama/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo 
Antônio do Jacinto/MG, Santo Antônio do Monte/MG, Santo Antônio do Retiro/MG, Santo Antônio do 
Rio Abaixo/MG, Santo Hipólito/MG, Santos Dumont/MG, São Bento Abade/MG, São Brás do 
Suaçuí/MG, São Domingos das Dores/MG, São Domingos do Prata/MG, São Félix de Minas/MG, São 
Francisco de Paula/MG, São Francisco de Sales/MG, São Francisco do Glória/MG, São Francisco/MG, 
São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo do Baixio/MG, São Geraldo/MG, São Gonçalo do 
Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio 
Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, São João Batista do Glória/MG, São João 
da Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João da Ponte/MG, São João das Missões/MG, São João 
del Rei/MG, São João do Manhuaçu/MG, São João do Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São 
João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São João Evangelista/MG, São João Nepomuceno/MG, 
São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, São José da Lapa/MG, São José da Safira/MG, 
São José da Varginha/MG, São José do Alegre/MG, São José do Divino/MG, São José do 
Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São José do Mantimento/MG, São Lourenço/MG, São Miguel do 



Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São 
Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião da Bela Vista/MG, São Sebastião da Vargem 
Alegre/MG, São Sebastião do Anta/MG, São Sebastião do Maranhão/MG, São Sebastião do 
Oeste/MG, São Sebastião do Paraíso/MG, São Sebastião do Rio Preto/MG, São Sebastião do Rio 
Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tiago/MG, São Tomás de Aquino/MG, São Vicente de 
Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Sem-Peixe/MG, Senador Amaral/MG, 
Senador Cortes/MG, Senador Firmino/MG, Senador José Bento/MG, Senador Modestino 
Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG, Senhora do Porto/MG, Senhora dos Remédios/MG, 
Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra da Saudade/MG, Serra do Salitre/MG, Serra 
dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de Minas/MG, Serranos/MG, Serro/MG, Sete Lagoas/MG, 
Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG, Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, Sobrália/MG, 
Soledade de Minas/MG, Tabuleiro/MG, Taiobeiras/MG, Taparuba/MG, Tapira/MG, Tapiraí/MG, 
Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Teixeiras/MG, Teófilo Otoni/MG, Timóteo/MG, 
Tiradentes/MG, Tiros/MG, Tocantins/MG, Tocos do Moji/MG, Toledo/MG, Tombos/MG, Três 
Corações/MG, Três Marias/MG, Três Pontas/MG, Tumiritinga/MG, Tupaciguara/MG, Turmalina/MG, 
Turvolândia/MG, Ubá/MG, Ubaí/MG, Ubaporanga/MG, Uberaba/MG, Uberlândia/MG, Umburatiba/MG, 
Unaí/MG, União de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, Urucânia/MG, Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, 
Vargem Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varginha/MG, Varjão de Minas/MG, Várzea da 
Palma/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG, Veríssimo/MG, Vermelho 
Novo/MG, Vespasiano/MG, Viçosa/MG, Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, 
Virginópolis/MG, Virgolândia/MG, Visconde do Rio Branco/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau 
Braz/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2021, nenhum integrante das categorias profissionais representadas, neste 
instrumento, pelo SETTASPOC-MG, poderá receber salário mensal inferior aos pisos abaixo discriminados, 
inclusive, para os trabalhadores que prestam serviços na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas de descanso. 

  

1 – OPERADOR DE COMPUTADOR (CBO 3172-05): 

a) R$ 1.367,32 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 1.238,08 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

2  – PROGRAMADOR DE COMPUTADOR (CBO 3171-10): 

a) R$ 2.813,59 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 2.547,65 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  



3  – ANALISTA DE SISTEMAS (CBO 2124-05): 

a) R$ 3.896,95 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 3.521,18 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

4  - TÉCNICO ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CBO 3132-05): 

a) R$ 1.512,96 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 1.386,74 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

5  – SUPERVISOR DE DIGITAÇÃO E OPERAÇÃO (CBO4121-20)  – R$ 1.977,93 mensais. 

  

6  – OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA (CBO 4151-30): 

a) R$ 1.365,27 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 1.238,09 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

7  – TÉCNICO DE URNA (CBO 3172-05): 

a) R$ 1.277,97 mensais para aqueles que operam em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 1.255,15 mensais para aqueles que operam em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

8  – TECNÓLOGO EM REDES DE COMPUTADOR (CBO  2123-10): 

a) R$ 3.479,43 mensais para aqueles que trabalham em cidades com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

b) R$ 3.143,90 mensais para aqueles que trabalham em cidades com menos de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

  

9  – LEITURISTA (CBO 5199-40) - R$ 1.289,35 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A função de "OPERADOR DE COMPUTADOR" abrange os trabalhadores abaixo 
relacionados conforme a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO 3172-05). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme disposto na NR-17 do MTB, os pisos das funções enquadradas 
como "TÉCNICO DE URNA" (CBO 3172-05), remuneram uma jornada mensal de 180 (cento e oitenta) horas. 



PARÁGRAFO TERCEIRO - A função de "LEITURISTA" abrange o operador de entrada de dados alfanuméricos 
e/ou georreferenciados em sistemas de gerenciamento de recursos hídricos, elétricos e gás. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas pagarão a todos os seus empregados que fazem uso de bip, pagers ou 
telefones celulares, um adicional de 10% (dez por cento) sobre o salário nominal, desde que a utilização dos 
mesmos se dê além da jornada normal de trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO - É permitida a contratação de jornada de trabalho inferior à estabelecida em lei com a 
redução dos pisos acima fixados proporcionalmente às horas trabalhadas, exceto para a jornada de 12x36, nos 
termos do caput. Os pisos acima poderão ser fixados proporcionalmente às horas trabalhadas para os 
trabalhadores contratados pelo regime de tempo parcial (art. 58-A da CLT) e por contrato de trabalho de prestação 
intermitente (art. 452-A da CLT). 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 

Os salários da categoria profissional representada pela SETTASPOC-MG serão corrigidos em 1º janeiro de 2021, 
pela aplicação do percentual de 4,35% (quatro vírgula trinta e cinco por cento) a incidir sobre os salários do mês 
de janeiro de 2020, permitida a aplicação proporcional aos empregados admitidos a partir de 01/02/2020, 
assegurado, contudo, os pisos estabelecidos na Cláusula “PISOS SALARIAIS” desta Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O reajuste previsto no caput desta cláusula se estende aos empregados que percebam 
salários superiores aos pisos discriminados na Cláusula Terceira desta CCT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ressalvados os índices de reajustes e valores específicos previstos e fixados em 
outras cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os demais benefícios fixados neste instrumento e 
aqueles decorrentes de liberalidade do empregador ou por diferenciação verificada em razão de particularidades 
dos contratos de prestação de serviços firmados junto aos tomadores de serviços, serão, também, corrigidos pela 
aplicação do índice fixado no caput desta cláusula 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As diferenças salariais e de benefícios constantes do presente instrumento e 
decorrentes da aplicação dos índices de correção ora ajustados, relativas ao período compreendido entre a 
data base e a efetiva homologação da CCT, poderão serem quitadas em até 3 (três) parcelas iguais, mensais 
e consecutivas, sendo a 1ª (primeira) juntamente com a folha salarial do mês subsequente ao registro desta 
CCT pelo Ministério da Economia, podendo este prazo ser prorrogado por igual período mediante acordo coletivo 
de trabalho com a entidade profissional convenente, desde que a empresa interessada esteja em dia com suas 
obrigações sindicais, profissional e patronal. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS –  MULTA  
 
 

Na ocorrência de atraso de pagamento de salário fora do prazo estabelecido na Cláusula “5º DIA ÚTIL BANCÁRIO” 
desta Convenção, as Empresas incorrerão em multa correspondente a 0,03% (zero vírgula zero três por cento), 
a incidir sobre o valor do piso salarial da categoria, para cada empregado e revertida equitativamente em favor dos 
sindicatos laboral e patronal e aplicada na qualificação profissional dos trabalhadores da categoria, limitada ao 
valor total de 1% (um por cento).  



  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - 5º DIA ÚTIL BANCÁRIO  
 
 

Faculta-se às empresas efetuarem os pagamentos de salários e benefícios dos seus empregados até o 5º (quinto) 
dia útil bancário do mês, sem que tal prática caracterize mora ou atraso de pagamento.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento seja efetuado em cheque, deverá obrigatoriamente, ocorrer dentro do 
horário de funcionamento bancário e em tempo hábil para desconto do cheque na agência bancária, sob pena de 
se caracterizar mora. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados cópia do recibo salarial, 
na forma física ou eletrônica, no qual deverá ser discriminado o valor destacado de cada parcela salarial e das 
demais vantagens, ainda que não tenham natureza salarial, que lhe estão sendo pagas, bem como a base de 
cálculo para o recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias e de todos os valores que lhe estão sendo 
descontados, incluídas as consignações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui valor de 
recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque, desde que esteja descrito e 
identificado no comprovante depósito. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - FGTS - COMPROVANTES  
 
 

As Entidades convenentes alertam as Empresas que, em observância aos termos da NOTIFICAÇÃO 
RECOMENDATÓRIA Nº 43/96, do Ministério Público do Trabalho (MPT), deverão enviar semestralmente aos 
Sindicatos convenentes as cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a todos os 
contratos existentes e de todos os empregados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que incorrerem em atraso no 
recolhimento do FGTS ou efetuarem recolhimentos menores que o devido, ficam obrigadas a pagar o valor não 
recolhido acrescido de multa mensal correspondente a 8% (oito por cento) da diferença apurada, por mês de 
atraso, pro rata die, limitada ao valor do principal. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Gratificação de Função  
 

 
CLÁUSULA NONA - ACÚMULO DE FUNÇÃO - ADICIONAL  



 
 

Quando devidamente autorizado pelo empregador, o empregado que venha a exercer outra função, 
cumulativamente com as suas funções contratuais, terá direito a percepção de adicional correspondente a 12% 
(doze por cento) do salário contratado, podendo haver negociação exclusivamente entre as partes para 
percentual acima do definido nesta cláusula, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
adicional este a incidir sobre as horas efetivamente trabalhadas na função acumulada, acrescido dos respectivos 
reflexos. 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS –  MAJORAÇÃO  
 
 

Estabelece-se o adicional de hora extra no percentual de 100% (cem por cento), devendo incidir sobre o salário-
hora diurno ou, quando for o caso, sobre o salário acrescido do adicional noturno e seus reflexos legais. As horas 
extras restringem-se aos casos de absoluta necessidade. Nas hipóteses de força maior caso fortuito serão 
aplicados os adicionais de 50% (cinquenta por cento) para as 2 (duas) horas extras iniciais e 100% (cem por 
cento) para as demais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregados que trabalharem em dias de repouso, também assim considerados os 
feriados, perceberão todas as horas trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento), exceto os que 
laborarem na jornada 12x36 que observarão as regras específicas relativas a essa jornada. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

  

Fica ajustado que os empregados abrangidos por esta convenção, quando prestarem serviço entre 22h (vinte e 
duas horas) e 5h (cinco horas) fará jus ao adicional noturno de 39% (trinta e nove por cento) sobre o valor do 
salário hora normal, em razão das peculiaridades do serviço, fica a hora noturna fixada em 60 (sessenta) minutos. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra parte 
se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao recebimento do 
adicional noturno por aquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por lei, ou seja, entre 22h 
(vinte e duas horas) e 5h (cinco horas). 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO  
 
 



Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades próprias 
do segmento de asseio, conservação e outros serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente, as 
partes convenentes ajustam que a partir de 01/01/2021 o Ticket Alimentação/Refeição será no valor mínimo de 
R$ 22,28 (vinte e dois reais e vinte e oito centavos), por dia efetivamente trabalhado, aos empregados que 
laborarem em jornada mensal, já compreendidos os dias de repousos semanais remunerados, igual ou superior a 
190 (cento e noventa) horas ou em jornada especial de 12x36 horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se “dia efetivamente trabalhado” para fins do caput desta cláusula, a jornada 
diária superior a 06 (seis) horas diárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O trabalhador que preste serviços para tomadores distintos, cumprindo jornadas 
inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance 190 (cento e 
noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação/Refeição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de até 20% 
(vinte por cento) do valor do benefício. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam mantidas nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados pelo 
percentual de 3% (três por cento) os Ticket Alimentação/Refeição que, em função das particularidades 
contratadas junto aos tomadores de serviços, os trabalhadores já vinham recebendo, não podendo, contudo, em 
hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao estabelecido no caput desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta cláusula as 
empresas que já fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores em instalação própria ou 
pertencente ao tomador de serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum 
tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em se tratando de contratos firmados com Tomadores cujo faturamento do Ticket 
Alimentação/Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço comprovarão para seus 
contratantes o fornecimento do benefício, pela apresentação do extrato de crédito do cartão de benefício, com a 
descrição nominal dos beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido, substituindo-se, assim, o 
recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO VALE-TRANSPORTE E SUA 
COMPROVAÇÃO  
 
 

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição, distribuição em tempo hábil e recolhimento da 
assinatura dos empregados no recibo de entrega do vale-transporte, decorrentes das peculiaridades próprias do 
setor de asseio, conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente, 
faculta-se às empresas incluir nos contracheques dos seus empregados, de forma destacada como “Benefício de 
Transporte”, o valor correspondente à antecipação para despesas de deslocamento residência-trabalho-
residência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este benefício, instituído pela Lei 7.418/85, com alteração pela Lei 7.619/87, 
regulamentada pelo Decreto nº 95.247/87, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do 
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS, 
nem se configura como rendimento tributável do trabalhador. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - Para aquelas empresas que optarem pela concessão do vale-transporte na forma 
prevista no caput dessa cláusula, a comprovação do fornecimento do benefício dar-se-á pela apresentação da folha 
analítica e do respectivo comprovante bancário, com a descrição nominal dos beneficiários e dos valores 
correspondentes ao período devido, substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo 
empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas faltas justificadas serão devidos os vales-transportes desde que não ultrapassem 
a 02 (duas) no mês. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  
 
 

O Programa de Assistência Odontológica destinado a todos os integrantes da categoria profissional consiste em 
prestar assistência odontológica com objetivo de suprir tais necessidades dos trabalhadores aqui representados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Programa de Assistência Odontológica será mantido pelas Empresas e a Entidade 
Sindical Profissional, devendo cada parte cumprir o ajustado neste instrumento da seguinte forma: 

I - Ao SETTASPOC-MG caberá a organização e a administração do Programa. 

II - As empresas, obrigatoriamente, contribuirão mensalmente com a importância correspondente a R$ 38,16 
(trinta e oito reais e dezesseis centavos), por empregado, que será repassada ao SETTASPOC-MG, até o 
dia 10 (dez) de cada mês. 

III – Cada trabalhador que for sócio do sindicato contribuirá mensalmente, com a importância de R$ 32,71 
(trinta e dois reais e setenta e um centavos), que será paga diretamente ao SETTASPOC-MG até o dia 10 
(dez) do mês subsequente. 

IV – O trabalhador que desejar incluir seus dependentes legais, os filhos até 18 (dezoito) anos incompletos, 
cônjuge, contribuirá mensalmente, com a importância de R$ 29,44 (vinte e nove reais e quarenta e 
quatro centavos), que será descontada em folha de pagamento e repassada pelas empresas ao 
SETTASPOC-MG até o dia 10 (dez) do mês subsequente, devendo para tanto, formalizar sua opção junto ao 
SETTASPOC-MG, em formulário próprio, fornecido pela entidade laboral que encaminhará cópia à empresa 
empregadora para promover o desconto correspondente em folha de pagamento. 

V – O trabalhador que não for sócio do sindicato poderá usufruir do Programa de Assistência Odontológica 
mediante manifestação pessoal e por escrito na sede do SETTASPOC-MG, contribuindo com a importância 
de R$ 35,98 (trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), que será paga diretamente ao SETTASPOC-
MG até o dia 10 (dez) do mês subsequente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição a que faz referência o inciso II será de inteira responsabilidade da 
empresa, sendo que a omissão empresarial na efetivação do seu repasse ou desconto ao SETTASPOC-MG fará 
com que a obrigação pelo pagamento da importância respectiva se reverta à empresa, sem permissão de desconto 
ou reembolso posterior do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica instituída uma multa mensal equivalente a 8% (oito por cento) do valor do 
benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por trabalhador, 
revertida à Entidade Profissional, aplicável às empresas que descumprirem a presente cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica mantido o Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho junto ao SEAC/MG, 
destinado a auxiliar o cumprimento das Normas Regulamentadoras 3.214 de 08 de junho de 1978 e suas 
respectivas alterações, emitir atestado médico ocupacional (admissional, periódico e demissional) sem ônus para 
os trabalhadores e empresas, bem como prestar auxílio técnico às Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 



do Trabalho (CIPA), instituídas no âmbito das empresas, bem como outras atribuições ligadas à segurança e 
medicina do trabalho no segmento de asseio, conservação e de prestação de serviços terceirizáveis de mão de 
obra continuada e permanente.  

PARÁGRAFO QUINTO - Em contrapartida, a Entidade Sindical Profissional (SETTASPOC-MG), com vista na 
manutenção dos serviços mencionados parágrafo quarto, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o percentual de 
11,5% (onze virgula cinco por cento) do valor recolhido pelas empresas sob o título de Programa de Assistência 
Odontológica, conforme fixado no inciso II do parágrafo primeiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO - O sindicato profissional deverá encaminhar ao sindicato patronal, até o 5º (quinto) dia do 
mês subsequente, o extrato da conta referida no parágrafo nono para fins de emissão, em 05 (cinco) dias, do boleto 
de pagamento da parcela referida no parágrafo quinto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15 (quinze), sob pena de 
multa mensal de 8% (oito por cento) a incidir sobre os valores a serem repassados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao efetuar o repasse a que alude o parágrafo anterior, o sindicato profissional deverá 
remeter ao SEAC/MG comprovante de depósito e extrato bancário capaz de identificar as contribuições efetuadas 
pelas empresas em cada período de apuração. 

PARÁGRAFO OITAVO - A contribuição das empresas, prevista no inciso II, do parágrafo primeiro, desta cláusula, 
será devida na sua totalidade, ou seja, DE TODOS OS FUNCIONÁRIOS, mesmo aqueles não associados ao 
SETTASPOC-MG, POIS O SINDICATO É OBRIGADO A MANTER TODA A ESTRUTURA, CONFORME 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, INCISO I, DESTA CLAUSULA, MESMO QUE TENHA SOMENTE 
UM ASSOCIADO NA EMPRESA. 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento da contribuição referente ao Programa de Assistência Odontológica deverá 
ser efetuado através da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0081, OPERAÇÃO 013, CONTA 
POUPANÇA 66936-2, de titularidade do sindicato profissional signatário desta convenção coletiva de trabalho, 
aberta e mantida exclusivamente para tal finalidade, sendo que eventuais pagamentos realizados através de 
qualquer outro meio não quitarão a obrigação, ficando a empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 
308 e seguintes do Código Civil brasileiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A vigência desta cláusula será de 2 (dois) anos, com início em 01.01.2021 e término em 
31.12.2022.   

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO CRECHE  
 
 

As empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em conformidade com 
a Portaria nº 3.296, de 03 de setembro de 1986 do Ministério do Trabalho. 

  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRINTÍDIO  
 
 

Nos caso de projeção do aviso prévio, ainda que proporcional, se ocorrer nos 30 (trinta) dias que antecedem a 
data-base da categoria, a empresa ficará dispensada do pagamento do adicional previsto na Lei n° 6.708/79 e a 
Lei n° 7.238/84, desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador dos serviços, 



e que a empresa sucessora contrate os empregos da empresa sucedida, mediante comprovação, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas antes de assumir o contrato, junto a entidade Sindical Profissional, através de relação 
nominal dos empregados a serem contratados. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO  
 
 

Nenhuma disposição em contrato individual de trabalho que contrarie as normas desta convenção poderá 
prevalecer e será nula de pleno direito, salvo se firmada com a assistência do SETTASPOC-MG. 

PARAGRAFO ÚNICO – Os contratos e os acordos individuais firmados em face das disposições da Lei 13.467/17, 
cujas cláusulas não se compreendem nas disposições desta Convenção Coletiva do Trabalho, não dependerão do 
SETTASPOC-MG para a sua validade. 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO INDIRETA  
 
 

O descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção autoriza ao Empregado 
considerar rescindido o contrato e pleitear a sua rescisão e o pagamento das respectivas indenizações, 
permanecendo ou não no serviço até decisão final do processo judicial. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÕES –  DOCUMENTOS  
 
 

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com mais 
de um ano de serviço só será válido quando feito com a assistência do SETTASPOC-MG, sem quaisquer ônus 
para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuição, taxa ou similar para 
a devida “homologação rescisória”. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de trabalho e 
o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante a 
exibição dos seguintes documentos: 

a) Guias TRCT em 05 (cinco) vias; 

b) CTPS com as anotações devidamente atualizadas; 



c) Registro de empregado, em livro fichas ou cópia dos dados obrigatórios do registro de empregados, quando 
informatizados, nos termos da Portaria nº 3.626/91 do MTPS; 

d) Comprovante do aviso-prévio, se tiver sido dado ou pedido de demissão, quando for o caso; 

e) Extrato atualizado do FGTS e comprovante do pagamento dos 2 (dois) últimos meses; 

f) As 2 (duas) últimas guias de recolhimento (GRF) do FGTS, ou extrato bimestral atualizado da conta 
vinculada; 

g) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes ao Programa de 
Assistência Odontológica, conforme cláusula especificada neste instrumento, e das contribuições sindicais, 
patronal e profissional, cumprindo às empresas a identificação da respectiva sigla do sindicato profissional 
(SETTASPOC-MG) na CTPS; 

h) Carta de Referência / Apresentação; 

i) Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pelo órgão competente; 

j) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas expedida pelo órgão competente; 

k) Comunicação da Dispensa (CD); 

l) Requerimento do Seguro Desemprego (SD); 

m) Atestado médico demissional, nos termos da NR-07; 

n) Relação dos salários de contribuição para o INSS; 

o) Apresentação do Perfil Profissional Previdenciário (PPP), previsto na Instrução Normativa INSS nº 77 de 
21.01.2015, para os empregados que exercem suas atividades expostos a agentes nocivos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Cada empresa compromete-se a encaminhar a documentação supra indicada, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da data para marcação da homologação. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Igualdade de Oportunidades  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEFICIENTE FÍSICO  
 
 

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na 
forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão esforços 
para possibilitar a contratação de albergados e ex-detentos, desde que, comprovadamente, demonstrem condições 
objetivas de reintegração na sociedade. 

 
Estabilidade Geral  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  



 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil imediatamente 
subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta 
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá 
comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante comprovante 
com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que fornecerá contra recibo 
da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser 
caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação apresentado 
em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa expressamente esta 
condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários durante este período. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá cientificar o 
empregado do conteúdo da presente cláusula. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GESTANTE –  ESTABILIDADE NO EMPREGO  
 
 

Fica garantida a estabilidade provisória no emprego por 30 (trinta) dias à empregada gestante, desde a concepção 
até após o término do prazo estabelecido pelo artigo 10, inciso II, Alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso, na data da dispensa, a empregada grávida não tenha cientificado ao seu 
empregador e comprovado seu estado gravídico, deverá tomar tais providências dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, sob pena de decair do direito à estabilidade provisória e demais benefícios legalmente previstos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a empregada necessitar de exame de laboratório para constatar e comprovar o 
estado gravídico, desde que ela solicite, as respectivas despesas serão suportadas pelo empregador que, nesse 
caso, terá direito de indicar o laboratório. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA –  GARANTIA  
 
 

Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no sistema de 
contribuição por tempo de serviço ou idade, fica assegurada a sua permanência no emprego até a data prevista de 
início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da empresa/termino de contrato de prestação 
de serviço do tomador, de justa causa para dispensa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deverá comprovar para a empresa sua condição implementada para a 
aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), para fazer uso ao 
benefício previsto no caput desta cláusula. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que já possua condições para a aposentadoria, seja por tempo de 
serviço, seja por tempo de contribuição e não realizou o requerimento junto ao órgão previdenciária por motivo 
particulares, logo, não fará jus à garantia de emprego prevista nesta cláusula. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 

Fica instituída a segunda-feira de carnaval como sendo o "Dia dos Trabalhadores" abrangidos por esta 
Convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário normal. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

De acordo com a NR-17 do MTB, fica estabelecido que o tempo efetivo de trabalho de entrada de dados não deve 
exceder o limite máximo de 5 (cinco) horas, sendo que no período de tempo restante da jornada poderá exercer 
outras atividades, observado o disposto no art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, desde que não exijam 
movimentos repetitivos, nem esforço visual. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10 (dez) 
minutos para cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA ESPECIAL DE 12X36 HORAS  
 
 

A jornada de trabalho poderá ser de 12 (doze) horas seguidas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas ininterruptas 
de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, observado ou 
indenizado o intervalo para repouso e alimentação, facultada a redução para 30 (trinta) minutos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta clausula, face a natural compensação pelo desconto nas 36 
(trinta e seis) horas seguintes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 (sessenta) minutos, remuneradas 
no percentual de 39% (trinta e nove por cento) para os períodos laborados entre 22h (vinte e duas horas) e 5h 
(cinco horas). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre fica dispensada a licença previa 
da autoridade competente na área de higiene do trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre a hora normal de trabalho. 



PARÁGRAFO QUINTO - Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, aplica-se o 
divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional noturno. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não descaracteriza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas 
de descanso, a indenização dos intervalos para repouso e alimentação e/ou as prorrogações de trabalho noturno, 
quando houver, nos termos do art. 59-A da CLT. 

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA  
 
 

As Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (artigo 59 da 
CLT). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado estiver 
lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas não trabalhadas 
aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o total das horas 
trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no mês superar a 220 
(duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS  
 
 

As horas diárias prorrogadas até o limite legal, poderão ser compensadas com folgas ou com redução da jornada 
em outro dia, no prazo de até 6 (seis) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o controle mensal de Banco de Horas, juntamente com o 
empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares realizadas, as 
horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada 6 (seis) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 
integral da jornada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá direito ao pagamento 
das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão, nos termos do 
parágrafo terceiro do art. 59 da CLT. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO  
 
 

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Empresas deverão ser marcados e assinados pelo 
próprio Empregado, não sendo admitido apontamentos por outrem, sob pena de inexistência. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam as Empresas autorizadas a utilizar sistema alternativo eletrônico de controle de 
jornada de trabalho, atendendo aos requisitos dispostos na Portaria nº 373/2011 do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5 (cinco) 
minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GREVE DE TRANSPORTE COLETIVO  
 
 

Em caso de impossibilidade de comparecer ao trabalho, por motivo de greve geral comprovada no transporte 
coletivo, o empregado terá a sua falta e/ou eventual atraso abonados pela empresa. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTA RECEBIMENTO PIS  
 
 

Será abonada a falta do trabalhador que comprovadamente se ausentar do serviço, até o limite máximo de 4 
(quatro) horas, para fins de recebimento do Programa de Integração Social (PIS). 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ESTUDANTE  
 
 

Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, as entradas com atraso ou as saídas antecipadas, se 
necessárias para comparecimento do Empregado estudante às provas escolares em curso regular, em 
estabelecimento de ensino oficial ou  legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao empregador 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo de 5 (cinco) dias da 
realização da prova, inclusive para exames vestibulares e para o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA DA MÃE OU PAI TRABALHADORES  
 
 

Aos empregados que necessitarem acompanhar seus dependentes, filhos menores de 14 (quatorze) anos ou 
inválidos, independente da idade, em consultas médicas terão as suas faltas abonadas até o limite de 6 (seis) 
vezes por ano, na forma do art. 473 da CLT, mediante comprovação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A partir da 7ª (sétima) falta até a 12ª (décima segunda) no ano, as horas correspondentes 
às ausências serão descontadas, mas não serão consideradas para efeito de cálculo do 13º (décimo 
terceiro) salário e férias. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 



 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATRASO  
 
 

Ao empregado que chegar atrasado ao trabalho, fica garantida a percepção do repouso semanal remunerado 
correspondente à respectiva semana, quando o empregador lhe permitir trabalhar, ainda que mediante o desconto 
do tempo atrasado. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS  
 
 

O início do gozo das férias não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, não se aplicando o disposto 
no parágrafo terceiro do art. 134 da CLT. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
 

Assegura-se a licença paternidade remunerada pelo prazo de 5 (cinco) dias subsequentes ao nascimento do filho, 
já abrangido o dia para o seu registro. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - RISCO DE ACIDENTE DE TRABALHO  
 
 

Em função das disposições contidas na Lei nº 10.666/2003 e nos Decretos nº 6.042/07, 6.257/07 e 6.577/08, ficam 
as empresas abrangidas pelo presente instrumento autorizadas a aplicar individualmente sua alíquota do Fator 
Acidentário Previdenciário (FAP), sobre o Risco de Acidente de Trabalho (RAT), antigo SAT. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CIPA  
 
 



As empresas comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a realização de 
eleições para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com assinatura 
sobre carimbo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da cédula eleitoral constará não só o nome do empregado que registrou a sua 
candidatura, como também, de seu apelido se assim este o requerer. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA, em exercício na data de sua 
realização e acompanhadas pelo sindicato profissional. 

PARÁGRAFO QUARTO – Ao SETTASPOC-MG também será enviado, com antecedência de 10 (dez) dias, 
correspondência comunicando a data e o motivo do cancelamento das eleições da CIPA e o endereço completo 
do(s) estabelecimento(s) em que ela seria realizada. 

PARÁGRAFO QUINTO - No prazo de 10 (dez) dias da realização da eleição e posse, deverão ser enviadas ao 
Sindicato Profissional cópias das atas da eleição, instalação e posse, devidamente assinadas por todos os 
membros participantes e o calendário das reuniões ordinárias, mencionando o dia, mês, hora e o local de suas 
realizações, por protocolo ou via aviso de recebimento (AR). 

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade do 
processo eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando 
garantidas as inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros da CIPA, titulares e suplentes, não poderão sofrer despedida arbitrária. 
Entende-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro ou em razão da 
extinção do contrato de prestação de serviços entre a empresa e o tomador de serviço, desde que a CIPA tenha 
sido constituída em razão deste contrato. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS  
 
 

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo SUS e seus conveniados, bem como, os emitidos pelos 
serviços médicos e odontológico do Sindicato Profissional.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 3 (três) dias 
contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa empregadora ou no local 
onde ela recebe as suas correspondências. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser 
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou encaminhado por 
meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado entregar o original quando de 
sua alta médica. 

 
Readaptação do Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA A PREVIDENCIA SOCIAL  
 
 



As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, quando solicitados pelo 
empregado, nos seguintes prazos e condições, para fins de obtenção: 

a) de auxílio doença: 03 (três) dias após a solicitação; 

b) de aposentadoria: 05 (cinco) dias após a solicitação; e 

c) de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias após a solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No mesmo prazo de 15 (quinze) dias as empresas fornecerão ao empregado, para fins 
de obtenção de aposentadoria especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da legislação em 
vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a implantar os novos procedimentos de Medicina e 
Segurança do Trabalho definidos na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, referentes ao NTE - Nexo 
Epidemiológico Previdenciário e Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
(NR-4). 

 
Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS 
NR’ S  
 
 

O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos termos das 
Normas Regulamentadoras (NR´s), emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá, preferencialmente, 
realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada hora extra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s, terão as 
respectivas validades respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função, mesmo 
se ocorrer mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não será necessária 
a realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do curso anterior. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - SESMT EM COMUM  
 
 

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas interessadas, visando à 
promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade 
com o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO –  TRANSPORTE  
 
 



As Empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do trabalho 
com o Empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte quando da alta médica 
até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal locomoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao Sindicato Profissional serão enviados cópias de todas as Comunicações de Acidente 
do Trabalho (CAT), inclusive as decorrentes de doenças do trabalho e profissionais, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após o ocorrido, o que poderá ser feito inclusive, via internet, bem como, no mesmo prazo, em se tratando 
de acidente fatal e em havendo CIPA, cópia da ata de sua reunião extraordinária. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - SINDICALIZAÇÃO  
 
 

O sindicato terá livre acesso às dependências das empresas, bem como, nos locais onde prestam serviços para 
efetuar, sindicalização dos trabalhadores representados, desde que o contratante não se oponha. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES E DELEGADOS SINDICAIS  
 
 

Por solicitação prévia e escrita da Entidade Profissional, as empresas liberarão membro da diretoria do Sindicato, 
sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembleias ou encontros de trabalhadores, respeitado o 
limite máximo de 01 (um) dia por mês e de 01 (um) dirigente por empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical nos setores de trabalho, desde 
que o contratante não se oponha, e previamente comunicado à empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Empregado eleito ou designado pelo Sindicato Profissional para o cargo de 
Delegado Sindical, terá estabilidade no emprego de 01 (um) ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo o 
Sindicato Profissional comunicar a empresa o início e o término do mandato do empregado. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - PATRONAL  
 
 

As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição 
Assistencial no valor total de R$ 8,32 (oito reais e trinta e dois centavos), por empregado, a ser recolhida em até 
10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 de março de 2021, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes, conforme deliberação em Assembleia Geral Extraordinária e orientação emanada de Decisão 
do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS – DJ. 13.11.98 e decisão RE – 189.960- 3 – DJ. 
17.11.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição 
Assistencial no valor total de R$ 11,18 (onze reais dezoito centavos), por empregado, a ser recolhida em até 10 



(dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 de março de 2021, e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequentes. O pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas 
pelo SEAC/MG. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados) será 
feito com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição assistencial prevista no caput é de recolhimento facultativo às 
empresas não associadas ao sindicato. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - INSTRUMENTO DE TRABALHO  
 
 

Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os instrumentos de trabalho necessários ao desempenho das 
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da lei. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE  
 
 

Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as Empresas deverão, para 
contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas, apresentar 
Certidão de Regularidade Sindical. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, e para cada 
contratação, vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da contribuição a que se refere o art. 607 da CLT, consideram-se, também, para 
fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigações: 

a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica); 

b) Comprovante de pagamento das importâncias correspondentes ao “PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA”, acompanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações dos empregados; 

c) Comprovante de entrega ao SETTASPOC-MG das informações do E-SOCIAL ou CAGED ou RAIS ou 
FGTS (GRF). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30 (trinta) 
dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa “in elegendo” e, portanto, na 
responsabilidade do tomador de serviços pelos débitos trabalhistas e sindicais da empresa contratada e, ainda, 
permitirá às demais empresas licitantes bem como as Entidades convenentes, nos casos de concorrências, carta-
convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou judicialmente, o processo licitatório por 
descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais 
signatárias poderão condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovação da inexistência do ato 
ilícito ou até mesmo comunicar o cancelamento da certidão já emitida. 



 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

O SETTASPOC-MG poderá encaminhar informações para serem afixadas nos quadros de avisos das empresas, 
em local de fácil acesso para os empregados das mesmas, desde que não se trate de matéria de cunho político-
partidário, nem ofensiva a quem quer que seja. Para tudo, o SETTASPOC-MG encaminhará matéria, contra recibo, 
a fim de que a empresa promova a respectiva fixação. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
 

Os empregadores encaminharão ao sindicato profissional, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do 
recolhimento da contribuição sindical de seus empregados, relação nominal dos mesmos, com indicação de salário 
e função de cada um. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - SOLIDARIEDADE  
 
 

Os tomadores de serviços, quando da contratação de empresas de asseio, conservação e de prestação de serviços 
terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente, nos termos do Súmula 331 do TST, serão corresponsáveis 
pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e convencionais, responsabilizando-se por todos os atos 
praticados pela firma contratada. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO DO E-SOCIAL / CAGED / RAIS / FGTS 
(GRF)  
 
 

As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão ao SETTASPOC-MG, por meio físico ou digital, no mês subsequente ao 
registro e homologação deste instrumento junto ao Ministério da Economia, cópia das informações prestadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Enquanto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se obter 
cópias de suas informações, as empresas enviarão ao SETTASPOC-MG, também por meio físico ou eletrônico, 
cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) 
com a indicação do número trabalhadores, acompanhada do comprovante de recolhimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas ficam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2020, o valor total em 
reais descontado de seus empregados e recolhido ao SETTASPOC-MG a título de Mensalidade Social ou 
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da Contribuição 
Sindical e demais contribuições fixadas em assembleia da categoria, bem como os valores que recolheu a título de 
Contribuição Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial Patronal, Contribuição Sindical 
Patronal, tudo conforme Manual de Orientação, anexo à Portaria nº 651 de 28.12.2007, expedida pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

 
 



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DA IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIO E BENEFÍCIO NAS 
TRANSFERÊNCIAS DE CONTRATO  
 
 

A Empresa que assumir o contrato de prestação de serviço fica obrigada a manter os níveis salariais das funções 
contratadas, pagando aos empregados os mesmos salários e demais benefícios praticados pela empresa sucedida, 
que está perdendo o contrato de prestação de serviço, tais como: vale transporte, cesta básica, ticket refeição, vale 
alimentação, salário-utilidade, etc. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE EMPREGO E BENEFÍCIOS NAS 
TRANSFERÊNCIAS DE TRABALHADORES  
 
 

Os trabalhadores que permanecerem com o contrato de trabalho em vigor, com alteração do tomador de serviços, 
mediante transferência do empregado do tomador de serviços inicial, não há que se falar em manutenção dos 
valores praticados e benefícios acima dos limites previstos no presente instrumento coletivo de trabalho (CCT), 
bem como a manutenção de percepção de cestas básicas e plano de saúde diferenciado, em razão das 
particularidades do tomador de serviços inicial (liberalidade), face ao princípio da constitucional da isonomia e os 
limites previstos neste instrumento, conforme Súmula nº 33 do TRT-MG, mediante autorização do sindicato 
profissional. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ESTUDOS DE VIABILIDADE / COMISSÃO INTERSINDICAL / 
NEGOCIAÇÃO PERMANENTE  
 
 

As partes poderão se reunir para debates de temas voltados para a produtividade, a participação em lucros ou 
resultados, de programa de formação profissional e de implementação de benefícios sociais, a fim de elaborar 
estudos que indiquem critérios, formas ou métodos para viabilização de sistemas ou políticas que atendam às 
necessidades do segmento, inclusive implementação de plano de cargos e salários.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes convenentes poderão voltar, sempre que necessário, a se reunir para discutir 
eventuais ajustes em relação as multas previstas neste instrumento e o processo de sua prorrogação e de revisão 
total ou parcial de seus dispositivos, observarão as disposições do art. 615 da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Entidades convenentes poderão criar uma comissão intersindical permanente de 
análises de problemas relacionados às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos 
coletivos, recolhimento de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas 
de trabalho previstas na CLT, bem como, à legislação complementar concernente à matéria trabalhista e 
previdenciária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com o objetivo de evitar e combater fraudes no segmento, as Entidades convenentes 
se comprometem a permanentemente permutar informações, documentos e outros dados que revelem o 
comportamento das empresas quanto ao descumprimento dos termos pactuados nesta Convenção e outros 
decorrentes de disposição legal. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - TABELA DE ENCARGOS  



 
 

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, as Entidades convenentes poderão elaborar Tabela de 
Encargos mínimos a ser, também, observada na contratação dos serviços terceirizados no segmento asseio, 
conservação e de prestação de serviços de mão de obra continuada e permanente. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTROVÉRSIAS E AJUSTES  
 
 

As controvérsias decorrentes da aplicação, prorrogação, revisão, total ou parcial desta Convenção Coletiva de 
Trabalho serão resolvidas diretamente pelas partes convenentes e, em caso de impasse por mediação ou da 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais ou do Ministério Público do Trabalho ou pela 
Justiça do Trabalho. 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
 

As Empresas reconhecem a legitimidade do Sindicato Profissional para ajuizar Ação de Cumprimento da presente 
Convenção e das demais normas trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, independente de outorga do mandato 
e/ou da apresentação da relação nominal dos empregados substituídos. 

PARÁGRAFO ÚNICO – LIQUIDAÇÃO – Nas ações de cumprimento os valores indicados na petição inicial, 
conforme exigência do § 1º, do art. 840 da CLT configuram estimativa e não um limite para apuração das 
importâncias das parcelas objeto de condenação devidas a cada substituído. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CCT / OBRIGATORIEDADE  
 
 

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período de 
vigência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - LICITAÇÕES - A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam obrigadas 
a incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela 
Justiça do Trabalho e Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, expedida pelo Órgão Competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS SINDICAIS – 
Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de serviço 
das empresas de asseio, conservação e de serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e permanente, 
firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem, obrigatoriamente, em suas planilhas, 



os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais e previdenciários, fixadas na legislação e 
nesta Convenção Coletiva de Trabalho, dentre os quais, exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais 
salariais (horas extras, adicional noturno, insalubridade, periculosidade, etc.), os reflexos destes adicionais, em 
repousos semanais remunerados (RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário, em aviso prévio; os Auxílios: 
Alimentação – Ticket alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua 
comprovação; Saúde – Programa de Assistência Odontológica; Seguro de Vida – Seguro de Vida em Grupo, bem 
como outros decorrentes da natureza da prestação de serviços e das Cláusulas relacionadas às  Relações de 
Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades Outras Normas Referentes a 
condições para o exercício do trabalho – NTE (Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário / Medicina e 
Segurança do Trabalho; Saúde e Segurança do Trabalhador – Condições de Ambiente de Trabalho – SESMT 
EM COMUM (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalhador – MTE – NR-04, 
respondendo solidariamente o Tomador de Serviços pelo inadimplementos destas obrigações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento 
assegurarão às suas contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente 
pagamento, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela, a teor das disposições contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador de 
serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e previdenciárias 
das empresas prestadoras de serviço. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - PENALIDADE  
 
 

  

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às penalidades 
previstas em lei, além da multa de 8% (oito por cento) do piso salarial da classe para cada cláusula violada, 
limitada ao valor do principal, excetuadas aquelas cujas penalidades já estão nelas fixadas, revertida em favor do 
empregado ou para as Entidades convenentes, se for o caso. 

  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DA ABRANGÊNCIA DOS TRABALHADORES 
REPRESENTADOS  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados técnicos que 
trabalham como analista de sistemas, programadores e pperadores na área, com abrangência territorial no 
Estado de Minas Gerais, exceto no município de Juiz de Fora, e devido às importantes mudanças no Código 
Brasileiro de Ocupação (CBO) pelo Ministério do Trabalho, no ano de 2002, são relacionadas abaixo todos os 
trabalhadores representados pelo SETTASPOC-MG: 

212 - ANALISTAS DE SISTEMAS – Grupo de Analistas de Sistemas 



212405 - Analista de desenvolvimento de sistemas 

Gerente Coordenador de sistemas  

Gerente de análise e projetos de sistemas  

Gerente de departamento de sistemas  

Gerente de desenvolvimento de sistemas  

Gerente de divisão de sistemas 

Gerente de projeto de sistemas  

Gerente de sistema e métodos 

Gerente de sistemas material 

Gerente de sistemas 

Gerente de sistemas e métodos 

Gerente geral de sistemas  

Administrador de divisão de sistemas 

Analista (sistemas industriais)  

Analista de centro de processamento de dadas 

Analista de computador  

Analista de desenvolvimento de aplicação  

Analista de processamento de dados 

Analista de sistema de computador 

Analista de sistema de desenvolvimento  

Analista de sistema e computação de dados 

Analista de sistema e programação 

Analista de sistema em engenharia de produção  

Analista de sistema em planejamento e controle de produção  

Analista de sistema IBM  

Analista de sistema Junior  

Analista de sistema pleno  



Analista de sistema sênior 

Analista de sistemas administrativos 

Analista de sistemas CPD 

Analista de sistemas e métodos industriais 

Analista de sistemas e processos 

Analista de sistemas e processos assistentes  

Analista de software 

Analista de software júnior 

Analista de software pleno 

Analista de software sênior 

Analista sistemas industriais 

Assessor de sistemas 

Assessor de sistemas e métodos 

Assistente de análise e sistemas 

Assistente de gerente de sistemas e métodos administrativos 

Assistente de organização de sistemas e métodos 

Chefe de análise de sistemas 

Chefe de análise de sistemas e programação 

Chefe de análise de sistemas industriais 

Chefe de análise e centro de processamento de dados 

Chefe de análise e programação de sistemas 

Chefe de analistas de sistemas industriais 

Chefe de seção de análise de sistemas 

Chefe de seção de programação e análise de sistema 

Chefe de setor de projetos de sistemas 

Chefe de sistemas 

Chefe técnico analista de programação 



Consultor de sistemas 

Coordenador de análise e programação de computadores 

Encarregado de análise de sistema 

Encarregado de análise e processamento de dados 

Encarregado de conferência de processamento de dados 

Encarregado de seção de análise e programação 

Encarregado de seção de centro de processamento de dados 

Encarregado de serviços de análise de sistemas 

Engenheiro de centro de processamento de dados 

Engenheiro de projetos de sistemas 

Engenheiro de sistema (computação) 

Engenheiro de sistemas 

Engenheiro de software 

Especialista de sistema 

Especialista de sistemas e informações 

Instrutor de informática (nível superior) 

Planejador de sistemas 

Sistemas analista de 

Subgerente de sistema 

Superintendente de desenvolvimento de sistemas 

Superintendente de planejamento de sistemas 

Supervisor de software e comunicação 

Tecnólogo em análise de sistema 

212420 - Analista de suporte computacional 

Gerente de suporte de sistema 

Gerente de suporte técnico 

Analista de produção sênior 



Analista de suporte 

Especialista de suporte de sistema 

Superintendente de produção e suporte técnico 

Superintendente de serviço de computação e sistema administrativa 

Supervisor de suporte 

Técnico de suporte de sistema júnior 

Gerentes de processamento de dados 

Gerente de centro de computador 

Gerente de centro  de processamento de dados 

Gerente de CPD 

Gerente de departamento de desenvolvimento e sistemas 

Gerente de departamento de processamento de dados 

Gerente de planejamento de processamento de dados 

Gerente de processamento 

Gerente de processamento de dados, procedimentos e métodos 

Gerente de produção de centro de processamento de dados 

Gerente de projetos (informática) 

Gerente de serviço de processamento de dados 

Gerente de sistema de processamento 

Gerente de sistema de processamento de dados 

Roteirista (CPD) 

Administrador de "Data Base" (CPD) 

Analista de processamento de dados associados 

Assistente de processamento de dados 

Chefe de serviço de banco de dados 

Chefe de serviço de processamento de dados 

Chefe de setor de centro de processamento de dados 



Coordenador de processamento de dados 

Encarregado de computação 

Encarregado de processamento de dados 

Encarregado de serviço de processamento 

Encarregado de serviços de operações de centro de processamento de dados 

Encarregado de serviços de processamento 

Encarregado de setor de computação 

Encarregado de turno de centro de processamento  

Supervisor de controle de dados 

Supervisor de padrões (CPD) 

Técnico de controle de processamento de dados 

212410 - Analista de redes e de comunicação de dados (teleprocessamento) 

212205 - Engenheiro de aplicativos em computação 

212210 - Engenheiro de equipamentos em computação 

212215 - Engenheiros de sistemas operacionais em computação 

212305 - Administrador de banco de dados  

212310 - Administrador de redes 

212315 - Administrador de sistemas operacionais       

317 - PROGRAMADORES DE COMPUTADOR 

317110 - Programador de sistemas de informação 

Gerente de configuração 

Gerente de programação e analise de sistema 

Gerente de programas 

Líder de programas 

Chefe de análise e programação de computador 

Chefe de produção de centro de processamento de dados  

Encarregado de setor de programação 



Encarregado de setor de programação de manutenção de sistemas 

Encarregado de setor de programação de registros 

Programador de produção de computador   

Supervisor da operação e programação da produção do computador  

Supervisor de turno de operação  

Técnico de computação especial (programas e escolas para alunos especiais) 

Técnico de computação física  

Gerente de programação de sistemas  

Gerente de serviços técnicos de computadores  

Programador de computador 

Especialista em computadores  

Especialista em programação  

Instrutor de informática (nível médio) 

Mestre programador (computação) 

Programador  

Programador analista  

Programador chefe de processamento de dados  

Programador de sistema de computador 

Programador júnior  

Programador pleno 

Programador sênior  

Programador trainee 

Supervisor de programação 

Técnico de aplicação (computação) 

Técnico de computação (programação) 

Técnico de computador (programação) 

Técnico de informática (programação) 



Técnico em processamento de dados  

Técnico de processamento de dados júnior 

Técnico de processamento de dados júnior 

Técnico de processamento de dados sênior 

Técnico de teleprocessamento 

Auxiliar de programação de centro de processamento de dados  

Encarregado de codificação 

Programador assistente  

Programador auxiliar  

Programador  

Auxiliar de programação de centro de processamento de dados 

Encarregado de codificação 

Programador assistente 

Programador auxiliar 

Programador de bull 

Programador de carga de máquina CPD 

Programador 

Encarregado de computador eletrônico 

Submontador de processamento de dados 

Submontador de produtos de processamento de dados 

317105 - Programador de internet 

317115 - Programador de máquinas ferramenta com comando numérico 

317120 - Programador de multimídia 

317210 - Técnico de apoio ao usuário de informática (helpdesk) 

317205 - Operador de computador (inclusive microcomputador) 

Operador digitalizador 

Operador de computador júnior 



Operador de computador pleno 

Operador de computador sênior 

Operador de computador minicomputador 

Operador de processamento de dados 

Operador de sistema de computador 

Operador de terminal (processamento de dados) 

Operador de terminal de dados 

Operador de micro 

Impressor de micro 

Apurador (apuração mecânica) 

Classificador, operador de maquinas 

Classificadora e tabuladora, operador de maquinas 

Maquina classificadora e tabuladora, operador de  

Operador de máquina classificadora de cartão 

Operador de máquina na apuração mecânica 

Tabuladora, operador de maquinas classificadora  

Operador de console júnior 

Operador de console sênior 

Operador de console trainee 

Operador de equipamento periférico júnior 

Operador de equipamento periférico sênior 

Operador de equipamento periférico trainee 

Auxiliar de computação  

Auxiliar de computador 

Auxiliar de controladoria de processamento de dados 

Auxiliar de operação de computador 

Auxiliar de operador de processamento de dados 



Auxiliar de preparação de dados 

Auxiliar de preparação de processamento de pagamento 

Auxiliar de processamento de dados  

Auxiliar de serviços de processamento de dados 

Auxiliar de setor de computação 

Auxiliar de tabulação 

Encarregado de serviços de perfuração 

Operador de máquina convertedora de perfuração em fitas 

Operador de máquina de impressão (processamento automático de dados) 

Operador de máquina impressora  

Preparador de etiqueta 

Preparador de fitas magnéticas 

Processador de dados 

Teledigitalizador  

Encarregado de digitação 

Coordenador de dada entry 

Encarregado de digitação 

Encarregado de processamento  

Encarregado de turno de operação de CPD 

Supervisor de digitação 

Finalizador  

Adjunte de controle de centro de processamento de dados 

Chefe de controle 

Chefe de data entry 

Conferente de entrada de computador 

Controlador de qualidade (informática) 

Encarregado de controle de entrada e saída de dados 



Encarregado de preparo crítico 

Supervisor de controle 

Supervisor de entrada de dados 

Supervisor de preparo crítico 

Gerente de operador de computador 

Gerente terminal 

Chefe de operador de computação 

Coordenador de operações de computador 

Coordenador de operações de computador eletrônico  

Auxiliar de controle 

Auxiliar de controle de tarefas de processamentos 

Auxiliar de preparação 

Encarregado de controle de operações 

412110 – Digitador 

Digitador conferidor 

Digitador de terminal 

Operador de perfuradora (maquina flexográfica) 

412115 - Operador de mensagens de telecomunicações (correios) 

412120 - Supervisor de digitação e operação 
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ANEXO II - ATA AGE SINDICATO PROFISSIONAL  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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SINDICATO TRABS INDS ALIMENTACAO DE P.CALDAS ANDS.MACHA, CNPJ n. 00.093.144/0001-30, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IDAIR RIBEIRO; 
  
FEDERACAO DEMOCRATICA DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO 
PANIFICACAO CONFEITARIAS E MASSAS ALIMENTICIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 
11.182.307/0001-77, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OSVALDO TEOFILO; 
  
E  
 
SIND INT IND ALIMENT PANIF CONF MASSAS ALIMENT S MINAS, CNPJ n. 25.631.607/0001-09, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AMADEUS ANTONIO DE SOUZA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Alimentação, com abrangência 
territorial em Andradas/MG, Machado/MG e Poços de Caldas/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 

Os demais salários dos integrantes da categoria profissional convenente serão 
corrigidos em 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento) á partir de 1º de 
Janeiro de 2021, valor este que será repassado a todos os Profissionais das 
Indústrias de Alimentação, podendo as empresas pactuarem livremente reajustes 
superiores ao convencionado neste instrumento. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DIFERENÇAS SALARIAIS  



 
 

As diferenças salariais resultantes da aplicação das cláusulas desta Convenção 
Coletiva deverão ser pagas juntamente com os salários do mês Janeiro de 2021, 
caso haja atraso no fechamento e distribuição do instrumento convencionado ao 
órgão do Ministério do Trabalho, este prazo poderá ser estendido até o pagamento 
da folha de Fevereiro de 2021 se for o caso. 

 
Pagamento de Salário – Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO DE INGRESSO  
 
 

A partir de 1 o de Janeiro de 2021 o piso salarial dos trabalhadores será,  de R$ 
1.124,00 (hum mil cento e vinte e quatro reais). 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - VALE ADIANTAMENTO SALARIAL  
 
 

As empresas concederá a todos os empregados um adiantamento salarial de 40% 
(quarenta por cento) do valor do salário mensal, a ser pago no até o dia 20 (vinte) 
de cada mês. 

  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RELAÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS  
 
 

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, 
quando solicitado pelo empregado, nos seguintes prazos e condições: 

a)    3 (três) dias úteis, para fins de obtenção de auxílio-doença; 

b)  10 (dez) dias úteis, para fins de obtenção de aposentadoria comum; 

c)  20 (vinte) dias úteis, para fins de obtenção de aposentadoria especial. 



 
 
CLÁUSULA OITAVA - ERRO NOS VENCIMENTOS SALARIAIS  
 
 

Quando houver erros nos vencimentos salariais dos trabalhadores, as empresas 
deverão reembolsá-los em no máximo 7 dias após o pagamento. 

  

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS  
 
 

As horas extras serão remuneradas da seguinte forma: 

a) Com o acréscimo de 60% (sessenta por cento), em relação á hora normal 
prestada em dia útil; 

b) Com o acréscimo de 100% (cem por cento), em relação á hora normal prestada 
em folgas e feriados.
 
 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS  
 
 

Desvinculada da remuneração, conforme definido em lei ou mediante acordo entre 
as partes, fica facultado às empresas, negociar com os empregados com aval do 
Sindicato, formas de participação nos lucros ou resultados. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 

Para todos os trabalhadores Sindicalizados e beneficiados por essa Convenção 
Coletiva, integrantes dessa categoria profissional: 



  
a) -  As empresas de 1 (um) a 20 (vinte) empregados terão um Vale Alimentação no 
valor de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais); 
  
b) -  Empresas acima de 21 (vinte e um) empregados terão um Vale Alimentação no 
valor de R$ 211,00 (duzentos e onze reais).
 
 
 

Auxílio Saúde  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO ODONTOLÓGICO  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convecção Coletiva de Trabalho, concederão o 
benefício do plano odontológico para todos os empregados, cujo custeio se dará 
integralmente por parte do empregador, com mensalidade por empregado no valor 
de R$ 25,00 (Vinte e Cinco Reais), que garantirá o Rol de Procedimentos aplicáveis 
aos Planos Odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANS. 

  

Parágrafo Primeiro: A Operadora Odontológica da presente cláusula tem de ser, 
obrigatoriamente, registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 
com registro no CRO e com ampla rede credenciada na cidade de Andradas, Poços 
de Caldas e Machado. Inclusive com índice de atendimento ao beneficiário de no 
mínimo 70% (auxilio, ajuda, apoio, suporte, assistência odontológico). 

  

Parágrafo Segundo: O referido Plano Odontológico previsto na presente cláusula 
não será concedido para os empregados em contrato de experiência, contrato de 
trabalho intermitente ou qualquer outra modalidade de contrato de trabalho por 
prazo determinado. 

  

Parágrafo Terceiro: O empregador deverá aderir, exclusivamente, ao plano 
ofertado pelo sindicato laboral, que será o estipulante principal junto à operadora 
odontológica. ( retiramos a última linha). 

  

Parágrafo Quarto: O plano odontológico deverá ser pago pelo empregador durante 
período de negociação do novo acordo coletivo, 



prazo este para benefícios dos trabalhadores que se encontrarem em tratamento 
dentário, durante vigência da negociação do novo acordo. 

  

Parágrafo Quinto: A empresa que não possuir empregado deverá apresentar, 
obrigatoriamente a entidade sindical hora convenente a cópia da RAIS (relação 
anual de informações sociais) negativa e declaração expressa que não possui 
empregado no prazo de 60 dias desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

  

Paragrafo Sexto: O valor custeado pela empresa referente ao Plano Odontológico 
não tem natureza salarial e, em nenhuma hipótese, este valor não será incorporado 
aos salários dos trabalhadores. 

  

Parágrafo Sétimo: Fica instituída multa convencional equivalente a R$300,00 
(trezentos reais) por mês e por empregado para a hipótese de não concessão do 
Plano Odontológico. 

  

a) - O valor da multa será revertido em partes iguais para o empregado e para a 
entidade laboral convenente. 

  

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 
  

A empresa contratará em favor de seus empregados um Seguro de Vida e 
Acidentes Pessoais, observadas as seguintes coberturas mínimas: 

  

  

  

I - R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de morte do empregado (a), 
independentemente do local ocorrido; 



  

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou 
Parcial) do empregado (a), causada por acidente, 

  

III – R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de Invalidez Funcional Permanente e 
Total por Doença. 

  

IV - Ocorrendo a morte do empregado (a), independentemente do local ocorrido, os 
beneficiários do seguro deverão receber R$300,00 (trezentos reais) de auxilio 
alimentação; 

  

V - Ocorrendo a morte do empregado (a), a empresa ou empregador receberá uma 
indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a título de 
reembolso das despesas efetivadas para o acerto rescisório trabalhista, 
devidamente comprovado; 

  

VI – 50% do valor da apólice em caso de Morte para o Cônjuge do empregado (a); 

  

VII - 25% do valor da apólice em caso de morte para cada filho de até 21 (vinte um) 
anos, limitado a 04 (quatro); 

  

VIII- Aplica-se o disposto na presente Cláusula a todas as empresas e 
empregadores, inclusive os empregados (as) em regime de trabalho temporário, 
autônomos (as) e estagiários (as) devidamente comprovado o seu vínculo. 

  

IX- Ocorrendo à morte do empregado (a), do cônjuge e do(s) filho(s) de até 21 (vinte 
e um) anos, independentemente do número de filhos, a apólice de Seguro de Vida 
em Grupo deverá contemplar uma Assistência Funeral Familiar, com cobertura 
individualizada para os gastos com a realização do sepultamento do(s) mesmo(s), 
no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por morte. 

  



 
 
 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÕES DE RESCISÕES CONTRATUAIS E 
DOCUMENTAÇÃO  
 
 

Para segurança Juridica das empresas e dos empregados as Homologações de 
Contrato de Trabalho serão realizadas, na entidade Sindical de Classe 
corrêspondente e será cobrado uma taxa a ser negociado e será paga pelo 
empregador. 
  
Segue abaixo Documentações: 
  

A-    Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) em 06 vias; 

B-    Carteira de Trabalho (CTPS) devidamente atualizada; 

C-    Ficha ou livro de registro do empregado com as anotações obrigatórias; 

D-    Comprovante de aviso prévio (dispensa ou pedido de demissão); 

E-     Extrato atualizado do FGTS; 

F-     Comprovante do Recolhimento das Contribuições Sindicais (Empregado-
Empregador); 

G-    Comunicação de Dispensa – CD – Requerimento do Seguro Desemprego; 

H-    Atestado Médico Demissional nos Termos da NR – 07; 

I-       Carta de Referência (Apresentação é Obrigatório no Ato da Homologação); 

J-      Guia de Recolhimento Rescisório (GRR); 

K-      A homologação deverá ser feita no prazo de 10 dias, sujeito a multa do Art. 
477; 

L-      Os descontos nos salários do trabalhador na rescisão, só serão aceitos na 
forma do Art. 462 da CLT, não serão permitidas e homologadas rescisões que 



estejam fora dos parâmetros do Art. 462 e 477 § 5º da CLT; 

M- Os trabalhadores demitidos poderão solicitar junto ao sindicato uma revisão em 
sua rescisão, o mesmo enviará uma cópia dos documentos via e-mail para análise 
do Sindicato; 

N- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário),para ser entregue no Ato da 
homologação. 

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS  
 
 

Quando da dispensa do empregado, em qualquer hipótese ainda que dispensado 
do comprimento do aviso prévio, o prazo para pagamento de verbas rescisórias 
será feito de conformidade com o Art. 477 da CLT, ao contrário, o empregador terá 
que arcar com a indenização de um salário nominal do empregado, além de suas 
verbas rescisórias. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DESLIGAMENTO NO MÊS QUE ANTECEDE A DATA BASE  
 
 

Considerando-se a Data-Base aquela estipulada em cláusula própria neste 
instrumento, os empregados que forem demitidos entre os dias 02 a 31 de 
Dezembro  farão jus a um salário adicional, por força do Art. 9º da Lei 7.238/84, 
uma vez que não terão direito à Rescisão Complementar. Os empregados que 
forem desligados a partir de 01 de janeiro , farão jus apenas à Rescisão 



Complementar. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL  
 
 

Quando da dispensa imotivada do empregado, a Empresa pagará o aviso prévio 
normal de 30 (trinta) dias, acrescido de 03 (três) dias por ano trabalhado 
ininterruptamente, a iniciar no primeiro ano de serviço, ou seja, o empregado 
dispensado com 01 (um) ano de emprego terá direito a um aviso prévio de 33 (trinta 
e três) dias, e assim sucessivamente. 

 
 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO ESPECIAL  
 
 

A Empresa pagará, juntamente com as demais verbas rescisórias, o aviso prévio 
proporcional, previsto pela Portaria 12.506 de 11 de outubro de 2011, observando a 
nota técnica 184/2012 da Secretaria de Relações do Trabalho do MTE. 

  

  

 
 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Qualificação/Formação Profissional  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CLASSIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DAS INDÚSTRIAS  
 
 

Os profissionais qualificados nas Indústrias de Alimentos, pertencentes à base 
territorial do sindicato profissional, deverão perceber salários de acordo com o 
praticado no mercado de sua cidade ou região. 

  

 
Normas Disciplinares  

 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - REFEITÓRIOS E VESTIÁRIOS  
 
 

Recomenda-se às empresas sempre estarem investindo na boa alimentação e 
comodidade do trabalhador. 
 
 

  

 
Estabilidade Geral  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DO EMPREGADO DO INSS  
 
 

As empresas se obrigam a dar garantia de emprego pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, ao empregado que retornar ao serviço, após gozo de benefício previdenciário 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, em decorrência de doença, desde que tenha no 
mínimo 01 (um) ano de serviço prestado ao empregador.
 
 
 
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - GESTANTE ESTABILIDADE NO EMPREGO  
 
 

Fica vedada a dispensa sem justa causa da empregada gestante, desde a 
confirmação da gravidez, até seis meses após o parto. 
  
Parágrafo Primeiro: A empregada não poderá ser dispensada, ressalvada hipótese 
de cometimento de falta grave ou por acordo entre a empregada/empresa, com 
assistência do sindicato representante da classe profissional, observado o exposto 
no parágrafo primeiro do Art. 477 da CLT; 
  
Parágrafo Segundo: Na ocorrência de aborto natural ou acidental, fica assegurado 
a empregada, uma estabilidade provisória de 120 (cento e vinte) dias, contado após 
a data do evento. 
 
 
 
 

Estabilidade Serviço Militar  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA AO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MILITAR  



 
 

Assegura-se a garantia ao empregado em idade de prestação de serviço militar, nos 
seguintes termos: 
  
Parágrafo Primeiro: Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade 
de prestação de serviço militar, desde o alistamento até a incorporação e nos 30 
(trinta) dias após o desligamento da unidade em que serviu, além do aviso prévio 
previsto na CLT; 
  
Parágrafo Segundo: A garantia de emprego será extensiva ao empregado que 
estiver servindo o Tiro de Guerra; 
  
Parágrafo Terceiro: Havendo coincidência entre o horário da prestação do Tiro de 
Guerra com o horário de trabalho, o empregado não sofrerá desconto do DSR e 
feriados respectivos em razão das horas não trabalhadas por esse motivo. A estes 
empregados não será impedida a prestação de serviço no restante da jornada; 
  
Parágrafo Quarto: Estes empregados não poderão ser despedidos a não ser por 
prática de falta grave, ou por mútuo acordo com a assistência do respectivo 
sindicato representativo da categoria profissional. 
 
 
 
 

  

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ABONO  
 
 

Ao empregado que contar com, no mínimo, 05 (cinco) anos de serviço prestado à 
mesma empresa e que comprovadamente estiver a um máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses da aposentadoria e se vier a ser demitido sem justa causa, terá 
direito ao reembolso integral dos valores referentes ao pagamento da Previdência 
Social. 
 
 
 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA  
 
 

Considerando que, pequenas variações no registro de ponto diário, antes do início 
da jornada ou depois de seu término, quase nunca implicam prestação de trabalho 
extraordinário, as partes pactuam que, quando essa variação for de até 10 (dez) 
minutos antes ou depois da jornada, ela não será considerada para efeitos de 
pagamento de horas extras.
 
 
 
 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS  
 
 

Fica facultado às empresas implantar, em seu âmbito, o banco de horas mediante 
negociação direta com o Sindicato Profissional convenente, conforme art. 59 da 
CLT. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA 12X36  
 
 

 A JORNADA 12 X 36  fica Considerando as alterações da Lei 13467/17 ” art.611-A 
nova CLT” e  conforme  Medida Provisória de  Nº 808 de novembro de 2017. 

 A)   Às empresas que vierem a solicitar, em seu âmbito, “a jornada de 12x36” 
deverão obter autorização por escrito mediante negociação direta com o Sindicato 
Profissional convenente. 

      Parágrafo Único : Sem autorização expressa do Sindicato Profissional, fica 
expressamente proibido a implantação de jornada 12 x 36 na empresa. 

  

 
Descanso Semanal  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REGISTRO DE PONTO  
 
 

Nos termos do art. 74, parágrafo 2º, da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) é 
obrigatório à anotação do horário de entrada e saída do empregado em registro 



manual, mecânico ou eletrônico nas empresas com mais de 10 (dez) trabalhadores.
 
 
 
 

Faltas  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - AUSÊNCIAS LEGAIS  
 
 

Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 473 
da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos 
seguintes termos: 
  
I -  3 (três) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, 

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovadamente, viva  
sob sua dependência econômica; 

II -  3 (três) dias úteis consecutivos em virtude de casamento; 
III -  5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) dias úteis, 

no decorrer da primeira semana de vida do filho; 
IV -  1 (um) dia para doação de sangue, comprovada, uma vez ao ano; 
V -  1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de esposa, filho, 
pai ou mãe; 
VI -  2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 anos ao 

médico, mediante comprovação, em até 48 (quarenta e oito) horas após. 
VII     Nos termos da Lei nº 9.853, de 27.10.99 (DOU 28.10.99), quando o 

empregado tiver que comparecer a juízo. 
  
Parágrafo Primeiro: Para efeito desta cláusula, sábado não será considerado dia 
útil; 
  
Parágrafo Segundo: Entende-se por ascendentes, pai, mãe, avós, bisavós, e por 
descendentes, filhos e netos, na conformidade da lei civil.
 
 
 
 
 
 
 

 
Férias e Licenças  

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO RETORNO DE FÉRIAS  
 
 



Fica garantido pela EMPRESA aos empregados, o emprego ou salário pelo período 
de 30 (trinta) dias após o retorno do gozo de férias. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INCENTIVO A SINDICALIZAÇÃO  
 
 

Com o objetivo de incrementar a sindicalização dos trabalhadores, as empresas 
disponibilizarão aos representantes legais dos sindicatos, para o trabalho de 
filiação, os espaços reservados para descanso e lazer dos funcionários durante os 
intervalos. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
(SINALSUL)  
 
 

Conforme decidido em assembleia do Sindicato Patronal, as empresas, recolherão 
a contribuição Negocial ao Sindicato patronal destinada ao custeio de programas de 
assistência as empresas na area do direito coletivo do Trabalho. O Recolhimento 
da Contribuição Sindical Patronal (GRCSU), Sindicato Intermunicipal das 
Indústrias de Alimentação, Panificação, Confeitaria e de Massas Alimentícias do Sul 
de Minas na Caixa Econômica Federal, AG. 0147, conta corrente 34-0 e deverá ser 
recolhida até 31/03/2021.  

Parágrafo Unico  - O atraso no recolhimento implicará no pagamento de multa e 
juros. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

Por solicitação prévia e escrita da entidade profissional, as empresas liberarão 
membros da diretoria do sindicato sem prejuízo de salários, para participarem de 
reuniões, assembleias, cursos ou demais atividades pertinentes á atividade sindical, 



respeitando o limite máximo de 12 (doze) dias no ano e de uma pessoa por 
empresa. 
 
 
 
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  
 
 

“Considerando as alterações da Lei 13467/17” art.611-A nova CLT” e  conforme 
Medida  Provisória de  Nº 808 de novembro de 2017,no mês de Janeiro de 2021, as 
empresas, como simples intermediárias, descontarão de todos os seus empregados 
abrangidos pela presente CCT, uma Contribuição Negocial correspondente a 3% 
(três por cento) sobre o piso salarial convencionado, com desconto máximo de R$ 
65,00 (sessenta e cinco reais) e repassará a Instituição Sindical profissional até o 
dia 20  de Março  de 2021, em recibo próprio de arrecadação fornecido pela 
entidade, ou em conta bancaria conforme descrito abaixo: 
  

 Caixa Economica Federal  

  

Agência: 0694 

  

C/C: 411-0 

  

Operação: 003 

  

Conta Jurídica: Sindicato dos Trabalhadores Nas indústrias de Alimentação de 
Poços de Caldas, Andradas e Machado.  

 Parágrafo Primeiro: Caso haja discordância dos empregados com referencia ao repasse, a 
empresa poderá fazê-la como forma de beneficio para empregados. 

 Parágrafo Segundo: Havendo discordância da Contribuição Negocial, o 
empregado poderá fazer uma carta de oposição escrita de próprio punho e deverá 
 e entregar ao Sindicato pessoalmente até a data do dia 26 de fevereiro de 2021. 
Após inspirado este prazo para oposição não será aceitas cartas oposições para 



nenhuma das cláusulas dessa Convenção Coletiva. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL E PROFISSIONAL - SINAL 
SUL  
 
 

Conforme decidido pela Assembléia do Sindicato Patronal, as empresas recolherão  
a contribuição negocial ao Sindicato Patronal convenente, destinada ao custeio de 
programas de assistência às empresas na área do direito coletivo do trabalho, na 
conta corrente Caixa Econômica Federal, AG. 0147, conta corrente 34-0   Pouso 
Alegre, no valor de R$ 137,05 (cento e trinta e sete reais e cinco centavos) até (100) 
cem empregados, de (101 a 500) empregados R$ 1.040,39 (hum mil e quarenta 
reais e trinta e nove centavos) acima de (501) é de R$ 2.082,82 (dois mil oitenta e 
dois reais e oitenta e dois centavos) por empresa a ser recolhida até o dia 
10/07/2021. 

Parágrafo Primeiro – Oportunamente a Entidade Patronal enviará guias às 
empresas de sua categoria econômica, com valor, prazo de pagamento e demais 
condições. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA , (NOVA CLT ART.611-A 
INCISO VII )  
 
 

Os Sindicatos Patronais e Profissionais convenentes, poderão instituir comissões de 
representantes dos trabalhadores no local de trabalho, com garantias legais, eleitos 
pelos trabalhadores, auxiliando a empresa na solução de conflitos. 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
 

As empresas reconhecem a legitimidade do Sindicato Profissional, para ajuizar 



ações de cumprimento da presente Convenção Coletiva e das demais normas 
trabalhistas perante a justiça de trabalho, independente de outorga, mandato e ou 
da apresentação nominal de empregados substituídos em cumprimento ao 
enunciado 268 do TST.
 
 
 
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DESCUMPRIMENTO/MULTAS  
 
 

As partes que descumprirem quaisquer das clausulas aqui convencionadas, ficará 
sujeito ao pagamento de um salário mínimo vigente por item não cumprido, a ser 
pago 50% ao empregado e 50% para entidade Sindical Correspondente. 
  

  

  

  

  
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REABERTURA DAS NEGOCIAÇÕES  
 
 

Se, na vigência desta convenção coletiva, ocorrer alterações na política salarial,as 
partes se reunirão para exame e discussão das novas regras instituídas.
 
 
 
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - JUÍZO COMPETENTE  
 
 

Será competente à Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas 
na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho.  
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AMADEUS ANTONIO DE SOUZA  
Presidente  
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Presidente  
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ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA CONVENÇÃO COLETIVA 2021/2021  
 
 

 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
 

MG001439/2021  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
14/05/2021  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR023099/2021  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
13621.107674/2021-10 

DATA DO PROTOCOLO:  
 

13/05/2021  
 
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 
 

13621.116800/2020-38 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  

 
20/10/2020  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS PRIVADOS E FILANTROPICOS, CLIN E CAS DE 
SAU, ESTAB DE SERV DE SAU E AUX, E TEC DE ENF, NO EST DE MG, CNPJ n. 65.173.668/0001-86, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES,RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, CNPJ n. 04.840.529/0001-74, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores 
em Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Estabelecimentos de Serviços de Saúde EXCETO a 
categoria profissional dos Trabalhadores em consultórios médicos e odontológicos, casas de saúde 
e repouso, clínicas de fisioterapia e laboratórios de Ponte Nova e de trabalhadores em hospitais e 
consócios de saúde da Micro Região do Vale do Piranga, nos municípios de Abre Campo, Acaiaca, 
Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Guaraciaba, 
Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa 
Cruz do Escalvado,Santo Antônio do Grama, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem-
Peixe, Sericita e Urucânia - MG, com abrangência territorial em Abadia dos Dourados/MG, Abaeté/MG, 
Abre Campo/MG, Acaiaca/MG, Açucena/MG, Água Boa/MG, Água Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas 
Formosas/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Além 
Paraíba/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Alto Caparaó/MG, 
Alto Jequitibá/MG, Alto Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada de Minas/MG, 
Amparo do Serra/MG, Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio Carlos/MG, Antônio Dias/MG, 
Antônio Prado de Minas/MG, Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Arantina/MG, Araponga/MG, Arapuá/MG, 
Araújos/MG, Araxá/MG, Arceburgo/MG, Areado/MG, Argirita/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, 
Augusto de Lima/MG, Baependi/MG, Baldim/MG, Bambuí/MG, Barão de Cocais/MG, Barão de Monte 
Alto/MG, Barra Longa/MG, Barroso/MG, Bela Vista de Minas/MG, Belmiro Braga/MG, Belo 
Oriente/MG, Belo Vale/MG, Berilo/MG, Berizal/MG, Bertópolis/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG, 
Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, Bom Jardim de Minas/MG, 
Bom Jesus da Penha/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Bom Jesus do Galho/MG, Bom Repouso/MG, 
Bom Sucesso/MG, Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Borda da Mata/MG, 
Botumirim/MG, Brás Pires/MG, Brasilândia de Minas/MG, Brasília de Minas/MG, Braúnas/MG, Bueno 
Brandão/MG, Buenópolis/MG, Bugre/MG, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, 



Cachoeira da Prata/MG, Cachoeira de Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Caetanópolis/MG, 
Caiana/MG, Cajuri/MG, Camacho/MG, Camanducaia/MG, Cambuí/MG, Cambuquira/MG, 
Campanário/MG, Campanha/MG, Campina Verde/MG, Campo Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do 
Meio/MG, Campo Florido/MG, Campos Altos/MG, Campos Gerais/MG, Cana Verde/MG, Canaã/MG, 
Candeias/MG, Cantagalo/MG, Caparaó/MG, Capela Nova/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim 
Branco/MG, Capitão Andrade/MG, Capitão Enéas/MG, Capitólio/MG, Caputira/MG, Caraí/MG, 
Caranaíba/MG, Carandaí/MG, Carangola/MG, Caratinga/MG, Carbonita/MG, Careaçu/MG, 
Carmésia/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo de Minas/MG, Carmo do Cajuru/MG, Carmo do 
Paranaíba/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carneirinho/MG, Carrancas/MG, Carvalhópolis/MG, 
Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cascalho Rico/MG, Cássia/MG, Catas Altas da Noruega/MG, Catas 
Altas/MG, Catuji/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do Abaeté/MG, Central de Minas/MG, 
Chácara/MG, Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Cipotânea/MG, 
Claraval/MG, Claro dos Poções/MG, Coimbra/MG, Coluna/MG, Comendador Gomes/MG, 
Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das 
Alagoas/MG, Conceição das Pedras/MG, Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, 
Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Cônego 
Marinho/MG, Confins/MG, Congonhal/MG, Congonhas do Norte/MG, Conquista/MG, Conselheiro 
Pena/MG, Consolação/MG, Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, Cordislândia/MG, 
Corinto/MG, Coroaci/MG, Coromandel/MG, Coronel Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier 
Chaves/MG, Córrego Danta/MG, Córrego do Bom Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego Novo/MG, 
Couto de Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, Cristais/MG, Cristália/MG, Cristiano Otoni/MG, 
Crucilândia/MG, Cruzeiro da Fortaleza/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, 
Curvelo/MG, Datas/MG, Delfinópolis/MG, Delta/MG, Descoberto/MG, Desterro de Entre Rios/MG, 
Desterro do Melo/MG, Diamantina/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG, Divino 
das Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa Nova/MG, Dom 
Bosco/MG, Dom Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom Silvério/MG, Dom Viçoso/MG, Dona Eusébia/MG, 
Dores de Campos/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, 
Doresópolis/MG, Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, 
Engenheiro Navarro/MG, Entre Folhas/MG, Entre Rios de Minas/MG, Ervália/MG, Espera Feliz/MG, 
Espinosa/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, Estiva/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do Indaiá/MG, 
Estrela do Sul/MG, Eugenópolis/MG, Ewbank da Câmara/MG, Extrema/MG, Fama/MG, Faria 
Lemos/MG, Felício dos Santos/MG, Felisburgo/MG, Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG, 
Ferros/MG, Fervedouro/MG, Florestal/MG, Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG, Fortuna de 
Minas/MG, Francisco Badaró/MG, Francisco Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Franciscópolis/MG, Frei 
Gaspar/MG, Frei Inocêncio/MG, Frei Lagonegro/MG, Fronteira dos Vales/MG, Fronteira/MG, Fruta de 
Leite/MG, Funilândia/MG, Galiléia/MG, Gameleiras/MG, Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, 
Gonçalves/MG, Gonzaga/MG, Gouveia/MG, Grão Mogol/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, Guapé/MG, 
Guaraciaba/MG, Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarani/MG, Guarará/MG, Guarda-Mor/MG, 
Guaxupé/MG, Guidoval/MG, Guimarânia/MG, Guiricema/MG, Heliodora/MG, Iapu/MG, Ibertioga/MG, 
Ibiá/MG, Ibiaí/MG, Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igaratinga/MG, 
Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG, Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Ingaí/MG, 
Inhapim/MG, Inhaúma/MG, Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Ipuiúna/MG, Iraí de Minas/MG, 
Itabira/MG, Itabirinha/MG, Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, Itaipé/MG, Itamarandiba/MG, 
Itamarati de Minas/MG, Itambé do Mato Dentro/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, 
Itanhomi/MG, Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG, 
Itueta/MG, Itumirim/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, 
Jaíba/MG, Jampruca/MG, Janaúba/MG, Januária/MG, Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, 
Jenipapo de Minas/MG, Jequeri/MG, Jequitaí/MG, Jequitibá/MG, Jesuânia/MG, Joanésia/MG, João 
Monlevade/MG, João Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José 
Raydan/MG, Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG, Ladainha/MG, 
Lagamar/MG, Lagoa da Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa Formosa/MG, 
Lagoa Grande/MG, Lagoa Santa/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Lamim/MG, Laranjal/MG, 
Lassance/MG, Lavras/MG, Leandro Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Liberdade/MG, Lima Duarte/MG, 
Limeira do Oeste/MG, Lontra/MG, Luisburgo/MG, Luislândia/MG, Luminárias/MG, Luz/MG, 
Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus de Minas/MG, Mamonas/MG, Manga/MG, 
Manhumirim/MG, Mantena/MG, Mar de Espanha/MG, Maravilhas/MG, Mariana/MG, Marilac/MG, Mário 
Campos/MG, Maripá de Minas/MG, Marliéria/MG, Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Martins 
Soares/MG, Materlândia/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG, Matias Cardoso/MG, 



Matipó/MG, Mato Verde/MG, Matozinhos/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Mendes Pimentel/MG, 
Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG, Mirabela/MG, Miradouro/MG, Miravânia/MG, 
Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor Paulo/MG, Montalvânia/MG, Monte Azul/MG, Monte 
Belo/MG, Monte Carmelo/MG, Monte Formoso/MG, Monte Santo de Minas/MG, Monte Sião/MG, 
Montezuma/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Morro do Pilar/MG, Munhoz/MG, 
Muriaé/MG, Mutum/MG, Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Nanuque/MG, Naque/MG, 
Natalândia/MG, Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova 
Era/MG, Nova Módica/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova Resende/MG, Nova 
Serrana/MG, Nova União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG, 
Olaria/MG, Olhos-d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Onça de Pitangui/MG, 
Oratórios/MG, Orizânia/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Preto/MG, Ouro Verde de Minas/MG, Padre 
Carvalho/MG, Pai Pedro/MG, Paineiras/MG, Pains/MG, Paiva/MG, Palma/MG, Papagaios/MG, 
Paracatu/MG, Paraguaçu/MG, Paraopeba/MG, Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa Vinte/MG, 
Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, Patrocínio do Muriaé/MG, Patrocínio/MG, Paula Cândido/MG, 
Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Bonita/MG, Pedra do Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG, 
Pedra Dourada/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, Pedrinópolis/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pedro 
Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, Perdigão/MG, Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG, 
Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG, Piedade do Rio 
Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pimenta/MG, Pingo d'Água/MG, Pintópolis/MG, Piracema/MG, 
Pirajuba/MG, Piranga/MG, Piranguçu/MG, Pirapetinga/MG, Pirapora/MG, Piraúba/MG, Pitangui/MG, 
Piumhi/MG, Planura/MG, Poço Fundo/MG, Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponte Nova/MG, Ponto 
Chique/MG, Ponto dos Volantes/MG, Porteirinha/MG, Porto Firme/MG, Pouso Alto/MG, Prados/MG, 
Pratápolis/MG, Pratinha/MG, Presidente Bernardes/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente 
Kubitschek/MG, Presidente Olegário/MG, Prudente de Morais/MG, Quartel Geral/MG, Queluzito/MG, 
Raposos/MG, Raul Soares/MG, Recreio/MG, Reduto/MG, Resende Costa/MG, Resplendor/MG, 
Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das Neves/MG, Ribeirão 
Vermelho/MG, Rio Acima/MG, Rio Casca/MG, Rio Doce/MG, Rio Espera/MG, Rio Manso/MG, Rio 
Novo/MG, Rio Paranaíba/MG, Rio Pardo de Minas/MG, Rio Piracicaba/MG, Rio Pomba/MG, Rio 
Preto/MG, Rio Vermelho/MG, Ritápolis/MG, Rochedo de Minas/MG, Rodeiro/MG, Romaria/MG, 
Rosário da Limeira/MG, Rubelita/MG, Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, Salinas/MG, Santa Bárbara 
do Leste/MG, Santa Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Bárbara/MG, 
Santa Cruz de Minas/MG, Santa Cruz de Salinas/MG, Santa Cruz do Escalvado/MG, Santa Efigênia de 
Minas/MG, Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Luzia/MG, 
Santa Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa Rita de 
Ibitipoca/MG, Santa Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG, Santa 
Rita do Sapucaí/MG, Santa Rosa da Serra/MG, Santana da Vargem/MG, Santana de Cataguases/MG, 
Santana de Pirapama/MG, Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do 
Jacaré/MG, Santana do Manhuaçu/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos 
Montes/MG, Santo Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do 
Grama/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Retiro/MG, Santo Antônio do Rio 
Abaixo/MG, Santo Hipólito/MG, São Bento Abade/MG, São Brás do Suaçuí/MG, São Domingos das 
Dores/MG, São Domingos do Prata/MG, São Félix de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São 
Francisco de Sales/MG, São Francisco do Glória/MG, São Francisco/MG, São Geraldo da 
Piedade/MG, São Geraldo do Baixio/MG, São Geraldo/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo 
do Pará/MG, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do 
Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, São João Batista do Glória/MG, São João da Lagoa/MG, São João da 
Mata/MG, São João da Ponte/MG, São João das Missões/MG, São João do Manhuaçu/MG, São João 
do Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São 
João Evangelista/MG, São João Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, 
São José da Lapa/MG, São José da Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do Alegre/MG, 
São José do Divino/MG, São José do Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São José do 
Mantimento/MG, São Lourenço/MG, São Miguel do Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do 
Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião da 
Bela Vista/MG, São Sebastião da Vargem Alegre/MG, São Sebastião do Anta/MG, São Sebastião do 
Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG, São Sebastião do Paraíso/MG, São Sebastião do Rio 
Preto/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tiago/MG, São Tomás de 
Aquino/MG, São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Sem-Peixe/MG, 
Senador Amaral/MG, Senador Cortes/MG, Senador Firmino/MG, Senador José Bento/MG, Senador 



Modestino Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG, Senhora do Porto/MG, Senhora dos 
Remédios/MG, Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra da Saudade/MG, Serra do 
Salitre/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de Minas/MG, Serranos/MG, Serro/MG, 
Sete Lagoas/MG, Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG, Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, 
Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Tabuleiro/MG, Taiobeiras/MG, Taparuba/MG, Tapira/MG, 
Tapiraí/MG, Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Tiradentes/MG, Tiros/MG, Tocantins/MG, Tocos 
do Moji/MG, Toledo/MG, Tombos/MG, Três Corações/MG, Três Marias/MG, Três Pontas/MG, 
Tumiritinga/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, Ubaí/MG, Ubaporanga/MG, Umburatiba/MG, 
Unaí/MG, União de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, Urucânia/MG, Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, 
Vargem Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varjão de Minas/MG, Várzea da Palma/MG, 
Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG, Veríssimo/MG, Vermelho Novo/MG, 
Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG, Virgolândia/MG, Visconde do Rio 
Branco/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau Braz/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

 Ficou acertado que os salários dos empregados, abrangidos pelo presente TERMO ADITIVO serão 
reajustados da seguinte forma: 

- Incorporados nos salários de 1º de fevereiro de 2021 um percentual de 5,00% (cinco por cento) 
proporcional aos últimos 12 meses de admissão do empregado à data base da categoria. 
 

  
MÊS DE ADMISSÃO E 

INCIDÊNCIA DO REAJUSTE 
ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE 

Até  Fevereiro de 2020 5,00% 1.0500 
  Março de 2020 4,58% 1.0458 
  Abril de 2020 4,16% 1.0416 
  Maio de 2020 3,74% 1.0374 
  Junho de 2020 3,33% 1.0333 
  Julho de 2020 2,91% 1.0291 
  Agosto de 2020 2,49% 1.0249 
  Setembro de 2020 2,08% 1.0208 
  Outubro de 2020 1,66% 1.0166 
  Novembro de 2020 1,24% 1.0124 
  Dezembro de 2020 0,83% 1.0083 
  Janeiro de 2021 0,41% 1.0041 

  
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Outros Auxílios  

 
 



CLÁUSULA QUARTA - BEM ESTAR SOCIAL  
 
 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Fica estabelecida a obrigatoriedade de cumprimento do benefício Bem-Estar Social, aos empregados e 
Instituições empregadoras, garantindo melhores condições à categoria e concedendo vantagens e 
segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida nas condições a seguir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Plano OURO 

  

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

BENEFÍCIO KIT 
NATALIDADE 

R$ 450,00 - 
Nascimento de filho(a) da 
empregada titular. 

BENEFÍCIO CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 
Afastamento por doença por 
período superior a 60 dias. 

BENEFÍCIO PÓS-
CIRÚRGICO 

R$ 500,00 1 
Afastamento por acidente por 
período superior a 30 dias, seguido 
de procedimento cirúrgico. 

BENEFÍCIO ORTOPÉDICO Até R$ 600,00 1 
Afastamento por acidente por 
período superior a 30 dias, com 
locação ou compra de aparelhos. 

BENEFÍCIO ALIMENTAR 
POR AFASTAMENTO 

R$ 1.000,00 1 
Afastamento por doença por 
período superior a 90 dias. 

BENEFÍCIO CRECHE R$ 600,00 1 
Matrícula do(a) filho(a) em creche 
particular. 

BENEFÍCIO CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular. 

BENEFÍCIO PSICOLÓGICO 
SOLIDÁRIO 

Até R$ 
1.350,00 

- 
Afastamento por período superior a 
150 dias, com acompanhamento 
com psiquiatra ou psicólogo. 

BENEFÍCIO 
APOSENTADORIA 

R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular. 

BENEFÍCIO KIT ESCOLA Até R$ 500,00 1 

Aquisição de material escolar de 
filho(s) matriculado(s) em escola 
particular no ensino fundamental I 
(do 1º ao 5º ano). 

BENEFÍCIO NUTRICIONAL - - 
Disponibiliza apoio nutricional ao 
titular por telefone. 

BENEFÍCIO FITNESS - - 
Disponibiliza assistência “personal 
fitness” ao titular por telefone. 

BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA 
PSICOLÓGICA 

- - 

Disponibiliza apoio psicológico ao 
titular por telefone ou 
videochamada, priorizando a saúde 
mental. 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA - - 
Disponibiliza orientação jurídica 
on-line ao titular (chat ou parecer). 



CLUBE DE VANTAGENS - - Rede nacional de descontos. 
              

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES 
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 5.000,00 

Morte do segurado em 
consequência exclusiva de acidente 
pessoal coberto, exceto se 
decorrente de riscos excluídos. 

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR POR 
ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias de R$ 200,00 
cada 

Em caso de hospitalização causada 
exclusivamente por acidente pessoal 
coberto, exceto se decorrente de 
riscos excluídos. 

4 SORTEIOS MENSAIS 
(SÉRIE FECHADA) 

R$ 500,00 
Valores líquidos de Imposto de 
Renda. 

              
ASSISTÊNCIAS PARA AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE RESCISÃO R$ 2.000,00 1 

Pagamento de rescisão de 
empregado com no mínimo sete 
anos de vínculo empregatício 
ininterrupto em regime CLT. 

BENEFÍCIO CAPACITAÇÃO R$ 1.000,00 1 
Verba para treinamento em razão da 
admissão de trabalhador acima de 
60 anos ou que tenha deficiência. 

REEMBOLSO DE LICENÇA-
PATERNIDADE 

R$ 450,00 1 Licença do empregado titular. 

REEMBOLSO DE LICENÇA-
MATERNIDADE 

R$ 600,00 1 Licença da empregada titular. 

REEMBOLSO DE 
AFASTAMENTO POR 
ACIDENTE 

R$ 1.500,00 1 
Afastamento do titular por acidente, 
superior a 30 dias. 

              
COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS INSTITUIÇÕES EMPREGADORAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO TRABALHISTA 
EM CASO DE MORTE 
ACIDENTAL 

Até R$ 2.000,00 

Reembolso de despesas com 
pagamento de verbas rescisórias, 
em consequência exclusiva de 
morte acidental do segurado, exceto 
se decorrente de riscos excluídos. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

I. O Manual de Orientações e Regras, que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta 
cláusula, será encaminhado via e-mail para todas as Instituições empregadoras e a todos os 
empregados que solicitarem. 

II. O empregador, obrigatoriamente, contribuirá com o valor mensal de R$ 21,00 (vinte e um reais) por 
empregado. 

III. A Instituição deverá proceder o pagamento até o dia 10 do mês seguinte à inclusão do empregado 
na lista para exercício do benefício, através de boleto bancário, enviado previamente através da 
Administradora. 



PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Instituição Empregadora deverá informar por meio de planilha padrão disponível no site do Sindicato, os 
dados dos empregados (NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO,TELEFONE CELULAR DO 
EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSAO) 
através do e-mail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br, até o dia 25 de cada mês, os empregados 
admitidos e ou demitidos, lembrando que caso o dia padrão para envio seja finais de semana ou feriado, o 
envio deve ser antecipado para o último dia útil que antecede o dia 25, para inclusão e ou baixa do 
empregado no benefício. No caso da não informação dentro do prazo, não será possível efetuar alterações 
no boleto. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Para garantia das coberturas e assistência contratadas por intermédio desta negociação coletiva, a 
Instituição empregadora deverá proceder ao pagamento do valor estipulado para o benefício por cada 
empregado, através de boleto bancário enviado mensalmente via e-mail. Caso a Instituição empregadora 
não receba o boleto até 5 dias antes do vencimento deverá solicitá-lo através do telefone: (31) 3297-5353 
ou e-mail: cobranca@centraldosbeneficios.com.br.   

PARÁGRAFO QUINTO 

No caso de trabalhadores afastados antes do início do BEM-ESTAR SOCIAL, a Instituição empregadora 
fica isenta da obrigatoriedade de inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores 
afastados após sua inclusão no referido benefício, a Instituição empregadora continua responsável pelo 
pagamento da mensalidade dos mesmos. Caso o empregado tenha trabalhado na Instituição 
empregadora no mínimo um dia, ele ficará ativo no benefício até o último dia do mês, sendo assim, o 
nome dele constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando que a Instituição 
empregadora deverá informar a demissão no prazo correto. 

PARÁGRAFO SEXTO 

A Instituição empregadora se compromete a arcar com o custo integral do referido benefício, conforme valor 
definido, para cada um dos seus empregados, mensalmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original 
acarretará a suspensão de todos os empregados no benefício. Após a quitação de todas as pendências, a 
Instituição empregadora deverá encaminhar a relação de empregados atualizada para reinclusão, e eles 
serão incluídos com nova data de vigência. Com a suspensão da utilização por inadimplência, a Instituição 
empregadora é responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá 
efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o empregado não esteve ativo no benefício, a título de 
indenização. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá 
ser protestado, por descumprimento desta CCT, o que não isenta à Instituição empregadora da quitação de 
pagamento(s) pendente(s). 

PARÁGRAFO OITAVO 

Todos os empregados receberão um Certificado Individual expedido pela seguradora. Todas as coberturas 
securitárias são garantidas por seguradora habilitada pela SUSEP. Caso necessite das Condições Gerais 
solicite pelo e-mail certificados@centraldosbeneficios.com.br. 

  

PARÁGRAFO NONO 



O presente benefício, Bem-Estar Social, aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato 
de trabalho, sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, incluindo 
período de experiência, temporário e outros 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO 

As Instituições empregadoras que oferecem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus 
empregados por meio de outro prestador contratado, ficam isentas de cumprir a obrigatoriedade com a 
parceria mencionada nesta clausula, desde que comprovem que a empresa contratada garante o 
pagamento dos benefícios e vantagens previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e que não sejam 
inferiores e/ou em menor quantidade dos que estão elencados nesta cláusula, mediante comprovação anual 
da permanência dos empregados no benefício contratado. Para análise das condições do benefício 
oferecido, a Instituição empregadora deve enviar para o e-mail juridico@sintrasaude.com.br cópia do 
contrato ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o 
benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e quaisquer documentos que 
possam causar ônus aos trabalhadores. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 

A Instituição empregadora deverá preencher o Termo de Adesão encaminhado pela Administradora ou 
solicitado pelo e-mail: cadastro@centraldosbeneficios.com.br . O preenchimento e aceite são obrigatórios 
devido à natureza da CCT. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, a Instituição 
empregadora configura-se como inteiramente responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas 
nesta clausula, quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regulamente responsável pelo 
descumprimento da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 

Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, a Instituição 
empregadora fica obrigada a reparar o dano e indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total 
de todos os eventos, multiplicado pelo número de empregados, sem prejuízo da aplicação da clausula de 
penalidade prevista nesta convenção. 

  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 

Fica facultado às Instituições empregadoras conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos 
empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser 
descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles, conforme estipulado no parágrafo 
segundo da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente. 

  
 

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Compensação de Jornada  



 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS  
 
 

COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em incluir o PARÁGRAFO SÉTIMO na 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS da CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE MG003081/2020), nas 
seguintes condições abaixo, permanecendo sem alteração as demais condições da cláusula referência: 

  

PARAGRAFO SÉTIMO 

Nos termos do artigo 611-A, da CLT, inciso XIII, fica permitida, com base na CCT em vigência, a 
prorrogação e a compensação de jornada em ambientes insalubres, inclusive o banco de horas, sem 
licença prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho. 

  
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em renomear o PARÁGRAFO ÚNICO em 
PARÁGRAFO PRIMEIRO e incluir o PARÁGRAFO SEGUNDO e PARÁGRAFO TERCEIRO na 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO da CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 (NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG003081/2020), nas 
seguintes condições abaixo, permanecendo sem alteração as demais condições da cláusula referência: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Tendo em vista o art. 5º, X, CF/88 e a Resolução 1685/2002 CFM que protegem a intimidade e à 
privacidade do empregado, além do seu direito em divulgar ou não informações sobre seu estado de saúde 
quando faltar ao trabalho por motivo de doença e considerando o dever do médico em respeitá-los, a falta 
do Código Internacional de Doença – CID nos atestados médicos concedidos, não invalida o atestado 
permanecendo ainda como justificativa, para fins de abono de falta no serviço ou horas não trabalhadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os atestados deverão ser enviados a Instituição Empregadora de forma virtual (e-mail e/ou WhatsApp) 
assim que forem emitidos e entregues de forma física em até 48 (quarenta e oito) horas após ao retorno do 
empregado ao trabalho. 

  



 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE ACOMPANHAMENTO  
 
 

Pelo presente instrumento aditivo vigente, as partes acordam em incluir o PARÁGRAFO PRIMEIRO e 
PARÁGRAFO SEGUNDO na CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ATESTADO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO DE ACOMPANHAMENTO da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 
(NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG003081/2020), nas seguintes condições abaixo, permanecendo 
sem alteração as demais condições da cláusula referência: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os atestados de acompanhamento deverão ser enviados a Instituição Empregadora de forma virtual (e-mail 
e/ou WhatsApp) assim que forem emitidos e entregues de forma física em até 48 (quarenta e oito) horas 
após ao retorno do empregado ao trabalho. 

  
 

 
Disposições Gerais  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES ANTERIORES  
 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do instrumento coletivo de trabalho registrado sob o 
nºMG003081/2020. 

  
 

 
 

ALVENO DA SILVA  
Tesoureiro  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS PRIVADOS E FILANTROPICOS, CLIN E 
CAS DE SAU, ESTAB DE SERV DE SAU E AUX, E TEC DE ENF, NO EST DE MG  

 
 
 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE  
Presidente  

SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES,RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
 

 
ANEXOS  



ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA_PATRONAL  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG003081/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/10/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR049359/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.116800/2020-38
DATA DO PROTOCOLO: 19/10/2020
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS PRIVADOS E FILANTROPICOS, CLIN E CAS DE
SAU, ESTAB DE SERV DE SAU E AUX, E TEC DE ENF, NO EST DE MG, CNPJ n. 65.173.668/0001-86,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DANILO BORGES DE ARAUJO;
 
E 
 
SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES,RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, CNPJ n. 04.840.529/0001-74, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE
PEREIRA CLEMENTE;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de
2020 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Hospitais,
Clínicas, Casas de Saúde e Estabelecimentos de Serviços de Saúde, EXCETO a categoria profissional
dos Trabalhadores em consultórios médicos e odontológicos, casas de saúde e repouso, clínicas de
fisioterapia e laboratórios de Ponte Nova e de trabalhadores em hospitais e consócios de saúde da
Micro Região do Vale do Piranga, nos municípios de Abre Campo, Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do
Serra, Barra Longa, Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Guaraciaba, Jequeri, Oratórios, Piedade de
Ponte Nova, Ponte Nova, Raul Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Santo Antônio
do Grama, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem-Peixe, Sericita e Urucânia - MG, com
abrangência territorial em Abadia dos Dourados/MG, Abaeté/MG, Abre Campo/MG, Acaiaca/MG,
Açucena/MG, Água Boa/MG, Água Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas Formosas/MG, Águas
Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Além Paraíba/MG, Alfredo
Vasconcelos/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Alto Caparaó/MG, Alto Jequitibá/MG,
Alto Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada de Minas/MG, Amparo do Serra/MG,
Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio Carlos/MG, Antônio Dias/MG, Antônio Prado de Minas/MG,
Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Arantina/MG, Araponga/MG, Arapuá/MG, Araújos/MG, Araxá/MG,
Arceburgo/MG, Areado/MG, Argirita/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Augusto de Lima/MG,
Baependi/MG, Baldim/MG, Bambuí/MG, Barão de Cocais/MG, Barão de Monte Alto/MG, Barra
Longa/MG, Barroso/MG, Bela Vista de Minas/MG, Belmiro Braga/MG, Belo Oriente/MG, Belo Vale/MG,
Berilo/MG, Berizal/MG, Bertópolis/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG, Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG,
Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom Jesus da Penha/MG, Bom Jesus
do Amparo/MG, Bom Jesus do Galho/MG, Bom Repouso/MG, Bom Sucesso/MG, Bonfim/MG,
Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Borda da Mata/MG, Botumirim/MG, Brás Pires/MG,
Brasilândia de Minas/MG, Brasília de Minas/MG, Braúnas/MG, Bueno Brandão/MG, Buenópolis/MG,
Bugre/MG, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, Cachoeira da Prata/MG, Cachoeira de
Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Caetanópolis/MG, Caiana/MG, Cajuri/MG, Camacho/MG,
Camanducaia/MG, Cambuí/MG, Cambuquira/MG, Campanário/MG, Campanha/MG, Campina Verde/MG,
Campo Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campo Florido/MG, Campos Altos/MG,
Campos Gerais/MG, Cana Verde/MG, Canaã/MG, Candeias/MG, Cantagalo/MG, Caparaó/MG, Capela
Nova/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim Branco/MG, Capitão Andrade/MG, Capitão Enéas/MG,
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Capitólio/MG, Caputira/MG, Caraí/MG, Caranaíba/MG, Carandaí/MG, Carangola/MG, Caratinga/MG,
Carbonita/MG, Careaçu/MG, Carmésia/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo da Mata/MG, Carmo do
Cajuru/MG, Carmo do Paranaíba/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carneirinho/MG, Carrancas/MG,
Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cascalho Rico/MG, Cássia/MG, Catas Altas da
Noruega/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do Abaeté/MG, Central de
Minas/MG, Chácara/MG, Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG,
Cipotânea/MG, Claraval/MG, Claro dos Poções/MG, Coimbra/MG, Coluna/MG, Comendador Gomes/MG,
Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das
Alagoas/MG, Conceição das Pedras/MG, Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato Dentro/MG,
Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Cônego Marinho/MG,
Confins/MG, Congonhal/MG, Congonhas do Norte/MG, Conquista/MG, Conselheiro Pena/MG,
Consolação/MG, Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, Cordislândia/MG, Corinto/MG,
Coroaci/MG, Coromandel/MG, Coronel Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier Chaves/MG,
Córrego Danta/MG, Córrego do Bom Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego Novo/MG, Couto de
Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, Cristais/MG, Cristália/MG, Cristiano Otoni/MG, Crucilândia/MG,
Cruzeiro da Fortaleza/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Curvelo/MG, Datas/MG,
Delfinópolis/MG, Delta/MG, Descoberto/MG, Desterro de Entre Rios/MG, Desterro do Melo/MG,
Diamantina/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG, Divino das Laranjeiras/MG,
Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa Nova/MG, Dom Bosco/MG, Dom
Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom Silvério/MG, Dom Viçoso/MG, Dona Eusébia/MG, Dores de
Campos/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, Doresópolis/MG,
Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, Engenheiro Navarro/MG,
Entre Folhas/MG, Entre Rios de Minas/MG, Ervália/MG, Espera Feliz/MG, Espinosa/MG, Espírito Santo
do Dourado/MG, Estiva/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do Indaiá/MG, Estrela do Sul/MG,
Eugenópolis/MG, Ewbank da Câmara/MG, Extrema/MG, Fama/MG, Faria Lemos/MG, Felício dos
Santos/MG, Felisburgo/MG, Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG, Ferros/MG, Fervedouro/MG,
Florestal/MG, Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG, Fortuna de Minas/MG, Francisco Badaró/MG,
Francisco Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Franciscópolis/MG, Frei Gaspar/MG, Frei Inocêncio/MG, Frei
Lagonegro/MG, Fronteira dos Vales/MG, Fronteira/MG, Fruta de Leite/MG, Funilândia/MG, Galiléia/MG,
Gameleiras/MG, Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, Gonçalves/MG, Gonzaga/MG,
Gouveia/MG, Grão Mogol/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, Guapé/MG, Guaraciaba/MG,
Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarani/MG, Guarará/MG, Guarda-Mor/MG, Guaxupé/MG,
Guidoval/MG, Guimarânia/MG, Guiricema/MG, Heliodora/MG, Iapu/MG, Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiaí/MG,
Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG,
Ilicínea/MG, Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Ingaí/MG, Inhapim/MG, Inhaúma/MG,
Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Ipuiúna/MG, Iraí de Minas/MG, Itabira/MG, Itabirinha/MG,
Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, Itaipé/MG, Itamarandiba/MG, Itamarati de Minas/MG,
Itambé do Mato Dentro/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, Itapecerica/MG,
Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG, Itueta/MG, Itumirim/MG,
Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, Jaíba/MG, Jampruca/MG,
Janaúba/MG, Januária/MG, Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, Jenipapo de Minas/MG,
Jequeri/MG, Jequitaí/MG, Jequitibá/MG, Jesuânia/MG, Joanésia/MG, João Monlevade/MG, João
Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José Raydan/MG, Josenópolis/MG,
Juatuba/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG, Ladainha/MG, Lagamar/MG, Lagoa da
Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa Formosa/MG, Lagoa Grande/MG, Lagoa
Santa/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Lamim/MG, Laranjal/MG, Lassance/MG, Lavras/MG, Leandro
Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Liberdade/MG, Lima Duarte/MG, Limeira do Oeste/MG, Lontra/MG,
Luisburgo/MG, Luislândia/MG, Luminárias/MG, Luz/MG, Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus
de Minas/MG, Mamonas/MG, Manga/MG, Mantena/MG, Mar de Espanha/MG, Maravilhas/MG,
Mariana/MG, Marilac/MG, Mário Campos/MG, Maripá de Minas/MG, Marliéria/MG, Marmelópolis/MG,
Martinho Campos/MG, Martins Soares/MG, Materlândia/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG,
Matias Cardoso/MG, Matipó/MG, Mato Verde/MG, Matozinhos/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Mendes
Pimentel/MG, Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG, Mirabela/MG, Miradouro/MG,
Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor Paulo/MG, Montalvânia/MG, Monte
Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte Carmelo/MG, Monte Formoso/MG, Monte Santo de Minas/MG, Monte
Sião/MG, Montezuma/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Morro do Pilar/MG,
Munhoz/MG, Muriaé/MG, Mutum/MG, Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Nanuque/MG, Naque/MG,
Natalândia/MG, Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova
Era/MG, Nova Módica/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova Resende/MG, Nova
Serrana/MG, Nova União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG,
Olaria/MG, Olhos-d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Onça de Pitangui/MG,
Oratórios/MG, Orizânia/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Preto/MG, Ouro Verde de Minas/MG, Padre
Carvalho/MG, Pai Pedro/MG, Paineiras/MG, Pains/MG, Paiva/MG, Palma/MG, Papagaios/MG,
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Paracatu/MG, Paraguaçu/MG, Paraopeba/MG, Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa Vinte/MG,
Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, Patrocínio do Muriaé/MG, Patrocínio/MG, Paula Cândido/MG,
Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Bonita/MG, Pedra do Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG,
Pedra Dourada/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, Pedrinópolis/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pedro
Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, Perdigão/MG, Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG,
Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG, Piedade do Rio
Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pimenta/MG, Pingo d'Água/MG, Pintópolis/MG, Piracema/MG,
Pirajuba/MG, Piranga/MG, Piranguçu/MG, Pirapetinga/MG, Pirapora/MG, Piraúba/MG, Pitangui/MG,
Piumhi/MG, Planura/MG, Poço Fundo/MG, Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponto Chique/MG, Ponto dos
Volantes/MG, Porteirinha/MG, Porto Firme/MG, Pouso Alto/MG, Prados/MG, Pratápolis/MG,
Pratinha/MG, Presidente Bernardes/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG,
Presidente Olegário/MG, Prudente de Morais/MG, Quartel Geral/MG, Queluzito/MG, Raposos/MG, Raul
Soares/MG, Recreio/MG, Reduto/MG, Resende Costa/MG, Resplendor/MG, Ressaquinha/MG,
Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das Neves/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio
Acima/MG, Rio Casca/MG, Rio Doce/MG, Rio Espera/MG, Rio Manso/MG, Rio Novo/MG, Rio
Paranaíba/MG, Rio Pardo de Minas/MG, Rio Piracicaba/MG, Rio Pomba/MG, Rio Preto/MG, Rio
Vermelho/MG, Ritápolis/MG, Rochedo de Minas/MG, Rodeiro/MG, Romaria/MG, Rosário da Limeira/MG,
Rubelita/MG, Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, Salinas/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa
Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara do Tugúrio/MG, Santa Bárbara/MG, Santa Cruz de
Minas/MG, Santa Cruz de Salinas/MG, Santa Cruz do Escalvado/MG, Santa Efigênia de Minas/MG,
Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, Santa Juliana/MG, Santa Luzia/MG, Santa
Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa Rita de Ibitipoca/MG,
Santa Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG, Santa Rita do
Sapucaí/MG, Santa Rosa da Serra/MG, Santana da Vargem/MG, Santana de Cataguases/MG, Santana
de Pirapama/MG, Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana
do Manhuaçu/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos Montes/MG, Santo
Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do Grama/MG, Santo
Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Retiro/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, Santo
Hipólito/MG, São Bento Abade/MG, São Brás do Suaçuí/MG, São Domingos das Dores/MG, São
Domingos do Prata/MG, São Félix de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco de
Sales/MG, São Francisco do Glória/MG, São Francisco/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo
do Baixio/MG, São Geraldo/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo
do Rio Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, São
João Batista do Glória/MG, São João da Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João da Ponte/MG, São
João das Missões/MG, São João do Manhuaçu/MG, São João do Manteninha/MG, São João do
Oriente/MG, São João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São João Evangelista/MG, São João
Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, São José da Lapa/MG, São José
da Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do Alegre/MG, São José do Divino/MG, São José do
Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São José do Mantimento/MG, São Lourenço/MG, São Miguel do
Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São
Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião da Bela Vista/MG, São Sebastião da Vargem
Alegre/MG, São Sebastião do Anta/MG, São Sebastião do Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG,
São Sebastião do Paraíso/MG, São Sebastião do Rio Preto/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São
Thomé das Letras/MG, São Tiago/MG, São Tomás de Aquino/MG, São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-
Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Sem-Peixe/MG, Senador Amaral/MG, Senador Cortes/MG, Senador
Firmino/MG, Senador José Bento/MG, Senador Modestino Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG,
Senhora do Porto/MG, Senhora dos Remédios/MG, Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG,
Serra da Saudade/MG, Serra do Salitre/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de
Minas/MG, Serranos/MG, Serro/MG, Sete Lagoas/MG, Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG,
Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Tabuleiro/MG, Taiobeiras/MG,
Taparuba/MG, Tapira/MG, Tapiraí/MG, Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Tiradentes/MG,
Tiros/MG, Tocantins/MG, Tocos do Moji/MG, Toledo/MG, Tombos/MG, Três Corações/MG, Três
Marias/MG, Três Pontas/MG, Tumiritinga/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, Ubaí/MG,
Ubaporanga/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, Urucânia/MG,
Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, Vargem Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varjão de
Minas/MG, Várzea da Palma/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG,
Veríssimo/MG, Vermelho Novo/MG, Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG,
Virgolândia/MG, Visconde do Rio Branco/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau Braz/MG. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
 

A partir de 1º de fevereiro de 2020 nenhum trabalhador perceberá valor inferior aos pisos estabelecidos a
seguir:

 

PISO A – Para os trabalhadores em limpeza, copeiras, auxiliares de lavanderias e serventes, o valor do Piso
Salarial será: A partir do mês de fevereiro de 2020, inclusive, no valor de R$ 1.101,00 (mil cento e um reais).

PISO B – Para os atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermagem, recepcionistas, cozinheiro,
ascensoristas e auxiliar de escritório, auxiliar de saúde bucal, auxiliar de laboratório e auxiliar de prótese “1” e
demais auxiliares não enquadrados no piso A, o valor do Piso Salarial será: A partir do mês de fevereiro de
2020 inclusive, no valor de R$1.226,00 (mil duzentos e vinte e seis reais).

PISO C – Para os técnicos de enfermagem, técnicos de imobilização ortopédica, técnicos de contabilidade,
técnicos de saúde bucal, técnicos de contas, técnicos de farmácia e auxiliar de prótese “2”, o valor do Piso
Salarial será: A partir do mês de fevereiro 2020, inclusive, no valor de R$ 1.340,00 (mil e trezentos e quarenta
reais).

Parágrafo Único – Pertencem ao grupo auxiliares de prótese “1”: os trabalhadores iniciantes, os aprendizes,
os mensageiros ou “boys”, os que trabalham na faxina e os que trabalham em vazamento de gesso, em
prender modelos em gesso, em cópias de P.P.R. e na inclusão de P.P.R. Pertencem ao grupo de auxiliares de
prótese “2”: os notistas, almoxarifes, os que trabalham na recepção, os despachantes, os auxiliares de
escritório, os prensadores, os acabadores de resina, os fundidores, os polidores em geral e os que operam
em estrutura em cera para acrilização.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
 

Fica ajustado que os salários dos empregados abrangidos pelo presente CCT serão reajustados no dia
01/02/2020, mediante a aplicação do percentual de 2,1% (dois vírgula um por cento), a ser aplicado sobre o
salário de 31/01/2020. O Reajuste salarial a ser aplicado em 01 de fevereiro de 2021 estará condicionado a
novo acordo a ser entabulado entre os sindicatos convenentes.

 

Parágrafo Primeiro - ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE.

Assegura-se a faculdade de aplicação de reajuste proporcional, ao empregado admitido após a data-base
anterior, ou seja, “1º/fevereiro/2019 conforme as observações seguintes:

 

A) O salário do recém-admitido terá, como limite, o valor do salário do empregado paradigma, sem considerar
vantagens pessoais, desde que respeitado o disposto no artigo 461, parágrafo 1º da CLT.

 

B) Aos que não tiverem paradigma na empresa, será permitida a aplicação dos percentuais proporcionais ao
tempo de casa, à razão de 1/12 (um doze avos) do percentual acima ajustado, por mês efetivamente
trabalhados, percentuais proporcionais esses que serão aplicados sobre o salário do mês da admissão.

 

Parágrafo Segundo - Assegura-se a faculdade de compensações concernentes às antecipações salariais
concedidas no período de 01/02/2019 a 31/01/2020, à exceção dos aumentos decorrentes de término de
aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo,
função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado.
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DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO DE SALÁRIO 
 
Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este resultar
de adiantamento, de dispositivos de Lei, de Instrumento Coletivo ou de autorização expressa do empregado.
 
Parágrafo único: Em caso de danos causados pelo empregado, o desconto será lícito desde que esta
possibilidade tenha sido acordada, ou em caso de dolo do empregado.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONVÊNIOS/DESCONTO EM FOLHA 
 
Fica assegurado o desconto em folha de pagamento do empregado, quanto a despesas destas relativas a
convênios firmados pelo Sindicato Profissional visando benefícios à categoria que representa, desde que não
haja oposição.
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
O empregador fornecerá ao empregado, no ato do pagamento dos salários, envelope ou documento similar
que comprove os valores pagos e os descontos efetivados.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO EM CHEQUE 
 
Recomenda-se aos empregadores, quando o salário for pago em cheque, que estabeleçam condições e
meios para que o empregado possa receber o valor do cheque no mesmo dia de pagamento.
 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA NONA - HORA EXTRA 
 
As horas extraordinárias efetivamente trabalhadas serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento)
sobre o valor da hora normal.
 

ADICIONAL NOTURNO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO 
 

Trabalho em horário noturno, previsto em Lei, será remunerado com o adicional de 50% (cinquenta por cento)
exceto na hipótese de vigia propriamente dito ou quando o trabalho advier de necessidade em caso fortuito
ou força maior, quando o adicional será de 30% (trinta por cento). 

Parágrafo Único - Usando o direito da livre negociação, e levando em conta outras vantagens aqui
concedidas, os Acordantes ajustam que a duração da hora noturna é de 60 (sessenta) minutos.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LANCHE NOTURNO 
 
Fica obrigado o empregador a fornecer gratuitamente ao empregado que trabalhar, em jornada extraordinária
superior a 120 (cento e vinte) minutos ou em jornada predominantemente noturna, um lanche que não terá
natureza salarial.
 



21/10/2020 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR049359/2020 6/17

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA 
 

O empregador fornecerá auxílio alimentação aos empregados, consistente na entrega de uma cesta básica
mensal ou o pagamento equivalente através de ticket alimentação, a todos os funcionários desde que o
empregado não possua faltas injustificadas em seu trabalho, não tenha sofrido suspensões ou advertências e
tenha cumprido corretamente sua escala de trabalho e o regimento interno da Empregadora,  durante o mês.
O valor da cesta ou do ticket será no valor mínimo de R$ 80,00 por mês.

Parágrafo Primeiro – As empresas que já concedem a cesta básica, vale alimentação e/ou premiação de
assiduidade, em valor superior ou igual ao estipulado no caput, deverão manter tal benefício, sem reduzir o
valor, enquanto estiver em vigor a presente convenção.

Parágrafo Segundo – Observada a proporcionalidade e o bom-senso necessário, a empregadora, poderá
manter o pagamento do auxílio àqueles trabalhadores que, comprovadamente, estejam afastados do trabalho
por moléstia grave, por até 3 meses.

Parágrafo Terceiro – Não terão direito à cesta básica os trabalhadores afastados por motivo de férias ou
licença maternidade.

Parágrafo Quarto - O empregador deverá considerar o histórico do trabalhador nos últimos três meses, não
devendo tratar com rigor excessivo o empregado que possua reduzidas faltas ao serviço, mesmo que
justificadas, ou pequenos atrasos durante o período. 

Parágrafo Quinto: Tal benefício não terá caráter ou natureza salarial. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE REFEIÇÃO 
 
As empresas que já concedem o vale refeição (para o uso diário do empregado) deverão manter tal
benefício, nos mesmos moldes em que o concede, enquanto estiver em vigor a presente convenção coletiva,

sem prejuízo da concessão da cesta básica ou vale alimentação. 

 
Parágrafo primeiro: Tal benefício não terá caráter ou natureza salarial.
 
Parágrafo segundo: Referido benefício não será descontado quando da concessão das folgas
compensatórias do banco de horas.
 
Parágrafo terceiro: O Referido benefício não será devido quando o trabalhador estiver em gozo de férias.
 

AUXÍLIO SAÚDE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO ODONTOLOGICO 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o benefício de plano
odontológico para todos os seus empregados, cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador,
com mensalidade per capta no valor de R$ 18,00 (dezoito reais), que garantirá a cobertura do Rol de
Procedimentos aplicável aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar –
ANS, além de coberturas adicionais de acordo com o produto ofertado pela operadora de planos de saúde
contratada.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Plano Odontológico previsto na presente cláusula NÃO será concedido para os
empregados com contrato de experiência.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado poderá incluir os seus dependentes no Plano Odontológico, com
pagamento total da mensalidade, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de
pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do empregado, nos termos da Súmula 342, do Tribunal
Superior do Trabalho.

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: À operadora de planos de saúde responsável pela prestação de serviços deverá
fornecer a todas as gestantes que integrarem a carteira de beneficiários há pelo menos 06 (seis) meses, na
condição de titular ou dependente do plano odontológico, uma cesta de produtos composta pelos seguintes
itens: 10 (dez) unidades de fraldas para recém-nascido; 01 (uma) unidade de lenços umedecidos; 01 (uma)
unidade de pomada para o prevenção/tratamento de assaduras e 01 (uma) bolsa para guardar os itens que
compõem a cesta.

 

PARÁGRAFO QUARTO: O dependente deverá ser mantido na condição de beneficiário do plano
odontológico por no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de sua inclusão.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecida multa de 50% (cinquenta por cento) do Salário da Categoria (Piso
Salarial) vigente, por empregado, para a empresa que não realizar a Contratação do Plano Odontológico, e o
percentual será aplicado mês a mês, até que se cumpra a obrigação. O valor da multa reverterá em favor do
empregado prejudicado.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CRITÉRIO PARA ESCOLHA DA OPERADORA RESPONSÁVEL PELA
PRESTAÇÃO 
 

O sindicato profissional – SINTRASAUDE - será o responsável em verificar o preenchimento dos requisitos
da operadora para prestar os serviços odontológicos, devendo, para tanto, serem cumpridos os requisitos de
cobertura abarcados na presente convenção, fornecendo carta de apresentação, indicando as empresas
aptas a celebrarem o plano odontológico, sob pena de aplicação da multa convencional por descumprimento
da obrigação.

 
OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BEM ESTAR SOCIAL 
 

As partes acordam que a partir de 1º de Fevereiro de 2020, fica estabelecido aos empregados e aos
Empregadores à obrigatoriedade de cumprimento do benefício “Bem-Estar Social”, que visa garantir melhores
condições à categoria, concedendo vantagens e segurança aos trabalhadores e empregadores, devendo ser
cumprida pelas Empregadoras as seguintes condições:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS GARANTIAS

 

BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS MOTIVO

BENEFÍCIO KIT
NATALIDADE 450,00 - Nascimento de filho(a) da empregada titular (mãe).
BENEFÍCIO
CESTA BÁSICA 450,00 1 Afastamento por doença superior a 60 dias e inferior

ou igual a 90 dias.
BENEFÍCIO PÓS-
CIRÚRGICO 400,00 1 Afastamento por acidente superior a 60 dias seguido

de procedimento cirúrgico.
BENEFÍCIO

É
Até 600,00 1 Afastamento por acidente superior a 30 dias com
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ORTOPÉDICO locação de aparelhos.
BENEFÍCIO
ALIMENTAR POR
AFASTAMENTO

500,00 2 Afastamento por doença superior a 90 dias.

BENEFÍCIO
CRECHE 200,00 3 Matrícula do filho(a) em creche particular.
BENEFÍCIO
CASAMENTO 900,00 1 Em caso de casamento do titular.
BENEFÍCIO
PSICOLÓGICO
SOLIDÁRIO

Até
1.350,00 - Afastamento superior a 180 dias.

BENEFÍCIO
APOSENTADORIA 1.500,00 1 Aposentadoria do titular.

BENEFÍCIO KIT
ESCOLA Até 450,00 1

Aquisição de material escolar de filho(s)
matriculado(s) em escola particular no Ensino
Fundamental I (1º ao 5º ano).

BENEFÍCIO
NUTRICIONAL E
FITNESS

- - Apoio nutricional e fitness ao titular.

REDE DE
DESCONTOS - - Rede de descontos nacional.
        

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS MOTIVO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até
2.000,00 1

Pagamento de rescisão de empregado com no
mínimo 7 anos de vínculo empregatício ininterrupto
em regime CLT.

BENEFÍCIO
CAPACITAÇÃO 500,00 1 Verba para treinamento em razão da admissão de

trabalhador acima de 60 anos ou deficiente físico.
REEMBOLSO DE
LICENÇA
PATERNIDADE

450,00 1 Licença do empregado titular.

REEMBOLSO DE
LICENÇA
MATERNIDADE

600,00 1 Licença da empregada titular.

REEMBOLSO DE
AFASTAMENTO
POR ACIDENTE

1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente.

        

 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – REGRAS DE UTILIZAÇÃO

 

I)              Para inclusão ou movimentações no benefício deverá ser enviado por e-mail através de planilha
padrão, disponível no site do Sindicato ou por e-mail para: cadastrobes@proagirbeneficios.com.br os
seguintes dados: NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO
BENEFICIÁRIO COM CEP, TELEFONE RESIDENCIAL, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL
DO EMPREGADO, NOME DA MÃE, DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSAO.

II)            A listagem para inclusão deverá ser encaminhada até o dia 25 de cada mês, bem como as
movimentações no quadro de empregados. Caso o dia 25 não seja dia útil, o envio deverá ser antecipado, ou
seja, no último dia útil que antecede o dia 25. Caso a Empregadora não receba os boletos até 5 dias antes do

mailto:cadastrobes@proagirbeneficios.com.br
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vencimento solicite-os através do telefone: (31) 3442-1300 ou e-
mail: cobrancabes@proagirbeneficios.com.br

III)  O empregador, obrigatoriamente, contribuirá o valor mensal de R$ 20,00 (vinte reais) por empregado.

 

IV)           O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por
cento), juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal descrito no corpo do boleto, imputável às
Instituições.

 

V)            A Empregadora deverá proceder o pagamento até o dia 10 do mês seguinte à inclusão do
empregado na lista para exercício do benefício, através de boleto bancário, enviado previamente através da
Administradora. Caso não receba o boleto em até 5 (cinco) dias antes do vencimento, cabe à Empregadora
solicitar através do telefone (31) 3297-5353 ou e-mail: cobrancabes@proagirbeneficios.com.br. Caso o
valor do boleto esteja divergente, favor entrar em contato imediatamente, até no máximo o dia do vencimento
original (padrão), ou seja, dia 10. Ultrapassando essa data o boleto deverá ser pago conforme enviado.

 

VI)           O prazo para informar e requerer os benefícios é de até 90 (noventa) dias após o evento ocorrido,
conforme coluna de ‘Motivo’ da tabela acima, somente através do e-mail:
ocorrencias@proagirbeneficios.com.br.

 

VII) A não informação por parte da Empregadora dos empregados com rescisão de contrato de trabalho
dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que a administradora receba a referida informação
para exclusão do mesmo.

 

VIII)        O ‘Manual de Orientações e Regras’ que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta
cláusula será encaminhado via e-mail para todas as Empregadoras e a todos os empregados que solicitarem.
As partes acordam que quaisquer alterações no ‘Manual de Orientações e Regras’ para exercício deste
benefício, poderão ocorrer somente na próxima negociação da Convenção Coletiva de Trabalho.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de trabalhadores afastados antes do início do BEM-ESTAR SOCIAL, a Empregadora fica isenta da
obrigatoriedade de inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após
sua inclusão no referido benefício, a Empregadora continua responsável pelo pagamento da mensalidade dos
mesmos. Caso o empregado tenha trabalhado na Empregadora no mínimo um dia, ele ficará ativo no
benefício até o último dia do mês, sendo assim o nome dele constará no boleto de vigência referente
ao mês coberto, lembrando que a instituição empregadora deverá informar a demissão no prazo
correto.

 

 

PARÁGRAFO QUARTO

Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo Empregador, a Instituição
empregadora configura-se como inteiramente responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta
clausula, quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regulamente responsável pelo
descumprimento da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento.

 

PARÁGRAFO QUINTO

tel:%2831%29%203442-1300
mailto:cobrancabes@proagirbeneficios.com.br
mailto:cobrancabes@proagirbeneficios.com.br
mailto:ocorrencias@proagirbeneficios.com.br
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Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, a instituição
empregadora fica obrigada a reparar o dano e indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total
de todos os eventos, ou seja (R$ 6.200,00 x 10% = R$ 620,00), multiplicado pelo número de empregados,
sem prejuízo da aplicação da clausula de penalidade prevista nesta convenção.

 

PARÁGRAFO SEXTO

A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento
original acarretará a suspensão de todos os empregados. Caso recebamos listagem com a movimentação
(inclusão e ou exclusão de empregados), estes não serão atualizadas caso a Empregadora esteja
inadimplência.  Após a quitação de todas as pendências a empregadora deverá encaminhar a lista atualizada
para reinclusão e os empregados serão incluídos com novo início.  Com a suspensão da utilização por
inadimplência, a Empregadora é responsável pelos custos advindos da necessidade de uso de cada
beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses em que o empregado não esteve ativo no
benefício, a título de indenização. Em função da continuidade da inadimplência a cobrança será judicial, e
ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta, o que não isenta à Empregadora da
quitação de pagamento(s) pendente(s).

 

PARÁGRAFO SETIMO

Fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor
deste benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados,
fazendo constar no contracheque dos mesmos, conforme estipulado no parágrafo segundo da cláusula quinta
“DESCONTO DE SALÁRIO” da CCT vigente.

 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
Ao despedir o empregado, o empregador deverá comunicá-lo por escrito.
 

 
RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE MÃE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GESTANTE 
 
Desde que, facultativamente, o empregador queira majorar a licença-maternidade de sua empregada de
4(quatro) para 6(seis)meses, esta majoração de 2 meses ficará a seu cargo.
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE PRÉ APOSENTADORIA 
 
O Empregador não poderá promover rescisão do contrato de trabalho do Empregado que, contando com
mais de 01 (um) ano na empresa, esteja dentro dos doze meses para adquirir a aposentadoria por tempo de
serviço, salvo se por justa causa.
 
Parágrafo Único – A estabilidade provisória somente será adquirida a par�r do recebimento, pelo empregador, de
comunicação do empregado, por escrito, devidamente protocolada, sem produzir efeito retroa�vo e antes de
receber o comunicado de dispensa.
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO 
 

Faculta-se ao empregador a instituição ou manutenção, em parte ou em todos os setores do
estabelecimento, das seguintes modalidades de jornada de trabalho: 

A) Jornada diária de 8 (oito) horas, com intervalo para refeição e repouso nos termos do art. 71 de parágrafos
da CLT, e 44 (quarenta e quatro) horas semanais;

B) Jornada de plantão, com 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, observando-se:

Parágrafo primeiro - Para aqueles que trabalharem, sob denominada jornada de plantão, as 12 (doze) horas
serão entendidas como normais, sem incidência do adicional de hora extra, ficando esclarecido igualmente
não existirem horas extras no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas semanais, desde
que o excesso seja compensado na semana seguinte, o que é próprio desta jornada de plantão.

Parágrafo segundo: Durante a jornada aqui referida, o empregado fará jus a um intervalo de 1 (uma) hora
para alimentação e repouso a ser gozado segundo a sua conveniência e compatibilidade com o serviço em
execução, para o cumprimento do disposto no art. 71 e parágrafos da CLT, ressalvados os casos de jornadas
regulamentadas por legislação específica em razão da atividade. 

Parágrafo terceiro: O empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente ao labor prestado na
décima primeira e décima segunda horas.

Parágrafo quarto: É permitida a troca de turnos, desde de que autorizado pelo empregador e que seja
respeitado o intervalo mínimo de 11 (onze) horas entre uma jornada e outra, nos termos do artigo 66 da CLT.

Parágrafo quinto: É vedada a realização de horas extras em uma mesma jornada de plantão (jornada
superior a 12 horas), nem é permitida a dobra de plantão.

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS 
 

Apoiados nas disposições do inciso XXVI do art. 7º da CF, os Sindicatos convenentes ajustam e declaram o
direito de empresas e empregados praticarem o regime de compensações decorrentes de horas trabalhadas
além da jornada diária ou de horas não-trabalhadas dentro da jornada diária de trabalho, adotando, para
tanto, o que atualmente se denomina "BANCO DE HORAS", observadas as seguintes condições básicas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de registro ou lançamento no "BANCO DE HORAS", aquela hora que o
empregado vier a trabalhar - além da duração normal da sua jornada diária de trabalho -, por determinação
do empregador e não-oposição do empregado, denomina-se HORA POSITIVA, que poderá ser levada a seu
crédito no "BANCO DE HORAS", para futura compensação.  Aquela hora que o empregado deixar de
trabalhar dentro da sua jornada diária de trabalho, por determinação da empresa, denomina-se HORA
NEGATIVA para ser levada ao "BANCO DE HORAS", para futura compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As HORAS POSITIVAS e as HORAS NEGATIVAS somente serão levadas a
registro no "BANCO DE HORAS" para, consequentemente, serem compensadas, quando autorizadas
expressamente pela empresa.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dos registros que a empresa fizer no “BANCO DE HORAS” do empregado, a este
será fornecido um demonstrativo ou cópia, do qual, após conferência dará recibo à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo o desligamento do empregado, apenas as HORAS POSITIVAS não-
compensadas deverão ser consideradas  por ocasião do acerto das verbas rescisórias,  a fim de que o
empregado receba o valor correspondente  às  HORAS POSITIVAS  no seu acerto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Salvo se ocorrer o desligamento do empregado conforme previsto na condição  4ª
(quarta) desta cláusula,  o prazo para a empresa promover a compensação das  HORAS POSITIVAS e/ou
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das HORAS NEGATIVAS, será de 12 meses, sendo definida a data de compensação pela empresa.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não sejam efetivadas as compensações das HORAS POSITIVAS e das 
HORAS  NEGATIVAS dentro do prazo acima fixado, observar-se-á o seguinte:

   a) Tomar-se-ão as HORAS POSITIVAS remanescentes, destas sendo expurgados os percentuais de
acréscimos mencionados na condição já estabelecida, sobre o número de HORAS POSITIVAS que resultar
desse expurgo, aplicar-se-á o percentual de HORA EXTRA ajustado nesta CCT,  devendo a correspondente
importância em dinheiro ser paga ao empregado no prazo de até 60 (sessenta) dias.

   b) As HORAS NEGATIVAS que remanescerem serão consideradas zeradas, iniciando-se  igualmente nova
contabilização no "BANCO DE HORAS".

PARÁGRAFO SÉTIMO: As compensações de horas aqui ajustadas dar-se-ão conforme o seguinte critério:

a)       Cada HORA POSITIVA corresponderá no "BANCO DE HORAS" a 60 (sessenta) minutos a serem
concedidos de folgas;

   d) As HORAS NEGATIVAS serão levadas a débito no "BANCO DE HORAS" igualmente sem acréscimo, ou
seja, cada hora correspondendo a 60 (sessenta) minutos.

PARÁGRAFO OITAVO: Nos termos do artigo 611-A, da CLT, inciso XIII, fica permitida, com base na CCT em
vigência, a prorrogação e a compensação de jornada em ambientes insalubres, inclusive o banco de horas,
sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho.

 
CONTROLE DA JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DE PONTO 
 
As empresas que possuem mais de 20 (vinte) empregados observarão as disposições do art. 74, parágrafo
2º, da CLT no tocante ao controle de ponto. As empresas que tenham menos de 10 (dez) empregados ficam
“aconselhadas” a manter controle de ponto, para segurança mútua.
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 
 

Fica assegurado ao empregado estudante, nos dias de provas ou exames escolares que coincidam com o
horário de trabalho, sua ausência não-remunerada durante 02(duas) horas antes das provas ou exames,
desde que pré-avise ao Empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas, e depois comprove o seu
comparecimento ás provas ou exames, mediante documento fornecido pelo estabelecimento de ensino.

 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - INÍCIO DAS FÉRIAS 
 

O início das férias deverá ocorrer no primeiro dia útil após o repouso/folga do empregado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em
até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não
poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um.   
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - MATERIAL DE SERVIÇOS 
 
A empresa se compromete a fornecer a seus empregados o material de trabalho necessário ao desempenho
de suas funções no serviço.
 

UNIFORME 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - UNIFORME 
 
O empregador que exigir uniforme deverá fornecê-lo gratuitamente ao empregado, que dele fará uso somente
quando em serviço, com zelo, por se tratar de instrumento do trabalho de propriedade da empresa.
 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
 

Enquanto mantiver convênio com o SUS, o empregador assegurará assistência hospitalar aos seus
empregados, em seu estabelecimento, nos limites da sua especialidade e nos moldes do SUS.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - COTA NEGOCIAL PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS 
 

As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus empregados
sindicalizados, a importância de 1,5% (um e meio por cento) dos salários do mês de novembro de 2020, a ser
recolhido até 10 de dezembro de 2020, 1,5%(um e meio por cento) do salário de janeiro de 2021, a ser
recolhido até fevereiro de 2021, 1,5% (um e meio por cento) dos salários do mês de maio de 2021, a ser
recolhido até 10 de junho de 2021, 1,5%(um e meio por cento) do salário de novembro de 2021, a ser
recolhido até dezembro de 2021, recolhendo os valores em prol da Entidade Sindical Profissional, a título de
cota negocial, como deliberada e aprovada pela Assembleia Geral, conforme artigo 8º da Convenção 95 da
OIT, realizando o recolhimento através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional, que podem
ser obtidas no site www.sintrasaude.com.br ou solicitadas em juridico@sintrasaude.com.br.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica assegurado o direito de oposição dos trabalhadores não sindicalizados quanto à contribuição prevista
nesta cláusula, que poderá ser manifestado sem limitação temporal – desde que no curso da vigência do
instrumento normativo respectivo e sem prejuízo de pleito em ações individuais – bem como sem
formalidades específicas, sendo expressamente admitida a oposição manifestada por escrito pelo trabalhador
junto à empresa empregadora incumbida do recolhimento ou, diretamente, ao Sindicato Profissional,
pessoalmente ou através de correspondência, devendo o Sindicato Profissional devolver a quantia ao
trabalhador correlativo, acaso tenha sido a mesma equivocadamente descontada do salário e efetivamente
recolhida em proveito da Entidade Sindical.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

http://www.sintrasaude.com.br/
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Dentro de 15 (quinze) dias do desconto, as empresas encaminharão à Entidade Profissional cópias de
comprovação dos recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de empregados contribuintes, das
quais constem os salários anteriores e os corrigidos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios e atualização monetária pela variação do INPC.

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL 
 

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação
das Leis do Trabalho, que concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuição sindical a todo aquele
que participa da categoria econômica por ele representado e em cumprimento à deliberação da Assembleia
Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal, ao artigo 7º, XXVI; artigo 8º, IV e VI; artigo 146, II e
artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Taxa Negocial Sindical Patronal, para todas as
instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, que será dividida em cinco parcelas na vigência dessa
Convenção Coletiva de Trabalho, em favor do sindicato patronal.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As instituições recolherão o percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto
da folha de pagamento dos respectivos meses de setembro/2020, novembro/2020, janeiro/2021, junho/2021
e setembro/2021 efetuando os pagamentos em outubro/2020, dezembro/2020, fevereiro/2021, junho/2021 e
outubro/2021, respectivamente.

PARAGRAFO SEGUNDO - As instituições que não possuírem empregados recolherão o valor mínimo de R$
170,00 (cento e setenta reais), sendo obrigatória a apresentação da RAIS NEGATIVA.

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem
empregados recolherão parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

PARÁGRAFO QUARTO – O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de
multa de 2% (dois por cento), juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal conforme descrito no
corpo do boleto,

PARÁGRAFO QUINTO – Os boletos para pagamento poderão ser geradas no site do SINIBREF/MG
(www.sinibref.com.br) ou por solicitação através dos telefones: (31)3241-2029/(34)3277-0400 ou e-mail:
financeiro@sinibref.org

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 
 
Os empregadores remeterão à Entidade Profissional correspondente, dentro de 15 (quinze) dias da data do
recolhimento da contribuição sindical dos empregados, relação nominal desses contribuintes indicando a
função de cada um, o salário recebido no mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor para
este Sindicato ou pelo site jurídico@trabalhadoresdasaude.com.br.
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA ATRASO DE PAGAMENTO SALÁRIO PRECEDENTE Nº 72
TST. 
 

http://www.sinibref.com.br/


21/10/2020 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR049359/2020 15/17

O não pagamento do salário até o 5º (quinto) dia útil sujeitará o empregador a pagar uma multa, sem prejuízo
da multa prevista na cláusula anterior, a ser revertida a favor do empregado prejudicado, nos seguintes
termos:

 

Atraso de período inferior a 20 dias: correção monetária, pelo IPCA-E, sobre o período e multa
adicional de 10% sobre o saldo devedor;

 

Atraso superior a 20 dias: soma-se, à multa anterior, um acréscimo de 5% a cada dia útil de atraso
após o vigésimo dia.

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS 
 
A entidade profissional terá direito de afixar, no quadro de avisos dos estabelecimentos em que tiver
trabalhadores por ela representados, os avisos do interesse da categoria, desde que previamente submetidos
ao conhecimento do empregador e que não contenha matéria político-partidária nem sejam ofensivos a
qualquer pessoa física ou jurídica.
 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADES 
 

Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento normativo e/ou outros
benefícios, das obrigações de dar e fazer tais como: vale-transporte, 13° salário, vale-alimentação,
concedidos pelo empregador em correlação com seus empregados fica este obrigado ao pagamento de
multa de 50% (cinquenta por cento) do PISO SALARIAL “A” da categoria em favor do empregado
prejudicado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas (taxa negocial e fortalecimento do sindicato dos
empregados, taxa negocial federativa, fornecimento da RAIS, fornecimento do CAGED, benefícios de plano
odontológico, bem estar social, cesta básica, vale refeição e outros) do presente instrumento normativo que
inviabilizem e/ou interfiram na organização sindical fica esta obrigada ao pagamento de multa de 50%
(cinquenta por cento) do PISO SALARIAL “A” da categoria multiplicado pelo numero de empregados, em
favor da Entidade Sindical prejudicada.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Presume-se prejudicada a Entidade Sindical quando do descumprimento das clausulas previstas na presente
Convenção que inviabilizem ou interfiram na organização sindical, principalmente aquelas que tratem sobre
benefícios concedidos a categoria e administrados pela Entidade Sindical, bem como, aquelas que omitam
informações e/ou deixem de repassar ou cumprir obrigações legais.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TAXA NEGOCIAL FEDERATIVA 
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As empresas descontarão de todos os seus empregados, alcançados por este instrumento, em razão de
expressa decisão tomada em Assembleia Geral Extraordinária da categoria profissional, a título de taxa
negocial federativa o percentual de 2,00% (dois por cento), sobre os salários de junho de 2021 recolhidos até
o dia 10 (dez) de julho em favor da Federação Interestadual dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde Privados, Filantrópicos, Públicos Celetistas e Prestadores de Serviços nos
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, mediante depósito na sua Conta Corrente ou através boleto
bancário emitido pela entidade profissional, que pode ser obtido no site: www.trabalhadoresdasaude.com.br,
sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), mais correção monetária, sobre o valor descontado e não-
repassado.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ACORDO COLETIVO EM SEPARADO 
 

Em respeito à vontade e deliberação soberanas dos Sindicatos aqui envolvidos, deve ser reconhecido que os
Acordos Coletivos celebrados, ainda vigentes, que tenham como objetivo a data base ou período de vigência
do acordo aqui celebrado, deverão se sobrepor à presente Convenção Coletiva, por mais privilegiada que
seja. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FORO 
 

As partes elegem o foro de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias ou litígios que possam surgir
em face da aplicação de disposições constantes da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LIMITAÇÃO DE ABRANGÊNCIA 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange APENAS os trabalhadores em estabelecimentos de
saúde beneficentes, filantrópicos ou religiosos, com abrangência territorial no Estado de Minas Gerais.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CUMPRIMENTO DA NORMA COLETIVA 
 

Os Empregadores se obrigam a fornecer aos Sindicatos signatários deste instrumento, todas as informações
e documentos necessários para a comprovação do correto cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho,
tais como folha de pagamentos, controle de ponto, RAIS, CAGED ou outros que se fizerem necessários, sob
pena de aplicação da multa prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

 
 

 
 

JOSE DANILO BORGES DE ARAUJO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOSPITAIS PRIVADOS E FILANTROPICOS, CLIN E CAS DE SAU, ESTAB DE
SERV DE SAU E AUX, E TEC DE ENF, NO EST DE MG 

 
 
 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES,RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
ANEXOS

http://www.trabalhadoresdasaude.com.br/
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ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA_PATRONAL

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet,
no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR049359_20202020_10_15T14_30_56.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR049359_20202020_10_15T14_31_35.pdf
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SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S EST MG, CNPJ n. 19.715.739/0001-08, neste 
ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ROSANE MARIA CORDEIRO; 
  
E  
 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE SOFTWARE E DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - SINDINFOR, CNPJ n. 21.613.906/0001-51, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). FABIO VERAS DE SOUZA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de setembro de 
2020 a 31 de agosto de 2021 e a data-base da categoria em 01º de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS EM EMPRESAS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS DE INFORMATICA E SIMILARES , com abrangência 
territorial em Abadia dos Dourados/MG, Abaeté/MG, Abre Campo/MG, Acaiaca/MG, Açucena/MG, Água 
Boa/MG, Água Comprida/MG, Aguanil/MG, Águas Formosas/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, 
Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG, Além Paraíba/MG, Alfenas/MG, Alfredo Vasconcelos/MG, 
Almenara/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Alto Caparaó/MG, Alto Jequitibá/MG, Alto 
Rio Doce/MG, Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada de Minas/MG, Amparo do Serra/MG, 
Andradas/MG, Andrelândia/MG, Angelândia/MG, Antônio Carlos/MG, Antônio Dias/MG, Antônio 
Prado de Minas/MG, Araçaí/MG, Aracitaba/MG, Araçuaí/MG, Araguari/MG, Arantina/MG, 
Araponga/MG, Araporã/MG, Arapuá/MG, Araújos/MG, Araxá/MG, Arceburgo/MG, Arcos/MG, 
Areado/MG, Argirita/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Astolfo Dutra/MG, Ataléia/MG, Augusto de 
Lima/MG, Baependi/MG, Baldim/MG, Bambuí/MG, Bandeira do Sul/MG, Bandeira/MG, Barão de 
Cocais/MG, Barão de Monte Alto/MG, Barbacena/MG, Barra Longa/MG, Barroso/MG, Bela Vista de 
Minas/MG, Belmiro Braga/MG, Belo Horizonte/MG, Belo Oriente/MG, Belo Vale/MG, Berilo/MG, 
Berizal/MG, Bertópolis/MG, Betim/MG, Bias Fortes/MG, Bicas/MG, Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, 
Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, Bom Despacho/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom Jesus da 
Penha/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Bom Jesus do Galho/MG, Bom Repouso/MG, Bom 
Sucesso/MG, Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, Bonito de Minas/MG, Borda da Mata/MG, 
Botelhos/MG, Botumirim/MG, Brás Pires/MG, Brasilândia de Minas/MG, Brasília de Minas/MG, 
Braúnas/MG, Brazópolis/MG, Brumadinho/MG, Bueno Brandão/MG, Buenópolis/MG, Bugre/MG, 
Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, Cabo Verde/MG, Cachoeira da Prata/MG, 
Cachoeira de Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Cachoeira Dourada/MG, Caetanópolis/MG, 
Caeté/MG, Caiana/MG, Cajuri/MG, Caldas/MG, Camacho/MG, Camanducaia/MG, Cambuí/MG, 
Cambuquira/MG, Campanário/MG, Campanha/MG, Campestre/MG, Campina Verde/MG, Campo 
Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campo Florido/MG, Campos Altos/MG, Campos 
Gerais/MG, Cana Verde/MG, Canaã/MG, Canápolis/MG, Candeias/MG, Cantagalo/MG, Caparaó/MG, 



Capela Nova/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim Branco/MG, Capinópolis/MG, Capitão 
Andrade/MG, Capitão Enéas/MG, Capitólio/MG, Caputira/MG, Caraí/MG, Caranaíba/MG, Carandaí/MG, 
Carangola/MG, Caratinga/MG, Carbonita/MG, Careaçu/MG, Carlos Chagas/MG, Carmésia/MG, Carmo 
da Cachoeira/MG, Carmo da Mata/MG, Carmo de Minas/MG, Carmo do Cajuru/MG, Carmo do 
Paranaíba/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carmópolis de Minas/MG, Carneirinho/MG, Carrancas/MG, 
Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Casa Grande/MG, Cascalho Rico/MG, Cássia/MG, Cataguases/MG, 
Catas Altas da Noruega/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG, Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do 
Abaeté/MG, Central de Minas/MG, Centralina/MG, Chácara/MG, Chalé/MG, Chapada do Norte/MG, 
Chapada Gaúcha/MG, Chiador/MG, Cipotânea/MG, Claraval/MG, Claro dos Poções/MG, Cláudio/MG, 
Coimbra/MG, Coluna/MG, Comendador Gomes/MG, Comercinho/MG, Conceição da Aparecida/MG, 
Conceição da Barra de Minas/MG, Conceição das Alagoas/MG, Conceição das Pedras/MG, 
Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Conceição do Pará/MG, Conceição do 
Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Cônego Marinho/MG, Confins/MG, Congonhal/MG, 
Congonhas do Norte/MG, Congonhas/MG, Conquista/MG, Conselheiro Lafaiete/MG, Conselheiro 
Pena/MG, Consolação/MG, Contagem/MG, Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, 
Cordislândia/MG, Corinto/MG, Coroaci/MG, Coromandel/MG, Coronel Fabriciano/MG, Coronel 
Murta/MG, Coronel Pacheco/MG, Coronel Xavier Chaves/MG, Córrego Danta/MG, Córrego do Bom 
Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego Novo/MG, Couto de Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, 
Cristais/MG, Cristália/MG, Cristiano Otoni/MG, Cristina/MG, Crucilândia/MG, Cruzeiro da 
Fortaleza/MG, Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Delfim 
Moreira/MG, Delfinópolis/MG, Delta/MG, Descoberto/MG, Desterro de Entre Rios/MG, Desterro do 
Melo/MG, Diamantina/MG, Diogo de Vasconcelos/MG, Dionísio/MG, Divinésia/MG, Divino das 
Laranjeiras/MG, Divino/MG, Divinolândia de Minas/MG, Divinópolis/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa 
Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG, Dom Cavati/MG, Dom Joaquim/MG, Dom Silvério/MG, 
Dom Viçoso/MG, Dona Eusébia/MG, Dores de Campos/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do 
Indaiá/MG, Dores do Turvo/MG, Doresópolis/MG, Douradoquara/MG, Durandé/MG, Elói Mendes/MG, 
Engenheiro Caldas/MG, Engenheiro Navarro/MG, Entre Folhas/MG, Entre Rios de Minas/MG, 
Ervália/MG, Esmeraldas/MG, Espera Feliz/MG, Espinosa/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, 
Estiva/MG, Estrela Dalva/MG, Estrela do Indaiá/MG, Estrela do Sul/MG, Eugenópolis/MG, Ewbank da 
Câmara/MG, Extrema/MG, Fama/MG, Faria Lemos/MG, Felício dos Santos/MG, Felisburgo/MG, 
Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG, Ferros/MG, Fervedouro/MG, Florestal/MG, Formiga/MG, 
Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG, Fortuna de Minas/MG, Francisco Badaró/MG, Francisco 
Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Franciscópolis/MG, Frei Gaspar/MG, Frei Inocêncio/MG, Frei 
Lagonegro/MG, Fronteira dos Vales/MG, Fronteira/MG, Fruta de Leite/MG, Frutal/MG, Funilândia/MG, 
Galiléia/MG, Gameleiras/MG, Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Goianá/MG, Gonçalves/MG, 
Gonzaga/MG, Gouveia/MG, Governador Valadares/MG, Grão Mogol/MG, Grupiara/MG, Guanhães/MG, 
Guapé/MG, Guaraciaba/MG, Guaraciama/MG, Guaranésia/MG, Guarani/MG, Guarará/MG, Guarda-
Mor/MG, Guaxupé/MG, Guidoval/MG, Guimarânia/MG, Guiricema/MG, Gurinhatã/MG, Heliodora/MG, 
Iapu/MG, Ibertioga/MG, Ibiá/MG, Ibiaí/MG, Ibiracatu/MG, Ibiraci/MG, Ibirité/MG, Ibitiúra de Minas/MG, 
Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igarapé/MG, Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG, 
Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, Indaiabira/MG, Indianópolis/MG, Ingaí/MG, Inhapim/MG, 
Inhaúma/MG, Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, Ipatinga/MG, Ipiaçu/MG, Ipuiúna/MG, Iraí de 
Minas/MG, Itabira/MG, Itabirinha/MG, Itabirito/MG, Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, 
Itaipé/MG, Itajubá/MG, Itamarandiba/MG, Itamarati de Minas/MG, Itambacuri/MG, Itambé do Mato 
Dentro/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, Itaobim/MG, Itapagipe/MG, 
Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, Itaú de Minas/MG, Itaúna/MG, Itaverava/MG, Itinga/MG, 
Itueta/MG, Ituiutaba/MG, Itumirim/MG, Iturama/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, Jacinto/MG, 
Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, Jaíba/MG, Jampruca/MG, Janaúba/MG, Januária/MG, 
Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, Jenipapo de Minas/MG, Jequeri/MG, Jequitaí/MG, 
Jequitibá/MG, Jequitinhonha/MG, Jesuânia/MG, Joaíma/MG, Joanésia/MG, João Monlevade/MG, João 
Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, Jordânia/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José Raydan/MG, 
Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juiz de Fora/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG, 
Ladainha/MG, Lagamar/MG, Lagoa da Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Dourada/MG, Lagoa 
Formosa/MG, Lagoa Grande/MG, Lagoa Santa/MG, Lajinha/MG, Lambari/MG, Lamim/MG, 
Laranjal/MG, Lassance/MG, Lavras/MG, Leandro Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Leopoldina/MG, 
Liberdade/MG, Lima Duarte/MG, Limeira do Oeste/MG, Lontra/MG, Luisburgo/MG, Luislândia/MG, 
Luminárias/MG, Luz/MG, Machacalis/MG, Machado/MG, Madre de Deus de Minas/MG, 
Malacacheta/MG, Mamonas/MG, Manga/MG, Manhuaçu/MG, Manhumirim/MG, Mantena/MG, Mar de 



Espanha/MG, Maravilhas/MG, Maria da Fé/MG, Mariana/MG, Marilac/MG, Mário Campos/MG, Maripá 
de Minas/MG, Marliéria/MG, Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Martins Soares/MG, Mata 
Verde/MG, Materlândia/MG, Mateus Leme/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Barbosa/MG, Matias 
Cardoso/MG, Matipó/MG, Mato Verde/MG, Matozinhos/MG, Matutina/MG, Medeiros/MG, Medina/MG, 
Mendes Pimentel/MG, Mercês/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, Minduri/MG, Mirabela/MG, 
Miradouro/MG, Miraí/MG, Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor Paulo/MG, 
Montalvânia/MG, Monte Alegre de Minas/MG, Monte Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte Carmelo/MG, 
Monte Formoso/MG, Monte Santo de Minas/MG, Monte Sião/MG, Montes Claros/MG, Montezuma/MG, 
Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Morro do Pilar/MG, Munhoz/MG, Muriaé/MG, 
Mutum/MG, Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, Nanuque/MG, Naque/MG, Natalândia/MG, 
Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova Era/MG, Nova 
Lima/MG, Nova Módica/MG, Nova Ponte/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova Resende/MG, Nova 
Serrana/MG, Nova União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG, 
Olaria/MG, Olhos-d'Água/MG, Olímpio Noronha/MG, Oliveira Fortes/MG, Oliveira/MG, Onça de 
Pitangui/MG, Oratórios/MG, Orizânia/MG, Ouro Branco/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Preto/MG, Ouro 
Verde de Minas/MG, Padre Carvalho/MG, Padre Paraíso/MG, Pai Pedro/MG, Paineiras/MG, Pains/MG, 
Paiva/MG, Palma/MG, Palmópolis/MG, Papagaios/MG, Pará de Minas/MG, Paracatu/MG, 
Paraguaçu/MG, Paraisópolis/MG, Paraopeba/MG, Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa 
Vinte/MG, Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, Patos de Minas/MG, Patrocínio do Muriaé/MG, 
Patrocínio/MG, Paula Cândido/MG, Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Azul/MG, Pedra 
Bonita/MG, Pedra do Anta/MG, Pedra do Indaiá/MG, Pedra Dourada/MG, Pedralva/MG, Pedras de 
Maria da Cruz/MG, Pedrinópolis/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pedro Teixeira/MG, Pequeri/MG, Pequi/MG, 
Perdigão/MG, Perdizes/MG, Perdões/MG, Periquito/MG, Pescador/MG, Piau/MG, Piedade de 
Caratinga/MG, Piedade de Ponte Nova/MG, Piedade do Rio Grande/MG, Piedade dos Gerais/MG, 
Pimenta/MG, Pingo d'Água/MG, Pintópolis/MG, Piracema/MG, Pirajuba/MG, Piranga/MG, 
Piranguçu/MG, Piranguinho/MG, Pirapetinga/MG, Pirapora/MG, Piraúba/MG, Pitangui/MG, Piumhi/MG, 
Planura/MG, Poço Fundo/MG, Poços de Caldas/MG, Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponte Nova/MG, 
Ponto Chique/MG, Ponto dos Volantes/MG, Porteirinha/MG, Porto Firme/MG, Poté/MG, Pouso 
Alegre/MG, Pouso Alto/MG, Prados/MG, Prata/MG, Pratápolis/MG, Pratinha/MG, Presidente 
Bernardes/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Presidente Olegário/MG, 
Prudente de Morais/MG, Quartel Geral/MG, Queluzito/MG, Raposos/MG, Raul Soares/MG, 
Recreio/MG, Reduto/MG, Resende Costa/MG, Resplendor/MG, Ressaquinha/MG, Riachinho/MG, 
Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das Neves/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio Acima/MG, Rio 
Casca/MG, Rio do Prado/MG, Rio Doce/MG, Rio Espera/MG, Rio Manso/MG, Rio Novo/MG, Rio 
Paranaíba/MG, Rio Pardo de Minas/MG, Rio Piracicaba/MG, Rio Pomba/MG, Rio Preto/MG, Rio 
Vermelho/MG, Ritápolis/MG, Rochedo de Minas/MG, Rodeiro/MG, Romaria/MG, Rosário da 
Limeira/MG, Rubelita/MG, Rubim/MG, Sabará/MG, Sabinópolis/MG, Sacramento/MG, Salinas/MG, 
Salto da Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa Bárbara do Monte Verde/MG, Santa Bárbara 
do Tugúrio/MG, Santa Bárbara/MG, Santa Cruz de Minas/MG, Santa Cruz de Salinas/MG, Santa Cruz 
do Escalvado/MG, Santa Efigênia de Minas/MG, Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, 
Santa Juliana/MG, Santa Luzia/MG, Santa Margarida/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do 
Salto/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa Rita de Caldas/MG, Santa Rita de Ibitipoca/MG, Santa 
Rita de Jacutinga/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG, Santa Rita do Sapucaí/MG, 
Santa Rosa da Serra/MG, Santa Vitória/MG, Santana da Vargem/MG, Santana de Cataguases/MG, 
Santana de Pirapama/MG, Santana do Deserto/MG, Santana do Garambéu/MG, Santana do 
Jacaré/MG, Santana do Manhuaçu/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do Riacho/MG, Santana dos 
Montes/MG, Santo Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Aventureiro/MG, Santo Antônio do 
Grama/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Jacinto/MG, Santo Antônio do Monte/MG, 
Santo Antônio do Retiro/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, Santo Hipólito/MG, Santos 
Dumont/MG, São Bento Abade/MG, São Brás do Suaçuí/MG, São Domingos das Dores/MG, São 
Domingos do Prata/MG, São Félix de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco de 
Sales/MG, São Francisco do Glória/MG, São Francisco/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo 
do Baixio/MG, São Geraldo/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo 
do Rio Abaixo/MG, São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São Gotardo/MG, 
São João Batista do Glória/MG, São João da Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João da 
Ponte/MG, São João das Missões/MG, São João del Rei/MG, São João do Manhuaçu/MG, São João 
do Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São 
João Evangelista/MG, São João Nepomuceno/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, 



São José da Lapa/MG, São José da Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do Alegre/MG, 
São José do Divino/MG, São José do Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São José do 
Mantimento/MG, São Lourenço/MG, São Miguel do Anta/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do 
Suaçuí/MG, São Pedro dos Ferros/MG, São Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião da 
Bela Vista/MG, São Sebastião da Vargem Alegre/MG, São Sebastião do Anta/MG, São Sebastião do 
Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG, São Sebastião do Paraíso/MG, São Sebastião do Rio 
Preto/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tiago/MG, São Tomás de 
Aquino/MG, São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Sem-Peixe/MG, 
Senador Amaral/MG, Senador Cortes/MG, Senador Firmino/MG, Senador José Bento/MG, Senador 
Modestino Gonçalves/MG, Senhora de Oliveira/MG, Senhora do Porto/MG, Senhora dos 
Remédios/MG, Sericita/MG, Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra da Saudade/MG, Serra do 
Salitre/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, Serranópolis de Minas/MG, Serranos/MG, Serro/MG, 
Sete Lagoas/MG, Setubinha/MG, Silveirânia/MG, Silvianópolis/MG, Simão Pereira/MG, Simonésia/MG, 
Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Tabuleiro/MG, Taiobeiras/MG, Taparuba/MG, Tapira/MG, 
Tapiraí/MG, Taquaraçu de Minas/MG, Tarumirim/MG, Teixeiras/MG, Teófilo Otoni/MG, Timóteo/MG, 
Tiradentes/MG, Tiros/MG, Tocantins/MG, Tocos do Moji/MG, Toledo/MG, Tombos/MG, Três 
Corações/MG, Três Marias/MG, Três Pontas/MG, Tumiritinga/MG, Tupaciguara/MG, Turmalina/MG, 
Turvolândia/MG, Ubá/MG, Ubaí/MG, Ubaporanga/MG, Uberaba/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, União 
de Minas/MG, Uruana de Minas/MG, Urucânia/MG, Urucuia/MG, Vargem Alegre/MG, Vargem 
Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varginha/MG, Varjão de Minas/MG, Várzea da 
Palma/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG, Veríssimo/MG, Vermelho 
Novo/MG, Vespasiano/MG, Viçosa/MG, Vieiras/MG, Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, 
Virginópolis/MG, Virgolândia/MG, Visconde do Rio Branco/MG, Volta Grande/MG e Wenceslau 
Braz/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

A partir de 1º de setembro 2020, inclusive, ficam estabelecidos os seguintes Pisos Salariais: 

  

A)    Para os PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA que atuam diretamente na atividade fim da empresa, 
independentemente das nomenclaturas que sejam atribuídas aos cargos profissionais: 

  

a.1)      R$ 1.584,69 mensais, para aqueles que trabalham em cidades com número de habitantes maior ou 
igual a 100.000 (cem mil); 

  

 
 

a.2)      R$ 1.494,13 mensais, para aqueles que trabalham em cidades com número de habitantes menor do 
que 100.000 (cem mil); 

  



B)   Para os profissionais que exercem atividades ADMINISTRATIVAS e de SERVIÇOS GERAIS, mesmo 
que com o uso de micro informática, o Piso Salarial será no valor de R$ 1.208,12 mensais. 

  

§1º As partes ajustaram que, em havendo legislação sobre Política Salarial do Governo, a mesma será 
aplicada sobre os Pisos Salariais, para que não permaneçam estáticos no tempo, esclarecendo que os 
valores que resultaram dos reajustamentos, acima pactuados, são tidos como já atualizados para o mês de 
setembro/2020. 

  

§2º Excepcionalmente, além do previsto no parágrafo 1º acima, a empresa que conceder 
adiantamento/antecipação salarial uniforme a seus empregados estenderá o percentual concedido 
igualmente aos Pisos Salariais. 

  

§ 3º – PROGRAMA DE ESTÍMULO AO PRIMEIRO EMPREGO - Visando estimular o primeiro emprego, as 
EMPRESAS poderão contratar profissionais para as funções abaixo especificadas, no qual estejam 
estabelecidas as condições da contratação tendo como referência os itens “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste 
parágrafo. 

  

a)    As empresas poderão contratar profissionais que ainda não tiveram a CTPS assinada como TÉCNICO 
EM SUPORTE E MANUTENÇÃO, TÉCNICO EM REDES e TÉCNICO EM IMPLANTAÇÃO com salário 
correspondente a 80% dos pisos do item “A” do caput da presente cláusula, por um período máximo de 06 
(seis) meses, para a jornada diária legal, sendo que no mínimo 20% do tempo à disposição do empregador 
deve ser revertido em treinamento. 

  

b)     Os profissionais contratados na forma do item “a” deste parágrafo que forem demitidos sem justa 
causa, antes de completados o prazo de 06 (seis) meses de contrato de trabalho, receberão, a título de 
indenização, o valor correspondente a 1/16 (um dezesseis avos), calculado sobre as verbas rescisórias 
devidas, excluída da base de cálculo o valor da multa incidente sobre os depósitos no FGTS. 

  

c)     As empresas poderão admitir e manter em seus quadros o máximo de 20% dos profissionais 

contratados na forma do disposto no item “a” deste Parágrafo. 

  

d)    O disposto neste Parágrafo não se aplica aos profissionais que tenham realizado estágio na empresa 
contratante com duração superior a dois anos. 

  

e)     O regime disposto neste parágrafo não pode ser empregado para contratações de profissionais no 
regime de trabalho intermitente, na forma do art. 443, §3º, CLT, devendo ser comunicada a adoção do 
regime de estímulo ao primeiro emprego ao Sindicato Profissional, no prazo de 5 dias uteis da contratação, 
em modelo elaborado pelos sindicatos signatários da presente CCT que contenha: nome do empregado e 
seu endereço, cargo, salário base e forma do treinamento a que se refere a alínea ‘a’ da presente cláusula. 



 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Fica estabelecido que os salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva, não 
enquadrados nos pisos salariais por ela definidos, serão reajustados com base nos seguintes critérios, 
datas e percentuais: 

  

A) 2,94% (dois virgula noventa e quatro por cento), retroativos a 1º (primeiro) de setembro de 2020 para 
todos os trabalhadores. 

  

§ 1º Os convenentes declaram que a aplicação do percentual acima mencionado, seja na sua integralidade, 
seja segundo o critério da proporcionalidade especificado na Cláusula Quinta deste instrumento, encerra 
toda e qualquer discussão sobre possíveis reposições de perdas salariais relativas ao período de 1º de 
setembro de 2019 a 31 de agosto de 2020, posto que tal percentual representa a livre transação entre os 
convenentes. 

  

§ 2º COMPENSAÇÕES – O percentual previsto nesta cláusula incidirá sobre os salários vigentes em 1º de 
setembro/2019, ou, conforme o caso, segundo dispõe a Cláusula Quinta adiante, ficando compensados 
todos os aumentos, reajustes ou antecipações, espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos 
a partir de 1º de setembro de 2019, salvo os decorrentes de término de aprendizagem, implemento de 
idade, promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo, função, estabelecimento ou 
localidade, ou decorrente de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. Fica 
ainda permitida a compensação das antecipações realizadas referentes à presente data-base. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE  
 
 

Os empregados admitidos após 1o (primeiro) de setembro de 2019 e até 31 de agosto de 2020 terão seus 
salários reajustados em 1o (primeiro) de setembro de 2020, pelos índices constantes das tabelas a seguir: 

  

TABELA DE CORREÇÃO SALARIAL 
  

ADMISSÃO PERCENTUAL 
Até 15/09/2019 2,94%
De 16/09/2019 a 16/10/2019 2,70%
De 17/10/2019 a 15/11/2019 2,45%



De 16/11/2019 a 16/12/2019 2.21%
De 17/12/2019 a 16/01/2020 1,96%
De 17/01/2020 a 13/02/2020 1,72%
De 14/02/2020 a 16/03/2020 1,47%
De 17/03/2020 a 15/04/2020 1,23%
De 16/04/2020 a 16/05/2020 0,98%
De 17/05/2020 a 15/06/2020 0,74%
De 16/06/2020 a 16/07/2020 0,49%
De 17/07/2020 a 16/08/2020 0,25%

  

§ 1º: Os percentuais incidirão sobre o respectivo salário de admissão, ficando compensados todos e 
quaisquer aumentos, reajustes ou antecipações salariais que tenham sido concedidos. 

  

§ 2º: Para fazer jus ao percentual do mês, o empregado deverá ter sido admitido até o respectivo dia 15 
(quinze), sendo que as admissões posteriores ao dia 15 (quinze) provocam reajustamento pelo índice do 
mês imediatamente seguinte. 

  

§ 3º: Com a aplicação dos critérios desta cláusula o empregado mais novo não poderá ter salário superior 
ao do mais antigo na empresa, na mesma função. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS – MAJORAÇÃO  
 
 

Estabelece-se o adicional de hora extra no percentual de 100% (cem por cento), devendo incidir sobre o 
salário-hora diurno ou, quando for o caso, sobre o salário acrescido do adicional noturno. 
 § 1o - As horas extras restringem-se aos casos de absoluta necessidade. Em casos excepcionais, nas 
hipóteses de força maior e caso fortuito, nos termos do Art. 61 da CLT, serão aplicados os adicionais de 
50% (cinquenta por cento) para as duas primeiras horas extras e 100% (cem por cento) para as demais. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL NOTURNO – MAJORAÇÃO  
 
 

O trabalho em horário noturno, previsto em Lei, será remunerado com o adicional de 50% (cinquenta por 
cento) calculado sobre o valor do salário-hora normal diurno. 



 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR)  
 
 

O SINDADOS/MG e o SINDINFOR/MG, usando do direito à livre negociação e apoiados no art. 7º, inciso 
XXVI, da CF/88, e com o objetivo de darem por satisfeitas as disposições da Lei nº 10.101 de 19/12/2000 
(D.O.U. 20/12/2000), empregados e empregadores, aqui representados pelos seus legítimos Sindicatos de 
Classe, transigem e transacionam quanto aos direitos e obrigações previstos na mencionada Lei, ajustando 
o presente pacto de Participação nos Lucros ou Resultados, nos seguintes termos, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2020: 

  

§1º - Para o surgimento dos direitos substantivos aos empregados, ora previstos, será adotado o 
critério/índice de LUCRATIVIDADE DAS EMPRESAS, no exercício respectivo, cuja comprovação se dará 
por meio da documentação contábil legalmente exigível; 

  

§2º - Para o surgimento dos direitos substantivos aos empregados, ora previstos, o LUCRO DA EMPRESA 
no exercício respectivo deverá ser superior à folha mensal de salários do mês de dezembro do exercício, 
sendo esta a META PRIMÁRIA para o deferimento do benefício; 

  

§3º - Levando-se em conta que tal Participação está considerando o ano fiscal de 2020 como época do seu 
estabelecimento, a ela farão jus tão somente aqueles empregados que estejam na empresa em 1º 
(primeiro) de setembro de 2020 e não venham a pedir demissão ou serem demitidos por justa causa até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2020. 

  

§4º - Ao empregado que, fazendo jus à Participação nos Lucros ou Resultados aqui pactuada, vier a ser 
dispensado na vigência deste instrumento normativo e sem justa causa, será assegurado o direito à 
percepção, por ocasião dos acertos rescisórios, da parcela ainda não recebida a título da Participação nos 
Lucros ou Resultados estabelecida nesta CCT. 

  

§5º - O valor da PLR a ser pago relativo ao exercício de 2020 será de 1/12 (um doze avos) do valor fixado 
na Tabela abaixo, conforme a faixa salarial do empregado vigente no mês de setembro/2020, por mês ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo trabalho durante o exercício de 2020 (1º/Janeiro a 
31/Dezembro), sem prejuízo do período de afastamento por motivo de férias ou ausências aceitas pela 
empresa, a saber: 

  

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - VALORES 
FAIXA SALARIAL VALOR DA PLR  

Igual ou menor a R$ 3.305,91 R$ 826,46  
Superior a R$ 3.305,91 e igual ou menor a R$ 
5.509,84 

25% do salário do empregado em SET/20 
 



Superior a R$ 5.509,84 R$ 1.377,46  

  

§6º - O valor correspondente a que fizer jus o empregado, será pago em parcela única, até o 5º dia útil do 
mês de MAIO DE 2021. É facultado à empresa fazer o pagamento desta parcela em folha de pagamento 
separada. 

  

§7º - A empresa que, dentro da vigência da presente CCT, já houver efetuado ou vier a efetuar pagamento 
ou fizer acordo sob o título “Participação nos Lucros ou Resultados” para o exercício de 2020, fica 
dispensada do cumprimento desta cláusula. 

  

§8º - A empresa que, antecipando-se ao aqui ajustado, já estiver concedendo “Participação nos Lucros ou 
Resultados” a seus empregados, poderá compensar os valores então ajustados com estes pactuados na 
presente CCT, se menores. 

  

§9º - A Participação nos Lucros ou Resultados aqui pactuada com base no direito à livre negociação e 
transação entre as partes, tem caráter excepcional e transitório, atende e satisfaz o disposto na Lei acima 
referida, não constitui base para incidência de quaisquer encargos trabalhistas ou previdenciários em face 
da sua desvinculação da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade e devendo ser 
tributada para fins do Imposto de Renda, conforme a legislação vigente. 

  

§10º - As empresas que, comprovadamente, estiverem impossibilitadas de satisfazerem o pagamento da 
Participação nos Lucros ou Resultados aqui estabelecida, deverão negociar com o SINDADOS/MG 
condições e/ou valores diferenciados. 

  

§11º - A empresa que não atingir os índices e metas ora pactuados deverá encaminhar correspondência ao 
SINDADOS, até 30 de abril de 2021, fazendo tal comprovação através de documentação contábil 
legalmente exigível, que, no prazo de 10 (dez) dias dessa comprovação, lhe fornecerá declaração escrita 
desobrigando-a do cumprimento da presente cláusula, comprometendo- se o SINDADOS/MG a não divulgar 
a lista das empresas que comprovarem a existência de prejuízo. 

  

§12º - Reafirma-se que o cumprimento das condições e obrigações previstas nesta cláusula satisfaz 
integralmente as disposições contidas na Lei 10.101/2000 e encerra discussões quanto ao exercício de 
2020. Assegura-se à empresa o direito de conceder valor superior ao ajustado no “caput” da presente 
cláusula, desde que a época para o pagamento da PLR continue sendo aquela aqui prevista e, no prazo de 
15 dias subsequente ao pagamento em valor superior, a empresa disso dê ciência aos Sindicatos 
convenentes. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA NONA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT  



 
 

As empresas 
garantirão alimentação aos seus empregados dentro dos critérios estabelecidos na Lei 6.321/76 e no 
Decreto Nº 5, de 14.01.91, que regula o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), com a ressalva de 
que o benefício, não importando que seja total ou parcialmente subsidiado pela empresa, não se constitui 
em item de remuneração do empregado, para quaisquer efeitos legais. 

  

§1º As empresas que dispuserem de restaurante para seus empregados, ou a eles fornecerem alimentação 
nos moldes do PAT, estarão desobrigadas do cumprimento desta cláusula, devendo as demais empresas 
fornecerem tickets alimentação ou refeição e instrumentos similares, inclusive cartões de múltiplos 
benefícios, sendo vedado o desvirtuamento do benefício. 

  

§2º As empresas que operam em cidades mineiras com número de habitantes maior ou igual a 

100.000 (cem mil) e que para o cumprimento da presente cláusula fornecem ticket-refeição / ticket- 
alimentação ou documento similar, deverão obedecer ao valor mínimo de R$ 22,70 para cada ticket/jornada 
superior a 06:00 horas diárias, cujo valor poderá ser objeto de reajuste na negociação da próxima data-
base. 

  

§3º As empresas que operam em cidades mineiras com número de habitantes menor do que 100.000 (cem 
mil) e que para o cumprimento da presente cláusula fornecem ticket-refeição / ticket-alimentação ou 
documento similar, deverão obedecer ao valor mínimo de R$ 20,72 para cada ticket/jornada superior a 
06:00 horas diárias, cujo valor poderá ser objeto de reajuste na negociação da próxima data- base. 

  

§4º Ao empregado que prestar seus serviços durante a jornada noturna, a empresa fornecerá, 
gratuitamente, um lanche, que não terá natureza salarial. 

  

§5º No caso de haver participação do trabalhador no pagamento do valor do ticket- refeição/alimentação, 
nos moldes previstos no PAT, ficam estabelecidos os seguintes descontos máximos sobre o custo do 
benefício instituído pela presente cláusula: 

  

I  – Salários até R$ 2.516,38– 5% (cinco por cento) sobre o custo do benefício; 

II   – Salários entre R$ 2.516,39 e R$ 3.774,61 – 7,5% (sete e meio por cento) sobre o custo do benefício. 

  

 
Auxílio Transporte  



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE COMBUSTIVEL  
 
 

Empresas Associadas ao SINDINFOR poderão praticar, a requerimento escrito e prévio do empregado, a 
substituição do Vale-Transporte a que se refere a Lei 7.418/1985 pelo Vale-Combustível ou instrumento 
equivalente, pago mediante cartão de benefícios ou reembolso, exclusivamente para transporte do 
empregado, sendo que a parcela não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para 
quaisquer efeitos; não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; e não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 

  

§ 1º - O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo 
equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico. 

  

§2º - Nos termos do art. 457, § 2º, CLT, acordam as partes que a parcela paga a título de Vale Combustível 
que seja superior ao valor nominal do beneficio de vale transporte terá idêntica natureza indenizatória, 
desde que não haja desvirtuamento do benefício e participe o empregado no custo do benefício (até o limite 
legal). 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA AOS FILHOS  
 
 

As empresas reembolsarão às suas empregadas, a título de ASSISTÊNCIA AOS FILHOS, o valor mensal 
de até R$ 231,08, por filho ou filha, durante 24 (vinte e quatro) meses após o retorno da licença-
maternidade, desde que perdure o vínculo empregatício. 

  

§1º O presente benefício não tem natureza salarial, devendo a empregada comprovar o gasto, por meio de 
recibo. 

  

§2º Fica a empresa dispensada do pagamento do benefício ora instituído (Assistência aos Filhos), na 
hipótese de possuir local apropriado para guarda e assistência dos filhos de suas empregadas ou convênio 
com creche, nos termos do Art. 389, parágrafos 1° e 2°, da CLT. 

  

§3º Esclarece-se que a empresa que fornecer o benefício de Assistência aos Filhos fica dispensada do 
cumprimento das exigências contidas no Art. 389, parágrafos 1º e 2º, da CLT. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO AO DEPENDENTE DEFICIENTE  



 
 

A empresa concederá, a título de reembolso, durante o período de vigência desta CCT, auxílio mensal ao 
empregado que tiver filho ou menor sob sua guarda, portador de necessidades especiais, deficiência física 
e/ou mental, sendo o benefício destinado a auxiliar o empregado no custeio de despesas, devidamente 
comprovadas, com tratamentos e/ou com escolas especializadas, no valor de até R$ 231,08, sem limite de 
idade para o filho dependente, desde que não tenha renda própria de qualquer natureza ou não esteja em 
gozo de benefício da Previdência Social, o que deverá ser devidamente comprovado pelo empregado. 

  

§1º – O empregado deverá apresentar à empresa laudo médico que ateste a condição de deficiente ou 
portador de necessidades especiais do filho ou do menor sob sua guarda e/ou comprovante de que o filho 
está devidamente matriculado em escola especializada. 

  

§2º – A guarda do menor deverá ser comprovada mediante a apresentação da decisão judicial que 
determinou essa condição. 

  

§3º – O pagamento do valor mensal de até R$ 231,08 será feito mediante a apresentação de comprovantes 
das despesas decorrentes de tratamentos e/ou de mensalidades de escolas especializadas. 

  

§4º – A concessão do benefício cessará a partir do momento em que o beneficiário não mais apresentar as 
condições que levaram, originalmente, à concessão do mesmo. 

  

§5º – Os sindicatos signatários concordam que, por se tratar de mero ressarcimento de despesas, tal 
benefício não tem natureza salarial, não constitui base para incidência de quaisquer encargos trabalhistas 
ou previdenciários, em face da sua desvinculação da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da 
habitualidade, devendo, entretanto, ser tributado para fins do Imposto de Renda, conforme a legislação 
vigente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E VALE-TRANSPORTE  
 
 

As empresas 

que tenham mais de 50 (cinquenta) empregados dentro de um município mineiro, comprometem-se a 
complementar o valor do auxílio-doença pago pelo INSS ao empregado, observando-se: 

  

§ 1º Tal complementação será feita durante o tempo do afastamento e até o prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contados do afastamento, cujo valor terá como limite o valor do salário que o empregado receberia se 
estivesse em serviço, menos a importância devida a título de contribuição previdenciária. 



  

§ 2º Durante o tempo em que fizer tal complementação, o empregador fornecerá o Vale-Transporte ao 
empregado, na quantidade e mediante o desconto salarial como se estivesse em serviço, ficando ajustado 
que a complementação e o Vale-Transporte não terão natureza salarial. 

  

§ 3º As empresas que, embora com menos de 50 (cinquenta) empregados, desejarem lhes conceder ou 
manter os benefícios previstos na presente cláusula, ou a eles assemelhados, poderão fazê-lo e terão a seu 
favor as disposições previstas nos parágrafos 1º e 2º acima. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA MÉDICO ODONTOLÓGICA E OUTROS BENEFÍCIOS  
 
 

A presente Convenção Coletiva assegura e declara que no caso de a empresa – por deliberação livre e 
pessoal – decidir-se pela instituição ou manutenção de ASSISTÊNCIA MÉDICA E/OU ODONTOLÓGICA ou 
PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E/OU ODONTOLÓGICA; CESTA BÁSICA; PLANO 
COMPLEMENTAR DE PREVIDÊNCIA; BOLSA COMPLEMENTAR DE PREVIDÊNCIA; PLANO DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA; SEGURO DE VIDA; BOLSA DE ESTUDO; AUXÍLIOALIMENTAÇÃO ou 
benefícios assemelhados, bem como aquelas utilidades relacionadas na Lei nº 10.243, de 19.06.2001, em 
favor de seus empregados, poderá fazê-lo, ficando esclarecido que tais benefícios não terão caráter ou 
natureza salarial, desde que não tenha havido desvirtuamento de finalidade do benefício. 

 
 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Igualdade de Oportunidades  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PREENCHIMENTO DE VAGAS DIURNAS  
 
 

Recomenda-se, quando ocorrer necessidade de preenchimento de vagas no turno da manhã ou da tarde 
que, dentro das possibilidades e conveniência da empregadora, seja dada oportunidade para que seus 
empregados do turno da noite e/ou madrugada, dentro do prazo que vier a ser fixado, se habilitem para tais 
preenchimentos. 

  

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS GARANTIAS À GESTANTE  
 
 

Fica assegurado o emprego ou salário à empregada gestante, a partir da comprovação da gravidez, ao 
empregador, e até 90 (noventa) dias após o término da licença-maternidade. 

 



Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AFASTADOS POR AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE DO TRABALHO  
 
 

Aos empregados afastados pela Previdência Social por motivo de auxílio-doença ou 
acidente do trabalho fica assegurado o emprego ou o salário pelo prazo a seguir 
discriminado, contado da alta médica, a saber: 
  

a)   Por auxílio-doença: prazo de 180 (cento e oitenta) dias, desde que o empregado tenha, no 
mínimo, 3 (três) meses de serviço e a Previdência Social tenha concedido um afastamento 
mínimo de 30 (trinta) dias contínuos; 

  

b)    Por acidente do trabalho: prazo de 12 (doze) meses, nos termos do art. 118 da Lei nº 
8.213/91, e do Dec. nº 3.048, de 1999 (art. 346). 

  

§ único -Tais garantias não se confundem com o prazo do aviso prévio. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTUDANTE  
 
 

Em dias de provas ou exames escolares que coincidam com o horário de trabalho, o empregado estudante 
terá direito de se ausentar da empresa 1 (uma) hora antes dessas provas ou exames, desde que pré-avise 
a empregadora com um mínimo de 72 (setenta e duas) horas, e, depois, comprove sua participação nas 
provas ou exames, mediante documento fornecido pelo estabelecimento de ensino. Fica esclarecido que o 
tempo de ausência do empregado, nessa hipótese, poderá ser, a critério do empregador, com ou sem 
remuneração 

  

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ATRASO  
 
 

Ao empregado que chegar atrasado ao trabalho, fica garantida a percepção do repouso semanal 
remunerado correspondente à respectiva semana, quando o empregador lhe permitir trabalhar, ainda que 
mediante o desconto do tempo do atraso. 



 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISO PRÉVIO  
 
 

Os prazos e garantias de emprego ou salário, ou estabilidades provisórias previstos em cláusulas desta 
CCT não se confundem e não haverá superposição, em nenhuma hipótese, com o prazo de Aviso Prévio. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DE CUMPRIMENTO DE AVISO PRÉVIO  
 
 

Provando o empregado a obtenção de outro emprego, no curso do aviso prévio dado pelo empregador, 
ficará o empregado dispensado do cumprimento do restante do prazo do aviso prévio, desobrigando-se a 

empresa do pagamento dos dias restantes não trabalhados. 

 § único - Assegura-se, ao empregador, o direito de exigir, para a efetivação desta cláusula, que o 
SINDADOS/MG lance o seu “ciente e de acordo” no documento comprobatório da mencionada obtenção do 
novo emprego, ou assim se manifeste, ao empregador, via e-mail, se se tratar de empregador sediado no 
interior. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE INFORMAÇÕES  
 
 

Quando expressamente solicitada pelo empregado dispensado a empresa fornecer-lhe-á, contra recibo, 
carta ou declaração informando as funções que nela desempenhou, bem como sobre cursos que frequentou 
na empresa ou que, por ela, foi encaminhado. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - INCORREÇÃO DOS SALÁRIOS  
 
 

Na hipótese de ocorrência de erro ou incorreção no salário, que venha a ser denunciado expressamente 
pelo empregado e/ou constatado pela empregadora, esta deverá elaborar folha de pagamento suplementar 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da denúncia e/ou constatação, a fim de quitar a diferença 
regularmente apurada. Se a diferença for em favor da empregadora, esta poderá deduzi-la quando da 
próxima folha de pagamento. 

 
 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DOS DIGITADORES  
 



 

A jornada normal de trabalho dos digitadores será de, no máximo, 36 (trinta e seis) horas semanais, com 
repouso mínimo de 10 (dez) minutos para cada 50 (cinquenta) minutos trabalhados, não deduzidos esses 
10 (dez) minutos da jornada normal de trabalho. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - BANCO DE HORAS  
 
 

Apoiados nas disposições do inciso XIII e XXVI, do art. 7º da Constituição Federal c.c. art. 59, CLT, os 
sindicatos convenentes ajustam a declaram o direito de empresas e empregados praticarem o regime de 
compensações decorrentes de horas trabalhadas além da jornada diária, ou de horas não trabalhadas 
dentro da jornada diária de trabalho, adotando, para tanto, o sistema de “BANCO DE HORAS”, observadas 
as seguintes regras e condições: 

§1º Para fins de registro ou lançamento no “BANCO DE HORAS” aquelas horas que por exclusiva 
determinação da empresa e não oposição do empregado serão denominadas, para futura compensação: 

  

a)    HORAS POSITIVAS: as que o empregado laborar além de sua jornada diária de trabalho; 

  

b)    HORAS NEGATIVAS: as que o empregado deixar de laborar em sua jornada diária de trabalho; 

  

§2º São formalidades do sistema de BANCO DE HORAS a serem observadas: 

  

a)    As HORAS POSITIVAS laboradas e inseridas no “BANCO DE HORAS” poderão ser compensadas até 
o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua realização, sem qualquer acréscimo. 

  

b)     A compensação das horas deve obedecer a cronologia de sua prestação – a primeira realizada é a 
primeira a ser compensada, e assim por diante. 

  

c)      Não havendo compensação das HORAS POSITIVAS dentro do prazo da alínea “a”, cada HORA 
POSITIVA deverá ser levada ao “BANCO DE HORAS” com o acréscimo de 30% (trinta por cento), 
correspondendo cada hora creditada a uma hora e vinte e um minutos, para fins de compensação. 

  



d)     As HORAS POSITIVAS que decorrem de jornada extraordinária praticada em feriados ou domingos 
serão sempre levadas ao “BANCO DE HORAS” com o acréscimo de 100% (cem por cento), 
correspondendo cada hora creditada a cento e vinte minutos, para fins de compensação. 

  

e)     Dos registros que a empresa fizer no “BANCO DE HORAS” do empregado, a este será fornecido um 

demonstrativo ou cópia, mensalmente, para que, após sua conferência, dê recibo à empresa. 

  

f)    O prazo máximo para promoção das compensações é de até 12 (doze) meses, contados a partir da 
realização das horas, nos moldes do disposto no §2º, “b”, desta cláusula, salvo se ocorrer o desligamento 
do empregado, conforme previsto no parágrafo quarto desta cláusula. 

  

g)    Caso não sejam efetivadas as mencionadas compensações dentro do prazo acima fixado, o saldo de 
HORAS POSITIVAS será pago ao empregado, junto ao primeiro salário a ser quitado após o decurso do 
prazo, sempre com o adicional de hora extra previsto na cláusula décima oitava desta Convenção, 
calculado sobre o valor da remuneração devido na data do pagamento, iniciando-se, a partir de então, nova 
contabilização no "BANCO DE HORAS", no caso de lançamento de novas horas extras no mesmo; 

h)     Nesta hipótese, as HORAS NEGATIVAS não compensadas tempestivamente, serão desconsideradas 
e, portanto, zeradas, iniciando-se igualmente nova contabilização no "BANCO DE HORAS"; 

  

i)   Para a aplicação do adicional de hora extra, na hipótese do item “g”, acima, serão levadas em conta o 
saldo final das HORAS POSITIVAS, mas previamente expurgadas dos acréscimos discriminados nos itens 
“c” e “d” deste parágrafo; 

  

j)    O empregado poderá requerer a contabilização no “BANCO DE HORAS” das HORAS NEGATIVAS 
oriundas de faltas injustificadas que, a critério da empresa, poderão ser computadas para compensação 
futura sem acréscimo, cada hora correspondendo a 60 (sessenta) minutos; 

  

k)    A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o 
banco de horas. 

  

§3º - LIMITES: Fica ajustado que, para fins de compensação, o limite de HORAS POSITIVAS a ser levado a 
registro no “BANCO DE HORAS” é de 2 (duas) horas diárias, 12 (doze) horas semanais e 44 (quarenta e 
quatro) horas mensais. Fica ajustado, ainda, o limite de jornada anual correspondente à soma das jornadas 
semanais do período. 

  

§4º - DO DESLIGAMENTO: Ocorrendo o desligamento do empregado, as HORAS POSITIVAS E/OU 
NEGATIVAS não compensadas serão tratadas de seguinte forma: 



  

a)     Na rescisão a pedido do empregado ou por justa causa o saldo final das horas no Banco serão 
considerados por ocasião do acerto das verbas rescisórias, levando-se em conta os adicionais 
estabelecidos no § 2º retro; 

  

b)    Na rescisão por iniciativa da empresa, sem justa causa, o saldo final de HORAS POSITIVAS será pago 
com o adicional de hora extra previsto da cláusula décima oitava desta CCT, na forma do § 2º retro, 

  

letra “i”, e eventual saldo final de HORAS NEGATIVAS deverá ser desconsiderado, por ocasião do acerto 
das verbas rescisórias. 

 
Intervalos para Descanso  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA  
 
 

As empresas e seus empregados, mediante acordo mútuo obrigatoriamente escrito e previamente 
encaminhado ao SINDADOS/MG, poderão instituir a REDUÇÃO DA DURAÇÃO DO HORÁRIO PARA 
REFEIÇÃO, de modo que o intervalo intrajornada poderá ser realizado em no mínimo 30’ (trinta minutos) e 
no máximo, 2h (duas horas), para empregados com carga horaria superior a 6h diárias. 

 
§1º - Não poderá usufruir da redução prevista no caput o empregado que labore em qualquer cargo ou 
função que implique em esforço físico habitual ou eventual, que labore em qualquer cargo ou função que 
possua regulamentação específica quanto aos intervalos, como p.ex., empregados sujeitos a regime de 
teleatendimento (NR17) e empregados de categorias diferenciadas, sendo permitida a pactuação de 
cláusula no acordo mútuo e prévio a que se refere o caput para definição de horário de intervalo 
intrajornada diário mínimo (30 minutos) e máximo (120min.) 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO SISTEMA ALTERNATIVO DO CONTROLE DE JORNADA DE 
TRABALHO  
 
 

As Empresas Associadas ao SINDINFOR e seus empregados poderão, mediante acordo mútuo 
obrigatoriamente escrito adotar sistema alternativo do controle de jornada de trabalho que consiste na 
isenção de impressão do “Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador”, previsto na Portaria 
1.510/09 do MTE. A empresa se obriga a cumprir todas as disposições da Portaria 373/2011 do MTE, 
mormente quanto aos requisitos de validade do sistema alternativo de controle de jornada de trabalho. 

§1º - Os sistemas alternativos eletrônicos não devem admitir: I - restrições à marcação do ponto; II - 
marcação automática do ponto; III - exigência de autorização prévia para marcação de sobre jornada; e IV - 
a alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 



  

§ 2º - Os sistemas alternativos eletrônicos deverão: I - estar disponíveis no local de trabalho; II - permitir a 
identificação de empregador e empregado; e III - possibilitar, através da central de dados, a extração 
eletrônica e impressão do registro fiel das marcações realizadas pelo empregado. 

  

§3º - Os Sindicatos convenentes poderão homologar sistemas informáticos para o controle alternativo de 
jornada, sendo, nestes casos, dispensado o acordo mútuo obrigatoriamente escrito a que se refere o caput 
desta cláusula. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO SISTEMA DE JORNADA FLEXIVEL  
 
 

As empresas e seus empregados poderão, mediante acordo mútuo obrigatoriamente escrito e previamente 
encaminhado ao SINDADOS/MG, adotar, para todos ou alguns de seus empregados, JORNADA FLEXIVEL 
DE TRABALHO, na forma desta cláusula. 

 §1º - Entende-se por HORARIO FLEXIVEL a flexibilização da jornada diária de trabalho, permitindo-se a 
antecipação ou postergação das entradas e saídas do expediente, bem como do intervalo intrajornada, 
desde que seja obedecida a carga horária contratual diária. 

§2º - A jornada de trabalho adotada na empresa caso opte pelo presente regime, conforme definição no 
contrato de trabalho individual, efetivamente praticada, poderá ser flexibilizada, permitindo-se o início do 
horário de trabalho entre as 08h00 e 10h00, de modo que o horário de saída corresponda ao cumprimento 
da jornada diária de cada empregado, contada de seu efetivo início. 

§4º - O horário núcleo estará compreendido entre 10h00 e 16h00, sendo que nesse período todos os 
funcionários deverão estar presentes na empresa. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - JORNADA 12X36  
 
 

Nos termos da Lei, fica facultada a prática de jornada 12x36. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Remuneração de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FÉRIAS  
 
 

A empregadora deverá efetuar o pagamento das férias com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 



horas do seu início, início esse que não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados. 

 § único - A pedido expresso do empregado e mediante a concordância expressa da empresa, ou para 
atender às necessidades de serviço das empresas e mediante concordância expressa do empregado, as 
férias poderão ser parceladas em até 3 (três) períodos, nenhum deles menor do que 10 (dez) dias 
contínuos, sem que haja limite de idade para tal fracionamento das férias. 

 
Licença Remunerada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
 

Serão concedidos aos empregados 5 (cinco) dias úteis de licença paternidade, contados a partir do 
nascimento do filho. O empregado deverá comunicar a empresa de forma antecipada a gravidez e a 
expectativa do parto e apresentar à empresa, após o gozo da licença, documento oficial de comprovação da 
paternidade para justificar a referida concessão. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA  
 
 

As empresas concederão a seus empregados, desde que devidamente comprovado o óbito, licença 
remunerada por 5 (cinco) dias corridos, em caso de morte do cônjuge ou familiar de 1º grau, ascendente ou 
descendente. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO CONSULTA  
 
 

Assegura-se, ao empregado, a ausência remunerada de 1 (um) dia, por semestre, para acompanhamento à 
consulta médica de filho menor ou dependente previdenciário de até 06 (seis) anos de idade, desde que 
comprovada por atestado médico apresentado nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à ausência, com 
esclarecimento do nome do acompanhante. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROGRAMA DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL  
 
 

As empresas obrigadas à constituição de CIPA, nos termos da NR 5, deverão colher anualmente 



informações sobre a existência de tratamentos de saúde e licenças derivadas de doença ocupacional, 
encaminhando-as em relatório aos sindicatos convenentes (item 5.L da NR5), com vistas à melhoria da 
qualidade de vida da sua equipe de trabalho. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso a Informações da Empresa  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
 

Os empregadores remeterão ao Sindicato Profissional, à Rua David Campista, nº. 150 – Bairro Floresta 
Belo Horizonte, CEP: 30.150090, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recolhimento da 
contribuição sindical de seus empregados, que autorizarem prévia e expressamente tal desconto, relação 
nominal desses empregados contribuintes, indicando a função e o salário de cada um, percebido no mês a 
que corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL/CONTRIBUIÇÃO 
NEGOCIAL  
 
 

Do salário do mês de dezembro/2020, reajustado na forma da cláusula primeira desta Convenção, as 
empresas descontarão de todos os seus empregados – associados ou não ao SINDADOS/MG – 
beneficiados por este instrumento normativo, o valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor dos salários, 
repassando o total arrecadado – como meras intermediárias que são – ao SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
SIMILARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINDADOS/MG. 

 § 1º O desconto acima referido será repassado até o décimo dia subsequente ao do pagamento referido 
nesta cláusula; 

 § 2º Qualquer empregado terá direito de se opor ao desconto da taxa prevista nesta cláusula, devendo, 
para tanto, este ano, excepcionalmente, em razão da Pandemia da COVID-19, manifestar sua oposição 
junto ao SINDADOS/MG, com cópia para o e-mail da empregadora, até o dia 18 (dezoito) de dezembro de 
2020, através do site: https://sindados-mg.org.br, onde poderá preencher o formulário googleforms referente 
à "Carta de Oposição", ali disponível. Após o preenchimento e envio do referido formulário, o trabalhador 
receberá um e-mail de confirmação, o qual deverá ser encaminhado ao seu empregador, para fins de 
registro e não processamento do desconto. 

 § 3º As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SINDADOS/MG através depósito bancário, na 
Caixa Econômica Federal, Agência 0086 – Floresta – Operação 03 Conta Corrente nº 501564-6. Após 
efetivado tal recolhimento, as empresas remeterão cópia do comprovante do mesmo ao SINDADOS/MG, 
juntamente com relação que contenha os nomes dos empregados que sofreram tal desconto, suas funções, 
bem como os valores dos salários reajustados e os valores dos respectivos descontos; 

 § 4º Pelo fato de o desconto estabelecido nesta cláusula ter origem em deliberação da assembleia geral da 
categoria profissional que se realizou em 15/08/2020 bem como de assim estar assegurado o direito de 
oposição, o SINDADOS/MG reafirma que as empresas são meras intermediárias no tocante ao citado 



desconto salarial, ficando as empresas e/ou o Sindicato Patronal, a qualquer tempo, isentos de quaisquer 
responsabilidades pelos descontos e/ou por suas devoluções que eventualmente venham a ser postuladas. 

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO PARTICIPATIVA  
 
 

As empresas abrangidas pela presente Convenção deverão recolher de uma única vez ao SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE PROC DE DADOS, INFORMATICA, SOFTWARE E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS SINDINFOR, a contribuição para o Fortalecimento 
Sindical Patronal, conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/10/2020, 
seguindo a tabela abaixo: 

 TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARTICIPATIVA 

Linha Classe de Capital Social (R$) Alíquota Parcela a adicionar 
01 0,01 a 4.960,50 Contribuição Mínima R$222,29 
02 4.960,51 a 20.921,00 0,8% R$178,95 
03 20.921,01 a 99.210,00 0,2% R$479,14 
04 99.210,01 a 9.921.000,00 0,1% R$661,37 
05 9.921.000,01 a 62.912.000,00 0,02% R$9.146,03
06 62.912.000,01 em diante Contribuição Máxima R$23.016,30

  

§ 1º Qualquer empresa terá direito de se opor ao pagamento da contribuição para o fortalecimento sindical 
patronal constante nesta cláusula, devendo se manifestar através de carta enviada ao SINDINFOR no prazo 
de 10 (dez) dias contados a partir da data de assinatura e publicação da presente convenção. 

§ 2º A contribuição prevista nesta cláusula deverá ser recolhida através de guia que será enviada pelo 
sindicato, com vencimento em 31/03/2021. 

§ 3º O atraso no recolhimento da contribuição para o fortalecimento sindical patronal implicará em multa de 
2%, acrescida de 1% por mês de atraso. 

  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

O SINDADOS/MG poderá encaminhar informações para serem afixadas nos quadros de avisos das 
empresas, em local de fácil acesso para os empregados das mesmas, desde que não se trate de matéria de 
cunho político partidário, nem ofensiva a quem quer que seja. Para tanto, o SINDADOS/MG encaminhará a 
matéria, contra recibo, a fim de que a empresa promova a respectiva afixação. 

 



 
Disposições Gerais  

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA  
 
 

Em caso de descumprimento de obrigações "de fazer" previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, o 
empregador incorrerá na multa em valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico do empregado 
prejudicado, em favor deste. 

E por estarem de acordo com a presente redação, assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual teor e 
forma, comprometendo-se as partes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em proceder ao registro da 
presente Convenção Coletiva no Ministério do Trabalho e Emprego, SISTEMA MEDIADOR, na forma da 
Lei. 

 

 
 

ROSANE MARIA CORDEIRO  
Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DOS E E E DE P.DE D S DE INFORMATICA S EST MG  
 
 
 

FABIO VERAS DE SOUZA  
Presidente  

SINDICATO DA INDUSTRIA DE SOFTWARE E DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDINFOR  

 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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   CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018-2019 
 
   O Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Sul de Minas – Sintracom Sul Minas, com sede na Avenida Dr. David Benedito Ottoni, n°. 278, Jd. 
dos Estados, na cidade de Poços de Caldas/MG, representado pelo seu Presidente Maurício dos Santos de Assis, e 
do lado patronal o Sindicato Intermunicipal das Indústrias da Construção Civil do Sul de Minas, com sede na 
Avenida São Francisco, nº 550 – Boa Vista – Pouso Alegre (MG), representado por seu Presidente, Sr. Raul Delfino 
Cobra Borges, firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, para vigorar entre 01 de maio de 2018 a 30 de 
abril de 2019, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
   CLÁUSULA 1ª: DATA BASE, VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA. 
   Fica mantida a data base em 1º de maio para a categoria e ajustado que a presente 
convenção terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de maio de 2018, findando-se em 30 de abril de 
2019. 
   PARÁGRAFO PRIMEIRO: Abrangência: Albertina, Andradas, Areado, Bandeira do Sul, 
Brasópolis, Bom Repouso, Botelhos, Bueno Brandão, Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caldas, Camanducaia, 
Cambuí, Campestre, Careaçu, Carmo de Minas, Carvalhópolis, Caxambu, Cristina, Conceição das Pedras, 
Conceição do Rio Verde, Conceição dos Ouros, Congonhal, Córrego do Bom Jesus, Consolação, Delfim Moreira, 
Divisa Nova, Don Viçoso, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Gonçalves, Guaxupé, Heliodora, Ibitiura de 
Minas, Inconfidentes, Ipuiuna, Itajubá, Itanhandú, Itapeva, Jacutinga, Jesuânia, Lambari, Machado, Maria da Fé, 
Marmelópolis, Monte Belo, Monte Sião, Munhoz, Muzambinho, Natércia, Olímpio Noronha, Ouro Fino, Paraisópolis, 
Passa Quatro, Pedralva, Piranguçu, Piranguinho, Poço Fundo, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Pouso Alto, Santa 
Rita de Caldas, Sapucaí Mirim, Santa Rita do Sapucaí, São Gonçalo do Sapucaí, São João da Mata, São José do 
Alegre, São Lourenço, São Sebastião da Bela Vista, São Sebastião do Rio Verde, Senador José Bento, Serrania, 
Silvianópolis, Soledade de Minas, Toledo, Turvolândia, Virgínia e Wenceslau Braz. 
   PARÁGRAFO SEGUNDO: Reivindicações: A entidade representativa dos trabalhadores 
acima identificada tem até o último dia útil do mês de março para apresentação mediante recibo de sua pauta de 
reivindicações ao SINDUSCON-SUL para discussão com as empresas associadas e apresentação de 
contraproposta, que deverá ser realizada em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da pauta. 
 
   CLÁUSULA 2ª: REAJUSTE SALARIAL E PISOS MÍNIMOS 
   Os empregadores concederão um reajuste de 4% (quatro por cento), sendo 3,3% (três 
vírgula três por cento), a partir de maio de 2018 e 0,7% (zero virgula sete por cento), a partir de setembro de 2018, 
sendo este último reajuste pago até o 5º dia útil de outubro/2018, ambos calculados sobre os salários praticados em 
abril de 2018, ficando assegurado que nenhum trabalhador receberá salários abaixo dos seguintes pisos:  
 

Classificação Funções Piso Salarial 
(maio/2018) 

Piso Salarial 
(setembro/2018) 

Não Qualificados Ajudantes R$ 1.108,00 R$ 1.116,00 
 Auxiliar de Produção 

Serventes 
Auxiliar Administrativo 

Qualificados Armadores R$ 1.740,00 R$ 1.752,00 
 Apontadores 

Assistente Administrativo 
Caldeireiros 
Carpinteiros 
Eletricistas 
Encanadores 
Guincheiros 
Marmoristas 
Pedreiros 
Pintores 
Polidores 
Secretárias 
Vigias 
Demais funções qualificadas 
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   PARÁGRAFO PRIMEIRO: As funções a seguir especificadas terão os seguintes pisos 
mínimos mensais: 

Funções Piso Salarial 
(maio/2018) 

Piso Salarial 
(setembro/2018) 

Eletricista Painel R$ 2.060,00 R$ 2.075,00 
Eletricista Industrial   
Encanador Industrial   
Mecânico de Manutenção   
Mecânico Industrial   
Pintor Industrial   
Mecânico Montador R$ 1.815,00 R$ 1.828,00 
Instrumentista R$ 2.632,00 R$ 2.650,00 
Soldador Eletrodo R$ 1.886,00  R$ 1.899,00 
Soldador TIG R$ 2.352,00 R$ 2.368,00  
 
   PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeitos de aplicação desta Convenção Coletiva de Trabalho, 
considera-se empregadora a empresa, pessoa física ou jurídica, que subordina continuamente a prestação de serviços 
mediante salários. 
   PARÁGRAFO TERCEIRO: Eventuais aumentos salariais concedidos pelos empregadores 
após 1º de maio de 2017 poderão ser compensados em relação ao percentual estabelecido no caput desta cláusula. 
    
 
   CLÁUSULA 3ª: AVISO PRÉVIO  

  Os empregadores, no ato da dispensa de qualquer empregado, se comprometem a 
conceder o aviso prévio por escrito, respeitando a proporcionalidade instituída pela Lei nº 12.506/11, especificando 
se o empregado deverá ou não trabalhar durante a sua vigência, bem como o dia, hora e local da rescisão, tudo 
como determina a CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente proibido o cumprimento do aviso em 
casa ou na “ociosidade”, devendo ser respeitado o referido instituto “jurídico”. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurada ao empregado que pedir demissão, a 
dispensa do cumprimento do aviso prévio, a partir do momento em que o mesmo comprovar formalmente, mediante 
protocolo, a consecução de novo emprego, com acerto rescisório no prazo de cinco dias úteis, sem incidência de 
quaisquer descontos dos dias que faltam para cumprimento do referido aviso, percebendo apenas os dias 
trabalhados. 

 
 
  CLÁUSULA 4ª: ATIVIDADE PENOSA 
  Os empregados que trabalham em serviços externos ao perímetro do plano de trabalho 

receberão um adicional de Penosidade, calculado sobre o valor do salário nominal, observadas as seguintes 
proporcionalidades: 

  a) De 5,00 metros até 10,00 metros – adicional de penosidade de 20%; 
  b) Acima de 10,01 metros – adicional de penosidade de 30% 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O servente ou outro funcionário poderá operar o guincho, 

desde que comprovadamente treinado para esta finalidade. Neste caso, fará jus ao adicional de penosidade, no 
importe corresponde a 30% de seu salário nominal, pago proporcionalmente às horas efetivamente trabalhadas em 
tal atividade. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: O adicional de penosidade não será devido ao funcionário 
registrado na função de guincheiro.  

 
 
  CLÁUSULA 5ª: ANDAIME DE MADEIRA 
  Fica proibida a utilização de tábuas com menos de 25 (vinte e cinco) milímetros de 

espessura nos andaimes de madeira e é vedada sua reutilização. No caso de cavaletes, a madeira de sustentação 
deverá ter no mínimo 50 (cinquenta) milímetros em cada face. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O dimensionamento das estruturas de sustentação e fixação 
dos andaimes deverá ser realizado por profissional legalmente habilitado, conforme NR-18. 
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  PARÁGRAFO SEGUNDO: Considera-se profissional habilitado, para efeito do disposto 
no parágrafo anterior, aquele que comprove perante o empregador, empresas ou pessoas físicas, e à inspeção do 
trabalho, capacitação mediante curso do Sistema Oficial de ensino ou capacitação mediante curso especializado, 
ministrado por centro de treinamento e reconhecido por Sistema Oficial de Ensino, conforme NR-18. 

 
 
  CLÁUSULA 6ª: UNIFORME 
  Os empregadores fornecerão uniformes novos, com renovação proporcional ao tempo 

médio de seu desgaste, devendo os empregados zelar por sua guarda. Os fornecimentos, tanto na admissão, 
quanto no sexto mês de trabalho e nas renovações, serão gratuitos.  

   PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os uniformes serão entregues, mediante recibo onde conste 
a identificação da empresa, observadas as seguintes frequências e quantidades: 02 (dois) jogos na data da 
admissão e mais 01 (um) jogo quando o empregado completar 06 (seis) meses do contrato de trabalho. Uma cópia 
do recibo deverá ser entregue ao empregado. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: O jogo do uniforme será composto de calça, camisa e botina. 
  PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica proibido ao empregado utilizar o uniforme fornecido 

quando estiver executando trabalhos ou tarefas a terceiros. 
  PARÁGRAFO QUARTO: Os jogos de uniformes serão renovados a cada período de 12 

(doze) meses, contados da data de sua entrega, desde que o empregado, no ato da renovação, devolva os 
uniformes usados. Não ocorrendo a devolução, a renovação será realizada, podendo o empregador, proceder à 
cobrança de multa ao empregado, correspondente a 1/12 do valor da peça do uniforme, proporcionalmente ao 
tempo restante para se completar 12 (doze) meses da entrega anteriormente efetuada. 

 
 
  CLÁUSULA 7ª: ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS 
  Os empregadores concederão aos seus empregados um adiantamento salarial (vale) de, 

no mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal do respectivo mês, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês. O 
adiantamento previsto nesta cláusula caso o 20º (vigésimo) dia do mês não seja útil, será considerado no dia útil 
imediatamente anterior. 

 
 

    CLÁUSULA 8ª: ACIDENTE 
    Em caso de acidente de trabalho ou doença profissional, os empregadores deverão emitir 
a CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), encaminhando-a ao INSS, nos prazos estabelecidos no artigo 142 
do Decreto nº 357/91, de 03 de dezembro de 1991, com os seguintes dados: 

(a) Nome do acidentado; 
(b) Número da Carteira Profissional; 
(c) Número do RG; 
(d) Endereço do acidentado; 
(e) Data de admissão; 
(f) Horário do acidente; 
(g) Local do acidente; 
(h) Data do acidente; 
(i) Descrição do acidente; 
(j) Nome de duas testemunhas 

    PARÁGRAFO PRIMEIRO: O local do acidente deverá ser isolado, sem quaisquer 
alterações, até a liberação pela autoridade competente, conforme NR 18, salvo em casos de acidentes 
considerados leves pelo laudo médico. 
    PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregadores fornecerão cópias da CAT ao acidentado 
ou seus dependentes, bem como ao Sindicato da Categoria Profissional, nos termos do § 1º do artigo 142 do 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (Decreto nº 357/91). 
 
 

  CLÁUSULA 9ª: QUADRO DE AVISOS 
  Os empregadores disponibilizarão nos locais de trabalho, em posição visível e de fácil 

acesso, espaço para a fixação de quadro de avisos pelo Sindicato Profissional. 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais a serem divulgados deverão ser encaminhados 

ao empregador, mediante recibo, que se comprometerá a afixá-los no local correspondente. 
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  PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedada a divulgação de materiais políticos e partidários, 
bem como artigos ou mensagens que ofendam a imagem ou dignidade de qualquer pessoa. 

 
 
  CLÁUSULA 10ª: COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
  O empregador que dispensar o empregado sob a acusação de falta grave deverá 

notificá-lo no ato da dispensa, por escrito e contra recibo, acerca dos motivos de tal decisão, sob pena da dispensa 
ser considerada sem justa causa. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o funcionário demitido se recuse a assinar a notificação, 
valerá como prova do cumprimento da obrigação pelo empregador a comunicação apenas por uma das formas 
abaixo indicadas: 
     a) Envio de comunicação via correios com AR; 
    b) Envio de telegrama. 

 
 

    CLÁUSULA 11ª: FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE 
    As faltas de empregado estudante, decorrentes da realização de provas escolares, serão 
abonadas pelo empregador, desde que presentes as seguintes condições: 
    a) O horário da prova coincida, total ou parcialmente, com o horário de trabalho do 
empregado. 
    b) O empregador tenha sido pré-avisado pelo funcionário, com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas;  

 c) O empregado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados da data da ausência, 
comprove, mediante documento fornecido pelo estabelecimento de ensino, seu efetivo comparecimento ao evento.  
    PARÁGRAFO ÚNICO: Fica expressamente proibida a exigência de realização de horas 
extras pelo funcionário estudante, desde que ele, mensalmente, comprove perante seu empregador a manutenção 
desta condição, seja através de guia de pagamento de mensalidade, controle de frequência ou outro documento 
fornecido pela instituição de ensino. 

 
 
  CLÁUSULA 12ª: LIBERAÇÃO DE DIRETORES DO SINDICATO 
  Os empregadores que tiverem empregados dirigentes sindicais, os liberará até 5 (cinco) 

dias ao mês, sendo que o empregado levará ao conhecimento do empregador, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, o dia no qual necessitará ser liberado. 

 
 

    CLÁUSULA 13ª: RESCISÃO CONTRATUAL  
   A rescisão do contrato de trabalho será efetuada na unidade do sindicato dos 
trabalhadores existente no local da prestação de serviços e com a assistência deste, observados os seguintes 
critérios: 
   1. O empregado conte, no mínimo, com 12 (doze) meses de contrato de trabalho no 
momento da rescisão, computada eventual projeção do aviso prévio, e seja filiado ao sindicato profissional 
(sindicalizado); 
   2. O empregado conte, no mínimo, com 12 (doze) meses de contrato de trabalho no 
momento da rescisão, computada eventual projeção do aviso prévio, e, embora não seja filiado ao sindicato 
profissional (sindicalizado), tenha solicitado expressamente ao empregador, através de documento assinado, a 
assistência da entidade sindical; 
   3. Para os demais casos, serão adotados os procedimentos previstos no artigo 477 da 
CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/17. 
    PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer que seja o procedimento para a efetivação da 
rescisão contratual, os prazos a serem observados, bem como os documentos a serem disponibilizados, serão 
aqueles estabelecidos pelo supramencionado artigo 477 da CLT. 
   PARÁGRAFO SEGUNDO: Em sendo a rescisão assistida pelo sindicato profissional, 
deverá ela ser previamente agendada, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
   PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso, no local da prestação de serviços, não exista unidade 
do sindicato profissional, a rescisão será promovida na forma estabelecida pelo artigo 477 da CLT e sem a 
assistência sindical, não configurando, nesta hipótese, descumprimento ao estabelecido no caput desta cláusula. 
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  CLÁUSULA 14ª: FERIADO DA CATEGORIA 
  Para que se torne reconhecida a profissão dos integrantes desta categoria profissional, 

fica determinado que toda segunda-feira de Carnaval será feriado dos trabalhadores nas Indústrias da Civil em 
todas as cidades de abrangência desta CCT. 

 
  CLÁUSULA 15ª: COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
  Será fornecido ao empregado o demonstrativo de pagamento de salário com a 

discriminação das parcelas pagas e os respectivos descontos, em papel com identificação do empregador. 
 
 
  CLÁUSULA 16ª: CARTA DE REFERÊNCIA 
  Nos casos de dispensa sem justa causa, desde que solicitado pelo funcionário por escrito 

e mediante recibo, o empregador lhe fornecerá Carta de Referência, consignando informações sobre o período 
trabalhado e a função exercida, fazendo ainda constar os seguintes dizeres ou outro similar: “Nada consta em 
nossos registros que desabone sua conduta no período mencionado”. 

 
 
  CLÁUSULA 17ª: EXAME MÉDICO DE ADMISSÃO E DEMISSÃO 
  Será obrigação do empregador providenciar a realização de exame médico na admissão 

e na demissão de cada funcionário. 
 
 
  CLÁUSULA 18ª: HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
  Todas as horas extraordinárias trabalhadas em dias úteis serão remuneradas com 

adicional de 80% (oitenta por cento) incidentes sobre a hora normal. 
  PARÁGRAFO ÚNICO: O trabalho realizado nos repousos semanais e feriados serão 

remunerados em dobro. 
 
 
  CLÁUSULA 19ª: CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS AO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES  
    As empresas descontarão mensalmente em folha de pagamento a Contribuição 
Assistencial no importe de 1,5% (um e meio por cento), calculada sobre as verbas salariais de todos os 
trabalhadores (filiados e não filiados), conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária, devendo a empresa 
efetuar os depósitos até o dia 07 de cada mês subsequente ou em guia própria fornecida pelo Sindicato a ser 
creditada na conta corrente n.º 34869-7 | Agência: 9093 | BANCO ITAÚ, de titularidade do Sindicato Intermunicipal 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Sul de Minas. 
    PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas descontarão em folha de pagamento 
Contribuição Assistencial de 1,5% (um e meio por cento) de todos os trabalhadores filiados ou não filiados, referente 
à totalidade do 13º salário, que deverá ser descontando no recebimento da primeira parcela, devendo a empresa 
efetuar os depósitos até o dia 05 de dezembro de 2018 ou em guia própria fornecida pelo Sindicato a ser creditada 
na conta corrente n.º 34869-7 | Agência: 9093 | Banco Itaú, de titularidade do Sindicato Intermunicipal dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Sul de Minas. 
    PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregadores enviarão ao sindicato profissional, até o dia 
10 (dez) de cada mês, o comprovante de recolhimento da contribuição dos empregados (guia ou depósito), 
acompanhada da SEFIP ou meio equivalente, no caso de nela não constar as informações referentes aos 
empregados. 
    PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica garantido o direito de oposição pelos empregados, com 
efeitos a partir do protocolo do pedido, que poderá ser manifestado a qualquer momento durante a vigência da 
presente Convenção Coletiva, bastando que faça a comunicação ao Sindicato dos Empregados, por escrito, de 
próprio punho, por por meio de carta (registrada ou AR) ou pessoalmente, acompanhada da cópia da Carteira de 
Trabalho (qualificação do empregado e do registro do contrato de trabalho vigente). Uma via da carta protocolizada 
ou entregue ao sindicato será fornecida à empresa.  
    PARÁGRAFO QUARTO: Caso alguma empresa venha a ser obrigada, por sentença 
judicial transitada em julgado, a restituir a qualquer de seus funcionários o valor correspondente à contribuição 
descrita nesta cláusula, deverá o sindicato da categoria profissional, no prazo de 60 dias, indenizar-lhe tal 
contribuição, por simples notificação extrajudicial. Caso não seja efetuado o pagamento no prazo de 60 dias e sendo 
necessário o ajuizamento de demanda para o recebimento dessa parcela, o sindicato incorrerá no pagamento do 
valor, acrescido de multa correspondente a 100% do valor devido.  
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    PARÁGRAFO QUINTO: O Sindicato da Categoria Profissional arcará, ainda, com 
indenização correspondente às custas processuais, honorários advocatícios contratuais, no limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) da condenação e honorários sucumbenciais, observados os mesmos prazos e encargos 
previstos no parágrafo quarto desta cláusula, referentes às condenações relacionadas ao ressarcimento das 
contribuições devidas ao sindicato profissional, desde que este seja o único objeto da demanda trabalhista. 
    PARÁGRAFO SEXTO: As empresas que deixarem de repassar ao sindicato profissional 
os valores que forem descontados de seus empregados a título de contribuições assistenciais arcarão com o 
pagamento do valor principal retido, acrescido das multas especificadas a seguir, além de responderem pelo crime 
de apropriação indébita previsto no artigo 168 do Código Penal: 

1. Atraso de até 10 (dez) dias no repasse – Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre 
o valor retido; 

2. Atraso de 11 (onze) dias até 60 (sessenta)  dias no repasse – Multa de 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor retido; 

3. Atraso acima de 61 (sessenta e um) dias no repasse – Multa de 100% (cem por cento) 
incidente sobre o valor retido. 

    PARÁGRAFO SÉTIMO: O Sindicato da Categoria Profissional isenta o Sindicato 
Patronal acerca de qualquer responsabilidade relacionada à validade da Assembleia Geral citada no caput desta 
cláusula. 
    PARÁGRAFO OITAVO: As contribuições previstas nesta cláusula serão devidas a partir 
da folha de pagamento do mês subsequente à assinatura da presente convenção coletiva, inexistindo a 
possibilidade de cobrança retroativa pelo sindicato dos empregados entre o período de junho de 2018 à setembro 
de 2018. 
    PARÁGRAFO NONO: As empresas poderão constar nos recibos de pagamento, durante 
a vigência da presente convenção, a informação acerca da possibilidade de realização da oposição descrita no 
parágrafo terceiro desta cláusula, não configurando, tal ato, prática antissindical, sugerindo-se o seguinte texto: 
 

A convenção coletiva de trabalho da categoria prevê desconto de 1,5% do salário em 
favor do sindicato dos trabalhadores. Todo trabalhador tem direito a se opor a tal 
desconto, o que poderá ser feito, por escrito, entregue diretamente nas unidades do 
sindicato dos trabalhadores, ou mediante carta (registrada ou AR), entregando uma cópia 
ao RH. 

    PARÁGRAFO DÉCIMO: O exercício ao direito de oposição não poderá ser incentivado 
pelas empresas/empregadores ou pelo Sinduscon-Sul, nem restringido ou dificultado pelo Sindicato dos 
trabalhadores, sob pena de se configurar atos antissindicais, violação aos princípios da liberdade sindical e crime 
contra a liberdade de associação, previsto no artigo 199 do Código Penal. 
    PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A empresa que descumprir as obrigações de 
desconto previstas nesta cláusula, arcará com multa no importe correspondente a 1,67% (um virgula sessenta e 
sete por cento) do salário de cada empregado titular da contribuição, por mês de desconto não realizado e 13o 
salário, limitando ao montante correspondente a 20% (vinte por centro), considerando o período de vigência da 
presente convenção coletiva, em favor do Sindicato profissional. 
    PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Fica proibida a entrega coletivas das cartas de 
oposição, sendo que a oposição terá a mesma vigência da presente convenção coletiva. 

 
 
  CLÁUSULA 20ª: REFEITÓRIOS E VESTIÁRIOS 
  Os empregadores, que não possuírem Restaurantes, obrigam-se a manter local 

apropriado para as refeições. 
 
 
  CLÁUSULA 21ª: DIAS DE CHUVA OU FORÇA MAIOR 
  Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados que, 

tendo comparecido ao local de trabalho e cumprido integralmente o horário formal da jornada, fiquem 
impossibilitados de exercer a sua função por força maior ou em decorrência de chuvas. A eventual dispensa do 
cumprimento da jornada pelo empregado ficará a critério do empregador. 

 
 
  CLÁUSULA 22ª: CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
  Durante a vigência da presente convenção, todo o empregado que for admitido receberá, 
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no ato da contratação, uma cópia do contrato de trabalho por ele assinado. 
 
  CLÁUSULA 23ª: LICENÇA PATERNIDADE 
  A licença paternidade, nos moldes previstos no artigo 7º, Inciso XIX da CF/1988 e artigo 

10º, § 1º dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, será concedida a partir da data do parto ou do dia 
da internação da esposa ou companheira, à escolha do empregado, devendo ser considerado em caso de adoção 
de crianças com até 5 anos. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: Esta licença será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
 
  CLÁUSULA 24ª: FALTA JUSTIFICADA 
  Não será considerada falta ao trabalho o período em que o funcionário estiver 

acompanhando seu filho menor ou incapaz em procedimento de internação hospitalar, desde que o respectivo 
período de abono seja comprovado por documento hábil, fornecido pelo médico que acompanhou o enfermo ou pela 
unidade de saúde, elaborada em conformidade com as normas expedidas pelo Conselho Federal de Medicina. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O comprovante descrito no “caput” desta Cláusula será 
disponibilizado pelo empregado, independentemente de notificação pelo empregador, até o 7º (sétimo) dia de seu 
retorno ao trabalho. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência de apresentação do comprovante descrito acima, 
ou sua disponibilização em prazo superior ao estabelecido no parágrafo anterior, acarretará a consideração das 
ausências como injustificadas, autorizando os descontos dos dias faltantes, bem como sua repercussão nas demais 
verbas trabalhistas (férias e DSR). 

 
  CLÁUSULA 25ª: LICENÇA PARA CASAMENTO 
  A ausência no trabalho, em virtude de casamento, será de 05 (cinco) dias úteis. 
 
 
  CLÁUSULA 26ª: SEGURO DE VIDA 
  Os empregadores manterão em favor de seus empregados um seguro de vida, sem ônus 

para o empregado, assegurando uma indenização de, no mínimo, R$ 26.187,00, sendo beneficiários do referido 
seguro os herdeiros, obedecida a ordem de vocação hereditária. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: O seguro previsto no “caput” deverá abranger morte natural, 
acidental e incapacidade permanente, sem prejuízo do que dispuser o Código Civil sobre a culpa. 

 
 
  CLÁUSULA 27ª: VALE TRANSPORTE 
  A partir de uma distância de 02 (dois) quilômetros, contados do local de trabalho, e desde 

que o funcionário não haja renunciado expressamente a este benefício, os empregadores fornecerão aos 
empregados transporte próprio ou vale transporte, para utilização efetiva com despesa de deslocamento da 
residência para o trabalho e do trabalho para a residência, podendo descontar do salário do empregado, 
mensalmente, o correspondente a 1% (um por cento), calculado sobre o valor do salário mínimo nacional vigente. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento do benefício de vale-transporte ou transporte 
próprio, embora seja uma vantagem econômica ao trabalhador e não dependa de nenhum requisito, não integrará o 
salário, possuindo natureza indenizatória. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o trabalhador opte a fazer os percursos 
residência/trabalho e trabalho/residência, em meio de transporte de sua propriedade, o vale-transporte será quitado 
a título de compensação, pelo desgaste da propriedade do empregado, desde que o veículo seja automotor 
conforme características definidas pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregadores manterão, nos locais de difícil acesso, 
veículo para prestação de socorro em caso de urgência. 

  PARÁGRAFO QUARTO: É vedado ao empregado utilizar do vale transporte para a 
realização de deslocamentos próprios ou de terceiros, fora dos trajetos de ida e volta entre o local de trabalho e sua 
residência. 

  PARÁGRAFO QUINTO: O fornecimento pelo empregador de transporte próprio excluirá 
sua obrigação de fornecer o vale transporte. 

 
 
  CLÁUSULA 28ª: MULTA 
  Fica estabelecida uma multa no valor de 10% (dez por cento) do salário do empregado, 
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por cláusula descumprida desta convenção, a ser aplicada tanto para os empregadores, quanto para os 
empregados. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: A multa devida em razão do descumprimento de cláusula da 
convenção será revertida integralmente em favor da parte prejudicada, ou seja, empregado, empregador e/ou 
sindicatos, dependendo da cláusula descumprida. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: A penalidade prevista nesta cláusula não será aplicada caso 
haja previsão de sanção pecuniária pela norma vigente, cujo fato gerador seja o mesmo da cláusula violada e desde 
que ela seja revertida à parte prejudicada. 

 
 
  CLÁUSULA 29ª: FERIADO AO SÁBADO 
  Na hipótese de feriados nacionais, estaduais ou municipais coincidentes com os 

sábados, os trabalhadores farão jus ao pagamento daquele dia em dobro, salvo se o trabalhador não tiver 
compensado, anterior ou posteriormente, o dia do sábado. 

 
 
  CLÁUSULA 30ª: FÉRIAS 
  Os empregadores deverão avisar os empregados, por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência, a concessão das férias, cujo gozo iniciará no primeiro dia útil da semana ou do mês. 
 
 
  CLÁUSULA 31ª: JORNADA DE TRABALHO 
  A jornada de trabalho semanal será de 44 (quarenta e quatro) horas, sendo cumprida, em 

caráter regular, de segunda-feira à sexta-feira, adequando os horários aos limites da jornada semanal e de 10 horas 
diárias, configurando, assim, a compensação de jornada.  

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será permitido o trabalho aos sábados, de forma eventual e 
desde que o empregado, livremente, opte por sua realização, sem que sofra qualquer tipo de punição no caso de 
recusa.  

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo o trabalho aos sábados, todas as horas 
trabalhadas serão pagas em dobro. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO: As regras previstas no caput e parágrafos anteriores não se 
aplicam às áreas administrativas e comerciais, que poderão cumprir a jornada legal em horário comercial, de 
segunda-feira à sábado, a critério do empregador, ressalvada a existência de acordo individual de compensação de 
jornada. 

 
  CLÁUSULA 32ª: JORNADA 12 X 36 
  Fica autorizado aos empregadores estabelecerem jornada de trabalho no regime de 

12x36, ou seja, jornada de 12:00 horas, sendo 11:00 horas trabalhadas, com 1:00 hora de intervalo intrajornada, por 
36:00 horas de descanso; 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso da adoção da jornada de 12x36, desde que 
cumprida a jornada pactuada, inclusive com a observância do intervalo intrajornada de 1:00 hora diária para 
descanso e alimentação, não serão tidas como horas extras os excedentes a 8ª diária e 44ª semanal; 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Na eventualidade de trabalho em feriados, fica assegurada a 
percepção das horas trabalhadas em dobro, caso não seja concedida folga nos sete (7) dias seguintes ao feriado 
em questão;  

  PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas jornadas do regime 12x36, cumpridas em horário 
noturno, fica mantido o computo para a hora noturna de 00:52’:30’’ (cinquenta e dois minutos e trinta segundos) para 
cada hora laborada, garantindo-se o adicional noturno legalmente previsto. 

 
   CLÁUSULA 33ª: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
  Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem sua anuência, para localização 

diversa da que resultar o contrato, salvo as situações previstas no artigo 469 da CLT. 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurado ao trabalhador que for transferido 

temporariamente, um adicional de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário base que percebia, 
enquanto durar a situação. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado ao trabalhador que for transferido 
temporariamente, sem qualquer ônus, meios necessários para o deslocamento até sua residência por duas vezes 
ao mês, enquanto durar a transferência. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO: Entende-se como transferência temporária aquela que é 
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provisória, que não é definitiva. O trabalhador que labora durante a semana toda em outro município e retorna 
somente no final de semana para sua residência é considerado como trabalhador transferido temporariamente, 
fazendo jus ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento). Ao trabalhador que vai e volta, todo dia, de seu município 
para outro município vizinho este não faz jus ao adicional de transferência. 

 
 
  CLÁUSULA 34ª: ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO 
  Os empregados que usufruírem de suas férias no período de julho a setembro poderão 

solicitar por escrito ao empregador, por ocasião do término do período concessivo e retorno ao trabalho, 
adiantamento correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor que lhe seria devido a título de 13º salário, cujo 
cálculo levará em consideração o salário base percebido no mês imediatamente anterior à solicitação. 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do adiantamento referido no caput desta 
Cláusula será quitado juntamente com o salário do mês. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: A compensação do adiantamento concedido nos termos 
desta Cláusula ocorrerá nos moldes previstos no artigo 3º da Lei nº 4.749/65. 

 
 
  CLÁUSULA 35ª: CONTRATO POR OBRA CERTA  
  Fica proibido o contrato por obra certa, salvo acordo expresso com o Sindicato 

Representante da Categoria Profissional, devendo a rescisão, na hipótese de acordo com a referida entidade, ser 
efetuada nos moldes da Lei nº. 3.467/2017 (Reforma Trabalhista).  

 
 
  CLÁUSULA 36ª: CAMPANHA DE SINDICALIZAÇÃO 
  Os empregadores permitirão que, pelo menos 1 (uma) vezes por mês, o Sindicato 

promova campanha de sindicalização nos locais de trabalho ou sede do estabelecimento do empregador. 
 
 
  CLÁUSULA 37ª: EPI 
  Os empregadores se obrigam a fornecer e arcar com custos dos EPI (Equipamentos de 

Proteção Individual), cuja entrega deverá ser comprovada por documento escrito, assinado pelo empregado. 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo menos duas vezes ao ano, o empregador deverá 

promover, às suas expensas, orientação e treinamento coletivo sobre o uso correto do EPI. 
  PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando julgar necessário, o empregado poderá solicitar 

orientação e treinamento extra sobre o uso correto de equipamentos de proteção. 
  PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado é obrigado a utilizar o EPI de acordo com as 

orientações dadas pelos empregadores. 
  PARÁGRAFO QUARTO: O empregador terá o direito de receber por desconto em 

espécie no salário do empregado o valor de multas geradas contra si pelo uso indevido ou pela não utilização dos 
EPIs por seu empregado que deliberadamente descumprir as orientações recebidas, na proporção de 10% (dez por 
cento) do valor da multa aplicada na primeira vez e 50% (cinquenta por cento) do valor da multa aplicada nas 
reincidências. A cobrança parcial do empregado do valor da multa aplicada caberá desde que o empregador cumpra 
os seguintes quesitos: 

(a) Comunicar por escrito e empregado da possibilidade desta punição; 
(b) Cumprir as determinações dos parágrafos 1º e 2º desta cláusula e ainda o que 

determina a NR-18 no que tange ao fornecimento, treinamento e renovação dos 
equipamentos; 

(c) Enviar ao Sindicato a que pertence o empregado a comprovação dos  
procedimentos acima descritos nas alíneas “a” e “b” acompanhada de cópia  da 
multa recebida.  

  PARÁGRAFO QUINTO: Os EPI’s serão renovados a cada 12 (doze) meses ou quando 
estiverem impróprios para uso, desde que o empregado, no ato da troca, devolva os EPI’s usados. Não ocorrendo a 
devolução, a renovação será realizada, podendo o empregador, proceder à cobrança de multa ao empregado, 
correspondente ao valor integral do EPI correspondente, em espécie. 

 
  CLÁUSULA 38ª: ANOTAÇÕES NA CTPS 
  Os empregadores anotarão na carteira de  Trabalho  os salários efetivamente 

percebidos, ficando repudiada pelas partes a atividade do empregador em fraudar a legislação e anotar salário 
diverso daquele. 
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  PARÁGRAFO ÚNICO: A CTPS será entregue para anotação, devendo o empregador 
fornecer recibo escrito ao obreiro, constando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a devolução, conforme 
legislação vigente. 

 
  CLÁUSULA 39ª: REMUNERAÇÃO POR TAREFA OU PRODUÇÃO 
  Aos empregados que percebam seus salários por tarefa ou produção, fica assegurado o 

recebimento do salário dia com base na média salarial da última semana trabalhada, quando, por culpa do 
empregador, for impossível a realização da tarefa ajustada. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: Aos trabalhadores que recebam remuneração por produção, fica 
assegurada a percepção do piso salarial referente à respectiva função exercida, independentemente de a produção 
ter ou não alcançado tal valor. 

 
 
  CLÁUSULA 40ª: PEDIDO DE DEMISSÃO 
  O pedido de demissão por empregado analfabeto ou com mais de 1 (um) ano de contrato 

de trabalho somente será aceito quando assistido pelo Sindicato de sua categoria. 
 
 
  CLÁUSULA 41ª: DEPRECIAÇÃO DE FERRAMENTAS 
  Os empregadores, mediante recibo, fornecerão as ferramentas necessárias para 

execução das tarefas a serem desenvolvidas pelo empregado. 
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas manterão local apropriado para guardar as 

ferramentas ao final de cada jornada diária de trabalho, sendo de expressa responsabilidade da empresa a guarda 
destas após a jornada de trabalho. 

  PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao término do contrato de trabalho, ou em caso de 
substituição, o empregado devolverá as ferramentas que estejam sob sua responsabilidade. Não o fazendo, o 
empregador poderá descontar, no salário do obreiro ou no Termo de Rescisão, o valor correspondente ao custo de 
aquisição do equipamento (ferramenta). 

 
 
  CLÁUSULA 42ª: RETENÇÃO DE SALÁRIO  

             A empresa que retiver o salário do empregado por mais de 5 (cinco) dias ficará obrigada 
ao pagamento, em dobro, da remuneração retida. Tal penalidade não será aplicada se o empregador ajuizou o 
pedido de recuperação judicial ou já esteja cumprindo o plano de recuperação aprovado pelo Juízo. 
 

  CLÁUSULA 43ª: DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  
  As empresas, quando solicitadas por escrito, mediante recibo, deverão fornecer aos 

sindicatos profissionais, limitado ao período de vigência da presente convenção, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, para fins de verificação, cópias dos seguintes documentos: CAGED, GFIP, Relação de empregados do FGTS, 
GRPS, RAIS, Recibos e/ou folhas de pagamento 

 
 
  CLÁUSULA 44ª: INDENIZAÇÃO ADICIONAL 
  O empregado terá direito a indenização adicional equivalente a um salário mensal 

percebido, caso seu aviso prévio proporcional instituído pela Lei 12.506/2011, cumprido ou projetado, recaia dentro 
dos trinta dias que antecedem a data base da categoria. Referida indenização corresponde àquela estabelecida no 
§ 9º das leis nº 6.708/79 e nº 7.238/84, sendo indevido seu pagamento de forma acumulada. 

 
 
  CLÁUSULA 45ª: DEFINIÇÃO DE INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO  
  As partes adotam a seguinte definição para as Indústrias da Construção, como 

categorias representadas por essa convenção coletiva de trabalho: 
  Com base na NR-18 e quadro I da NR-4, letra F, e de acordo com o SICAF do Ministério 

do Planejamento, toda obra que é agregada ao solo pertence à Indústria da Construção Civil, considerando-se todas 
as atividades dos trabalhadores nas indústrias da Construção Civil, Indústrias de Olaria, lajes e blocos, Indústrias de 
cimento, cal e gesso, Indústrias de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento, Indústria cerâmica para construção, 
Indústria de mármores e granitos, Indústria de pinturas, decorações estuques e ornatos, Indústrias de escovas e 
pincéis, Indústria de artefatos de cimento armado, Indústria de refratários, Oficiais Eletricistas e Trabalhadores na 
indústria de instalações elétricas, gás, hidráulicas e sanitárias, Montagem e Manutenção Industrial. 
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  CLÁUSULA 46ª: HORÁRIO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO 
  Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é obrigatória a 

concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora, não podendo 
exceder duas horas. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: Fica expressamente proibido o trabalho no horário destinado para 
repouso ou alimentação. 

 
    CLÁUSULA 47ª: CONVÊNIO COM FARMÁCIA 

  Os empregadores farão convênio com farmácias da localidade de sua sede, para o 
fornecimento exclusivo de medicamentos e de métodos anticonceptivos aos seus empregados. Para fazer jus ao 
benefício, o empregado, no ato da compra, deverá apresentar a sua CTPS ou estar cadastrado no referido 
estabelecimento. O valor das compras deverá ser descontado em folha de pagamento do mês de referência. 

  PARÁGRAFO ÚNICO: O valor máximo disponibilizado para compra, ao empregado, 
através deste convênio, será de 30% (trinta por cento) do salário percebido. 

 
  CLÁUSULA 48ª: ASSISTÊNCIA MÉDICA 
  Ficam as empresas obrigadas a enviar ao sindicato dos trabalhadores a documentação 

necessária para inscrição no plano de assistência médica ambulatorial conveniado ao sindicato profissional, de 
todos os empregados, com mais de 90 (noventa) dias de contrato de trabalho vigente, sendo que ficará a cargo do 
empregado, se assim desejarem, enviar ao sindicato profissional a documentação necessária para a inscrição dos 
seus dependentes legais. O referido plano de assistência médica ambulatorial não terá qualquer custo para o 
empregador e o empregado arcará com o custo operacional. 

 
  CLÁUSULA 49ª: CESTA-BÁSICA 
  O empregador obriga-se a fornecer, a seus empregados que não faltarem nenhuma vez 

no mês sem justificativa legal, alimentação subsidiada que consistirá, conforme sua opção, uma excluindo a outra, 
em:  
    1) ALMOÇO COMPLETO no local de trabalho. Tratando-se de empregado alojado em 
obra, terá ele direito também, a JANTAR COMPLETO, com o subsídio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta 
Cláusula ou TÍQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos) cada. O 
empregado receberá tantos tíquetes quantos forem os dias de trabalho efetivo no mês. Para o empregado alojado 
em obra, serão disponibilizados 1 (um) Tíquete Refeição para almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os 
dias do mês.  
    2) CESTA BÁSICA contendo, pelo menos, os itens da tabela abaixo ou aqueles 
devidamente especificados no PAT, sendo especificado um valor mínimo de R$120,00 (cento e vinte reais). 

 
Quantidade Unidade Discriminação dos Produtos 
10  Quilos  Arroz  
02  Quilos  Feijão  
03  Latas  Óleo de soja  
01  Quilo  Macarrão  
05  Quilos  Açúcar cristal  
01  Pacote  Café torrado e moído (500 gramas)  
01  Pacote  Farinha de mandioca torrada (500 gramas) 
01  Quilo  Farinha de trigo  
01  pacote  Fubá mimoso (500 gramas)  
03  Latas  Extrato de tomate (140 gramas)  
02  Latas  Sardinha em conserva (135 gramas)  
01  Lata  Salsicha tipo viena (180 gramas)  
01  pacote  Tempero completo (200 gramas)  
01  pacote  Biscoito doce (200 gramas)  
01  Lata  Goiabada (500 gramas)  
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    3) TÍQUETE SUPERMERCADO / VALE SUPERMERCADO / CHEQUE 
SUPERMERCADO, equivalente à CESTA BÁSICA acima. 
    PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregador poderá descontar do empregado, 
mensalmente, o valor correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do salário mínimo nacional vigente. 
    PARÁGRAFO SEGUNDO: Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se integrará à remuneração 
do empregado, nos termos da Lei nº 6.321/76, de 14 de abril de 1976 e de seu Regulamento (Decreto nº 5, de 14 de 
janeiro de 1991).  
    PARÁGRAFO TERCEIRO: Será também concedida a cesta básica ao trabalhador 
afastado por acidente de trabalho. 
    PARÁGRAFO QUARTO: Será igualmente concedida a cesta básica, durante o prazo 
máximo de 12 (meses), ao trabalhador que vier a perceber o benefício previdenciário do auxílio doença, a partir do 
16º dia do afastamento. 
    PARÁGRAFO QUINTO: O benefício supra estabelecido deverá ser quitado até o quinto 
dia útil de cada mês.  
    PARÁGRAFO SEXTO: Caso algum dos produtos relacionados no item 03 (Cesta Básica) 
apresente-se temporariamente indisponível para fornecimento em face de proibição ou impossibilidade de 
abastecimento, poderá ser substituído por produto equivalente, no mesmo peso ou quantidade indicada, desde que 
tenha as especificações do INMETRO.  

 
 
  CLÁUSULA 50ª: COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
  Desde que seja solicitado por escrito ao empregador, fica garantida ao empregado em 

gozo de benefício do auxílio doença, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento, até no máximo o 180º 
(centésimo octogésimo) dia do afastamento, a título de indenização, uma complementação de benefício 
previdenciário em valor equivalente à diferença entre o montante efetivamente percebido da Previdência Social e o 
seu salário nominal, como se trabalhando estivesse, resguardadas ao trabalhador as condições mais favoráveis 
existentes na empresa.  

  PARÁGRAFO PRIMEIRO: O trabalhador terá direito à complementação somente após 
ter entregado à empresa os seguintes documentos: 

  (1) cópia do Protocolo de Entrada de Pedido do Benefício junto à Previdência Social; 
  (2) Cópia da Carta de Concessão do Benefício Previdenciário.  
  PARÁGRAFO SEGUNDO: Embora o empregado faça jus à complementação do 

benefício previdenciário, a partir do 30º dia do afastamento do trabalho, os valores lhe serão devidos somente a 
contar da data de sua solicitação ao empregador, sendo vedado o requerimento referente a eventual período 
anterior, sendo garantido ao funcionário a complementação da data da solicitação até 150 (cento e cinquenta) dias 
posteriores à entrega dos documentos à empresa, sempre limitada à data do término do benefício previdenciário.  

 
 
  CLÁUSULA 51ª: DIÁRIAS PARA SERVIÇOS EXTERNOS  
  Ao empregado que exerça contínua e permanentemente função ou cargo em serviços da 

empresa, no caso de vir a prestar serviços externos deverá receber,  por antecipação, o  valor necessário para 
cobrir todas as despesas, inclusive refeições, se for o caso, apresentando posteriormente comprovantes das 
despesas.  

 
  PARÁGRAFO ÚNICO: A referida parcela terá natureza indenizatória, não se integrando 

ao salário, em nenhuma hipótese.  
 
 
  CLÁUSULA 52ª: EMPREGADO EM VIA DE APOSENTADORIA  
  As empresas concederão estabilidade provisória aos empregados que necessitem de até 

12 (doze) meses para aquisição de aposentadoria por tempo de serviço, desde que tenham 10 (Dez) anos 
contínuos de trabalho na empresa. A concessão deste benefício fica condicionada à comunicação do empregado ao 
empregador de sua situação de pré-aposentadoria devidamente comprovada, no ato da demissão.  

  PARÁGRAFO ÚNICO: Perderão o direito a este benefício os empregados cuja rescisão 
do contrato de trabalho ocorrer na modalidade “POR JUSTA CAUSA”.  
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  CLÁUSULA 53ª: ADICIONAL ESTÍMULO  
    O trabalhador que possuir, na data de início de vigência da presente convenção, 
certificado de conclusão de cursos de aperfeiçoamento técnico, entendidos como aqueles que tenham por objetivo 
agregar outras habilidades àquelas que o funcionário já possui, excluídos os treinamentos obrigatórios, 
estabelecidos pelas NR’s ou lei, fornecidos por alguma instituição do Sistema “S” ou pela entidade sindical obreira, 
com carga horária mínima de 100 (cem) horas, receberá, a título de ADICIONAL ESTÍMULO, um acréscimo salarial 
no importe correspondente a 10% (dez por cento) de seu salário base, benefício que deverá ser anotado pela 
empresa na CTPS do empregado.  
    PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Adicional Estímulo passará a ser devido somente a partir 
da data em que o empregado entregar o certificado ao empregador e desde que exerça, no estabelecimento do 
empregador, atividades compatíveis com a habilitação decorrente do certificado.  
    PARÁGRAFO SEGUNDO: Para aquele que vier a obter certificado de aperfeiçoamento 
durante a vigência desta convenção e o entregar ao empregador, poderá, a critério do empregador, ser recolocado 
na função para o qual se habilitou através do curso. Caso isto ocorra, passará a fazer jus ao Adicional Estímulo, 
observados o percentual e critérios previstos no caput desta cláusula.  
    PARÁGRAFO TERCEIRO: Não será possível a acumulação deste percentual com outro 
da mesma natureza, ainda que o trabalhador tenha mais de um certificado de conclusão de curso. 
    PARÁGRAFO QUARTO: O empregado já detentor de curso de aperfeiçoamento, 
realizado anteriormente à contratação, somente terá direito ao adicional se, durante o processo de recrutamento, 
expressamente apresentar tal informação ao novo possível empregador, seja por meio de certificado, seja por 
anotação constante em sua CTPS. Caso esta exigência não seja cumprida, o adicional somente será devido após a 
realização de curso de aperfeiçoamento durante a vigência do contrato de trabalho com este novo empregador. 
    PARÁGRAFO QUINTO: O adicional previsto nesta cláusula não será utilizado como 
base de cálculo ou fundamento para eventual pedido de equiparação salarial, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo. 

 
 
  CLÁUSULA 54ª: COMUNICAÇÃO PRÉVIA 

  Para o fim de possibilitar a identificação, controle dos canteiros de obras e a fiscalização 
das obrigações previstas na presente norma coletiva, as empresas remeterão ao sindicato profissional uma cópia da 
comunicação prévia de início de obra, efetuada junto ao ministério do trabalho, no prazo de 10 dias após efetuada a 
comunicação àquele órgão, conforme estipulado na NR 18. 

 
 
  CLÁUSULA 55ª: DO CAFÉ DA MANHÃ  
  As empresas que contarem com mais de 10 (dez) funcionários no canteiro de obras ou 

fábrica, considerado este número como vinculado ao mesmo empregador, deverão fornecer, gratuitamente, café da 
manhã a tais funcionários, composto de, no mínimo, 01 (um) pão de sal de cinquenta gramas, com manteiga ou 
margarina, e um (01) café preto e/ou (01)  café com leite. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG000612/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/03/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR005589/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 46211.000344/2020-96
DATA DO PROTOCOLO: 02/03/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE POUSO ALEGRE
E REGIAO, CNPJ n. 23.928.068/0001-30, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MICHELE
FERREIRA DOS SANTOS MOURA;
 
E 

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). JORGE EUGENIO NETO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Categoria Profissional dos
Empregados em Asseio, Conservação, Higienização, Faxina (Serventes), Copa, Desinsetização,
Limpeza de Fossas, Caixas D''Agua, Caixas de Gorduras, Limpeza de Vidraçarias e Necrópolis,
Jardinagem e Manutenção de Áreas Verdes, Inclusive os Empregados em Serviços Administrativos
das Referidas, com abrangência territorial em Aguanil/MG, Aiuruoca/MG, Alagoa/MG, Albertina/MG,
Alfenas/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, Andradas/MG, Andrelândia/MG, Arceburgo/MG,
Areado/MG, Baependi/MG, Bandeira do Sul/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de Minas/MG, Bom
Jesus da Penha/MG, Bom Sucesso/MG, Botelhos/MG, Cabo Verde/MG, Caldas/MG, Cambuquira/MG,
Campanha/MG, Campestre/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campos Gerais/MG, Cana
Verde/MG, Candeias/MG, Capitólio/MG, Careaçu/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo de Minas/MG,
Carmo do Rio Claro/MG, Carrancas/MG, Carvalhos/MG, Conceição da Aparecida/MG, Conceição das
Pedras/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Congonhal/MG, Coqueiral/MG,
Cordislândia/MG, Cristais/MG, Cristina/MG, Cruzília/MG, Delfim Moreira/MG, Divisa Nova/MG, Dom
Viçoso/MG, Elói Mendes/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, Estiva/MG, Extrema/MG, Fama/MG,
Formiga/MG, Guapé/MG, Guaranésia/MG, Heliodora/MG, Ibitiúra de Minas/MG, Ibituruna/MG,
Ilicínea/MG, Inconfidentes/MG, Ingaí/MG, Ipuiúna/MG, Itajubá/MG, Itamogi/MG, Itamonte/MG,
Itanhandu/MG, Itaú de Minas/MG, Itumirim/MG, Itutinga/MG, Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jesuânia/MG,
Juruaia/MG, Lambari/MG, Lavras/MG, Liberdade/MG, Luminárias/MG, Machado/MG, Maria da Fé/MG,
Marmelópolis/MG, Minduri/MG, Monsenhor Paulo/MG, Monte Belo/MG, Monte Santo de Minas/MG,
Natércia/MG, Nazareno/MG, Nepomuceno/MG, Nova Resende/MG, Olímpio Noronha/MG, Ouro
Fino/MG, Paraguaçu/MG, Paraisópolis/MG, Passa Quatro/MG, Passa Vinte/MG, Passos/MG,
Pedralva/MG, Perdões/MG, Pimenta/MG, Piranguçu/MG, Piranguinho/MG, Piumhi/MG, Poço
Fundo/MG, Pouso Alegre/MG, Pouso Alto/MG, Pratápolis/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Santa Rita de
Caldas/MG, Santa Rita do Sapucaí/MG, Santana da Vargem/MG, Santana do Jacaré/MG, Santo
Antônio do Amparo/MG, São Bento Abade/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São João da Mata/MG,
São José do Alegre/MG, São Pedro da União/MG, São Sebastião da Bela Vista/MG, São Sebastião do
Paraíso/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tomás de Aquino/MG,
São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Senador José Bento/MG, Seritinga/MG, Serrania/MG,
Serranos/MG, Silvianópolis/MG, Soledade de Minas/MG, Tocos do Moji/MG, Três Corações/MG, Três
Pontas/MG, Turvolândia/MG, Varginha/MG, Virgínia/MG e Wenceslau Braz/MG. 
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

01 Piso salarial mínimo da classe R$     1.137,23
02 Faxineiro, Servente, Garçom, Camareira, Arrumadeira ou Copeira R$     1.137,23
03 Limpador de caixas d’água, trabalhador braçal e agente de campo R$     1.137,23
04 Contínuo ou office-boy R$     1.137,23
05 Limpador de Vidros R$     1.183,38
06 Trabalhador em Cemitério, respeitados os valores fixados nos

números de 7 a 28
R$     1.19409

07 Ascensorista R$     1.194,09
08 Capineiro, manutenção e limpeza de bosques, hortos etc. R$     1.194,09
09 Coveiro R$     1.319,07
10 Porteiro, Monitor externo R$     1.398,79
11 Vigia R$     1.398,79
12 Controlador de Acesso ou de Piso R$     1.398,79
13 Trabalhador em Postos de Pedágio ou Similar R$     1.398,79
14 Auxiliar de Jardinagem, inclusive manutenção e poda de gramados R$     1.398,79
15 Faxineiro limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$     1.502,24
16 Jardineiro R$     1.504,26
17 Almoxarife R$     1.504,26
18 Pessoal da administração R$     1.589,96
19 Dedetizador R$     1.614,14
20 Agente de Campo para combate à Dengue e Leishmaniose R$     1.614,14
21 Encarregado R$     1.614,14
22 Zelador R$     1.614,14
23 Manobrista / Garagista R$     1.614,14
24 Auxiliar de operador de carga R$     1.678,57
25 Operador de Varredeira Veicular Industrial R$     1.781,49
26 Recepcionista ou atendente R$     1.855,15
27 Supervisor R$     2.096,15
28 Líder de limpeza técnica industrial na indústria automobilística R$     2.387,77
29 Vigia Orgânico R$     1.659,80

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É permitida a contratação de jornada de trabalho inferior à estabelecida em lei
com a redução dos pisos acima fixados proporcionalmente às horas trabalhadas, exceto para a jornada de
12x36, nos termos do caput. Os pisos acima poderão ser fixados proporcionalmente às horas trabalhadas
para os trabalhadores contratados pelo regime de tempo parcial (art. 58-A da C.L.T.) e por contrato de
trabalho de prestação intermitente (art. 452-A da C.L.T.).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitados os pisos salariais acima, fica facultado às empresas conceder,
ainda, gratificação ou remuneração diferenciadas, a seu critério, em razão de o trabalho ser exercido em
postos considerados “especiais”, ou ainda em decorrência de contrato ou exigência determinada pelo
cliente - tomador dos serviços - diferenciações essas que, com base no direito à livre negociação,
prevalecerão somente enquanto  o empregado  estiver prestando serviços nas situações aqui previstas,
sendo que não servirão de base para fins de isonomia (Art. 461/CLT).
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pisos a que se referem os números 15 (Faxineiro engajado em limpeza
técnica industrial na indústria automobilística) e 28 (Líder de limpeza técnica industrial na indústria
automobilística) da tabela constante do caput desta Cláusula, somente serão aplicados aos empregados
que exercem os cargos ali mencionados em áreas das indústrias automobilísticas.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O piso salarial a que se refere o número 18 (Pessoal da administração) da tabela
constante do caput desta cláusula é devido aos empregados administrativos, aqueles que exercem outras
funções que não aquelas discriminadas nos demais itens (de 01 até 30) e que prestam serviços nas
dependências da empregadora ou, se for o caso, em suas sub sedes.

 

PARÁGRAFO QUINTO – As empresas que exigirem de seus empregados o uso de “bip”, de “pagers”, de
telefones celulares, pagarão a eles um adicional de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário nominal,
desde que a utilização dos mesmos se dê além da jornada normal de trabalho.

 

PARÁGRAFO SEXTO - O piso  salarial  a  que  se  refere o  número  “26” da  tabela  constante  do  caput 
será  aplicado  às recepcionistas ou atendentes que laborarem em jornada de oito horas diárias ou quarenta
e quatro horas semanais, respeitado o limite legal semanal.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A função de “limpador de vidros” é aquela em que o empregado é contratado
exclusivamente para limpeza de fachadas envidraçadas.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários da categoria profissional representada pelo SIEAP serão corrigidos em 1º janeiro de 2020, pela
aplicação do percentual de 4,48% (Quatro virgula quarenta e oito por cento) a incidir sobre os salários do
mês de janeiro de 2019, permitida a aplicação proporcional aos empregados admitidos a partir de
01/02/2019, assegurado, contudo, os pisos estabelecidos na Cláusula “PISOS SALARIAIS” desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ressalvados os índices de reajustes e valores específicos previstos e fixados em
outras cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os demais benefícios fixados neste
instrumento e aqueles decorrentes de liberalidade do empregador ou por diferenciação verificada em razão
de particularidades dos contratos de prestação de serviços firmados junto aos tomadores de serviços,
serão, também, corrigidos pela aplicação do índice fixado no caput desta cláusula.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados cópia do recibo
salarial, na forma física ou eletrônica, no qual deverá ser discriminado o valor destacado de cada parcela
salarial e das demais vantagens, ainda que não tenham natureza salarial, que lhe estão sendo pagas, bem
como a base de cálculo para o recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciárias e de todos os
valores que lhe estão sendo descontadas incluídas as consignações.

PARÁGRAFO ÚNICO - O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui
valor de recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque, desde que esteja
descrito e identificado no comprovante depósito.
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CLÁUSULA SEXTA - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIO MULTA 

Em caso de mora, as Empresas incorrerão em multa correspondente a 8% (oito por cento) por mês de
atraso, pro rata die, na razão de 0,27% (zero vírgula vinte e sete por cento) ao dia, a incidir sobre o valor
devido, para cada empregado e revertida diretamente a ele, limitada ao valor do principal.

CLÁUSULA SÉTIMA - 5º DIA ÚTIL BANCÁRIO 

Faculta-se às empresas efetuar o pagamento dos salários a seus empregados até o quinto dia útil bancário.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento em cheque, no último dia do prazo, deverá, obrigatoriamente,
ocorrer durante o expediente bancário e em tempo hábil para permitir o desconto do cheque na agência
bancária, sob pena de se caracterizar mora.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Incidirá em mora, também, a não quitação integral do salário no prazo fixado
no caput.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DO MAIOR SALÁRIO DA CCT ANTERIOR 

Exclusivamente no mês de janeiro de 2020, os salários dos empregados das áreas administrativas e de
manutenção (pedreiros, mecânicos, bombeiros, eletricistas, marceneiros, pintores, soldadores e demais
empregados da manutenção), que resultarem da correção salarial desta convenção não poderão ser
inferiores ao maior salário percebido pelo empregado durante a vigência da convenção anterior, em
percentual do salário mínimo.

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTOS 

As diferenças salariais e dos benefícios decorrentes da aplicação do índice de correção ora
ajustado relativos ao período compreendido entre a data base e a efetiva homologação da CCT deverão ser
quitados juntamente com a folha de pagamento do mês subsequente ao da data do registro do presente
instrumento junto ao MTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período mediante acordo coletivo
de trabalho com as entidades convenentes, desde que a empresa interessada esteja em dia com suas
obrigações sindicais profissional e patronal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ACÚMULO DE FUNÇÃO. ADICIONAL 

Quando devidamente autorizado pelo empregador,o empregado que venha a exercer outra função,
cumulativamente com as suas funções contratuais, terá direito a percepção de adicional correspondente a,
no mínimo, 12% (doze por cento) do salário contratado, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, adicional este a incidir sobre as horas efetivamente trabalhadas na função acumulada, acrescido
dos respectivos reflexos.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
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A hora extraordinária será remunerada com 50% (cinquenta por cento) de acréscimo em relação à hora
normal.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregados que trabalharem em dias de repouso, também assim considerados
os feriados, perceberão todas as horas trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento), exceto os que
laborarem na jornada 12x36 que observarão as regras específicas relativas a essa jornada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA LIMPEZA DE BANHEIROS
PÚBLICOS E COLETIVOS 

Fica convencionado por esta Convenção Coletiva de Trabalho, até que sobrevenha regulamentação
específica por parte do Ministério da  Economia, de forma a se atender o disposto nos artigos 190 e 192 da
CLT estabelecendo os critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação,
que as empresas realizarão o pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ou seja, no
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo, para os trabalhadores que efetivamente
realizam a limpeza de banheiros públicos ou de uso coletivo de grande circulação, bem como a respectiva
coleta de lixo do banheiro na forma do inciso II da Súmula 448 TST. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se por banheiro público aquele que tem acesso livre e irrestrito dos
usuários à instalação sanitária, ainda que haja cobrança de taxa para acesso. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Entende-se por banheiro de grande circulação aquele de utilização efetiva igual
ou superior a 99 (noventa e nove) pessoas por dia.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados contratados sob o regime de jornada de trabalho intermitente e
a tempo parcial, terão o adicional de insalubridade pago na exata proporcionalidade da jornada laborada.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O adicional aqui previsto será pago enquanto não alterado ou cancelado o inciso
II da Súmula 448 do TST. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO 

Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades
próprias do segmento de asseio, conservação e outros serviços terceirizáveis, as partes convenentes
ajustam que, , as empresas ficam obrigadas a conceder Ticket Alimentação/Refeição, no valor mínimo de
R$ 21,63 (vinte  e um reais e sessenta e três centavos), por dia efetivamente trabalhado, aos
empregados que laborarem em jornada mensal, já compreendidos os dias de repousos semanais
remunerados, igual ou superior a 190 (cento e noventa) horas ou em jornada especial de 12x36 horas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se “dia efetivamente trabalhado” para fins do caput desta cláusula, a
jornada diária superior a 06 (seis) horas diárias.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O trabalhador que preste serviços para tomadores distintos, cumprindo
jornadas inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance
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190 (cento e noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação/Refeição.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de
até 20% (vinte por cento) do valor do benefício.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam mantidos nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados
pelo mesmo percentual estabelecido na cláusula 4% ( quatro por cento) os Ticket Alimentação/Refeição
que, em função das particularidades contratadas junto aos tomadores de serviços, os trabalhadores já
vinham recebendo, não podendo, contudo, em hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao
estabelecido no caput desta cláusula.

 

PARÁGRAFO QUINTO – Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no caput desta cláusula
as empresas que já fornecem ou venham a fornecer alimentação aos trabalhadores em instalação própria
ou pertencente ao tomador de serviços.

 

PARÁGRAFO SEXTO – O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para
nenhum tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em se tratando de contratos firmados com Tomadores cujo faturamento do ticket
alimentação/refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço comprovarão
para seus contratantes o fornecimento do benefício, pela apresentação do extrato de crédito do cartão de
benefício, com a descrição nominal dos beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido,
substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição, distribuição em tempo hábil e recolhimento
da assinatura dos empregados no recibo de entrega do vale-transporte, decorrentes das peculiaridades
próprias do setor de asseio e conservação, faculta-se às empresas incluir nos contracheques dos seus
empregados, de forma destacada como “Benefício de Transporte”, o valor correspondente à antecipação
para despesas de deslocamento residência-trabalho-residência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este benefício, instituído pela Lei 7.418/85, com alteração pela Lei 7.619/87,
regulamentada pelo Decreto nº 95.247/87, não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração do
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do
FGTS, nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para aquelas empresas que optarem pela concessão do vale-transporte na
forma prevista no caput dessa cláusula, a comprovação do fornecimento do benefício dar-se-á pela
apresentação da folha analítica e do respectivo comprovante bancário, com a descrição nominal dos
beneficiários e dos valores correspondentes ao período devido, substituindo-se, assim, o recibo de entrega
do referido benefício assinado pelo empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nas faltas justificadas, serão devidos os vales-transporte, desde que não
ultrapassem a 02 (duas) no mês.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
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Programa de Assistência Odontológica aos integrantes da categoria profissional na cidade de: Itajubá,
Lavras, Pouso Alegre, Varginha e Três Corações consistem em prestar assistência a odontológica, com
objetivo de suprir tais necessidades dos trabalhadores representados quem prestem serviços nas
mencionadas cidades.

Parágrafo Primeiro - Ao SIEAP caberá a organização e a administração do Programa.

I - As empresas que prestam serviços no município de Itajubá, Lavras, Pouso Alegre, Varginha e Três
Corações, obrigatoriamente, contribuirão mensalmente com a importância de R$ 36,57 (trinta e seis reais
e cinquenta e sete centavos), por empregado, que será repassada ao SIEAP, até o dia 10 (dez) de cada
mês.

II - O Empregado que desejar incluir seus dependentes legais, contribuirá mensalmente, com a importância
de R$ 38,66 (trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), que será descontada em folha de
pagamento e repassada pelas empresas ao SIEAP até o dia 10 (dez) do mês subsequente, devendo para
tanto, formalizar sua opção junto ao SIEAP, em formulário próprio, fornecido pela entidade sindical que
encaminhará cópia à empresa empregadora para promover o desconto correspondente em folha de
pagamento.

Parágrafo Segundo - O desconto a que faz referência o inciso II será de inteira responsabilidade da
empresa, sendo que a omissão empresarial na efetivação do desconto ou do seu repasse ao SIEAP fará
com que a obrigação pelo pagamento da importância respectiva se reverta à empresa, sem permissão de
desconto ou reembolso posterior do trabalhador.

Parágrafo Terceiro - A empresa que conceder, gratuitamente, tais benefícios aos seus empregados e
familiares poderá solicitar a isenção do pagamento da importância mencionada nos incisos I e II do
parágrafo primeiro desta Cláusula, desde que comprove mensalmente junto ao SIEAP a concessão e a
prestação contínua do referido benefício.

Parágrafo Quarto - Fica instituída uma multa mensal equivalente a 2% (dois por cento) do valor do
benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, pro rata die, limitada ao valor do principal, e por
trabalhador, revertida à Entidade Profissional, aplicável às empresas que descumprirem a presente
Cláusula.

Parágrafo Quinto – Em contrapartida, a Entidade Sindical Profissional (SIEAP), com vista na manutenção
dos serviços mencionados no parágrafo anterior, destinará, mensalmente, ao SEAC/MG o percentual de
16,7% (dezesseis vírgula sete por cento) do valor recolhido pelas empresas, ou seja, o valor de R$ 6,11
(seis reais e onze centavos) por empregado constante da lista a que se refere o Parágrafo Primeiro desta
Cláusula.

Parágrafo Sexto - O pagamento da contribuição referente ao PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA deverá ser efetuado através da conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
Agência 0152, Operação 003, Conta corrente 1792-4, de titularidade do sindicato profissional signatário
desta convenção coletiva de trabalho, aberta e mantida exclusivamente para tal finalidade, sendo que
eventuais pagamentos realizados através de qualquer outro meio não quitarão a obrigação, ficando a
empresa sujeita a novo pagamento, nos termos do art. 308 e seguintes do Código Civil brasileiro.

Parágrafo Sétimo - O sindicato profissional deverá encaminhar ao sindicato patronal, até o 5º dia do mês
subsequente, o extrato da conta referida no Parágrafo Sexto, para fins de emissão, em 05 (cinco) dias, do
boleto de pagamento da Parcela referida no Parágrafo Quinto, cujo vencimento ocorrerá todo dia 15
(quinze), sob pena de multa mensal de 8% a incidir sobre os valores a serem repassados.

Parágrafo Oitavo – Ao efetuar o repasse a que alude o parágrafo anterior, o sindicato profissional deverá
remeter ao SEAC/MG comprovante de depósito e extrato bancário capaz de identificar as contribuições
recebidas pelas empresas em cada período de apuração.

Parágrafo Nono - A vigência desta Cláusula será de dois anos, com início em 01.01.2020 e término
em 31.12.2021. 

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CRECHE 

As Empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em
conformidade com a Portaria nº 3.296, de 03 de Setembro de 1986 do Ministério do Trabalho.
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SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

As empresas contratarão Seguro de Vida em favor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para
os trabalhadores, com cobertura nas vinte e quatro horas do dia, dentro e fora do trabalho, incluídas
indenizações, reparações por acidentes e morte com os valores e condições mínimas abaixo:

I - Por Morte de Qualquer Natureza - Cobertura de, no mínimo, R$ 13.833,31 (treze mil oitocentos e trinta
e três reais e trinta e um centavos), sendo beneficiários do seguro, na seguinte ordem, se o empregado
falecido for:

a) casado(a), ao CÔNJUGE;

b) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) em união estável, comprovada por declaração feita por
instrumento público ou reconhecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou por órgão oficial,
ao(à) COMPANHEIRO(A);

c) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem união estável, aos FILHOS em partes iguais;

d) solteiro(a), viúvo(a), separado(a) ou divorciado(a) sem União Estável e sem filhos, aos PAIS e, na falta
destes, aos IRMÃOS, em partes iguais.

II) Em caso de invalidez total ou parcial definitiva decorrente de acidente do trabalho, que importe na
concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
a cobertura do seguro deverá corresponder ao valor de R$ 13.833,31 (treze mil oitocentos e trinta e três 
reais e trinta e um centavos), que deverá ser pago ao empregado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a
entrega dos documentos comprobatórios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não contratarem a apólice de seguro ficarão obrigadas a
indenizar diretamente o trabalhador ou aos seus beneficiários o valor da cobertura do seguro, em dobro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente benefício não tem natureza salarial por não constituir
contraprestação dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá a Empresa optar por outra cobertura já existente, caso a apólice
contemple um número maior de benefícios, desde que não implique ônus para o Empregado.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas poderão optar por contratar o seguro nos termos do convênio com
o Projeto Febrac/E-Serviços, sub estipulada pelo SEAC-MG, especialmente elaborada para facilitar o seu
cumprimento pelas empresas.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente
instrumento coletivo de trabalho, para aderir à apólice conveniada com o Projeto Febrac/E-Serviços, sub
estipulada pelo SEAC-MG (Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Minas Gerais),
ou enviar ao sindicato, mensalmente, cópia autenticada da apólice que garanta este benefício aos
trabalhadores, na qual deve ser parte integrante de suas condições especiais a íntegra das condições da
presente cláusula de Seguro de Vida em Grupo, e respectivo comprovante de pagamento do prêmio.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

Nenhuma disposição em contrato individual de trabalho que contrarie as normas desta convenção poderá
prevalecer e será nula de pleno direito, salvo se firmada com a assistência do SIEAP.

 

PARAGRAFO ÚNICO – Os contratos e os acordos individuais firmados em face das disposições da Lei
13.467/17 cujas cláusulas não se compreendem nas disposições desta Convenção Coletiva do Trabalho
não dependerão do SIEAP para a sua validade.
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DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO - ACERTO RESCISÓRIO - ASSISTÊNCIA SINDICAL -
DOCUMENTOS 

pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com
mais de um ano de serviço só será válido quando feito com a assistência do SIEAP, sem quaisquer ônus
para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuição, taxa ou
similar para a devida “homologação rescisória”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de
trabalho e o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da C.L.T..

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante
a exibição dos seguintes documentos:

 

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, sendo que 2 (duas) serão entregues ao
Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) ao SIEAP;

b) CTPS com as anotações devidamente atualizadas;

c) cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o caso;

d) Extrato atualizado do FGTS e do comprovante de recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos
pela forma da rescisão do contrato de trabalho;

e) Comunicação da Dispensa – CD e Requerimento do Seguro desemprego - SD;

f)  Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de Referência;

h) Relação dos salários-de-contribuição para o INSS; e

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP (Instrução Normativa nº 99 de 05.12.2003
expedida pelo Ministério da Previdência e Assistência Social);

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondente ao auxílio do “ - PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA", e das contribuições sindicais e assistenciais, cumprindo às empresas a
identificação da respectiva sigla do sindicato (SIEAP) na CTPS.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Excetua-se da regra prevista no “CAPUT” da presente CLÁUSULA bem como
em seu PARÁGRAFO PRIMEIRO, as rescisões contratuais dos empregados que estejam lotados em um
raio superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologação da
rescisão, ocasião na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem
intervenção sindical, nos moldes dos Artigos 477, 477-A e 477-B da CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MARCAÇÃO DO ACERTO RESCISÓRIO 

O Empregador deverá comunicar por escrito ao empregado, no momento da dispensa ou da comunicação
da demissão, o dia e a hora em que ele deverá comparecer ao Sindicato Profissional para o recebimento
das verbas rescisórias, da CTPS devidamente atualizada e da documentação referente à rescisão,
observados os prazos estabelecidos em lei e salvo quanto ao prazo de homologação e entrega de
documentos ao empregado .

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica garantido às empresas o prazo de até 20 (vinte) dias, para realizar a entrega
dos documentos ao empregado, bem como a realizar a homologação da rescisão, quando esta ocorrer fora
da cidade Sede ou na Sub-Sede do Sindicato Profissional , sem qualquer penalidade legal ou convencional
ao empregador.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO INDIRETA 

O descumprimento pelo empregador de qualquer cláusula prevista nesta Convenção autoriza ao
Empregado considerar rescindido o contrato e pleitear a sua rescisão e o pagamento das respectivas
indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo. 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DEFICIENTE FÍSICO 

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência,
na forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão
esforços para possibilitar a contratação de albergados e ex-detentos, desde que, comprovadamente,
demonstrem condições objetivas de reintegração na sociedade.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

As empresas prestarão assistência jurídica aos Empregados que no exercício de suas funções e em defesa
dos legítimos interesses e direitos da empresa, incidirem na prática de atos que os levem a responder a
ação penal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - QUADRO DE AVISO 

Será permitida pelas empresas a colocação de cartazes, correspondências, convocações da SIEAP, em
seus quadros de avisos sempre que solicitadas e desde que não sejam ofensivas a qualquer pessoa (física
ou jurídica) nem atentem contra os bons costumes e a moral.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

A entrega de qualquer documento ou sua devolução à Empresa ou ao Empregado, deverá ser formalizada
com recibo em 02 (duas) vias assinadas pelo Empregador e pelo Empregado, cabendo 01 (uma) cópia a
cada parte.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada,
contra recibo, pelo trabalhador ao empregador o qual terá o prazo de até 04 (quatro) dias úteis para nela
realizarem as anotações definidas na legislação, caso o trabalhador resida na cidade Sede ou na Sub-
Sede do Sindicato Profissional  .

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo será de até 06 (seis) dias úteis caso o trabalhador resida em município
situado fora da cidade Sede ou na Sub-Sede do Sindicato Profissional  .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAÇÃO 
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As empresas, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados carta de
referência/apresentação.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ALEITAMENTO MATERNO 

Para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher terá direito,
durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais de meia hora cada um, podendo ocorrer a junção
dos períodos no início ou no término da jornada laboral, se for de interesse da trabalhadora, que deverá
formular requerimento por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GESTANTE - ESTABILIDADE NO EMPREGO 

Fica garantida à Empregada gestante a estabilidade provisória complementar no emprego, pelo período de
60 (sessenta) dias, após transcorrido o prazo estabelecido pelo artigo 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil
imediatamente subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de
inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência
injustificada superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária,
deverá comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante
comprovante com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que
fornecerá contra recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação
apresentado em face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa
expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários
durante este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá
cientificar o empregado do conteúdo da presente cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - APOSENTADORIA - GARANTIA 

Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no
sistema de contribuição por tempo de serviço ou idade, fica assegurada a sua permanência no emprego até
a data prevista de início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da
empresa/termino de contrato de prestação de serviço do tomador, de justa causa para dispensa.

PARÁGRAFO ÚNICO – O empregado deverá comprovar para a empresa sua condição implementada para
a aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), para
fazer uso ao benefício previsto no caput desta cláusula.
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA
SOCIAL 

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, quando solicitados pelo
empregado, nos seguintes prazos e condições, para fins de obtenção:

 

a) de auxílio doença: 03 dias após a solicitação;

 

b) de aposentadoria: 05 dias após a solicitação; e

 

c) de aposentadoria especial 15 dias após a solicitação.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No mesmo prazo de 15 (quinze) dias as empresas fornecerão ao empregado,
para fins de obtenção de aposentadoria especial, o Perfil Profissiográfico na forma da legislação em vigor.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam as empresas obrigadas a implantar os novos procedimentos de Medicina
e Segurança do Trabalho definidos na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, referentes ao NTE - Nexo
Epidemiológico Previdenciário e Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho (NR-4).

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA ESPECIAL 12 X 36 

As Empresas poderão adotar a Jornada Especial 12X36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta
e seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. e
limitada as seguintes funções: faxineiro, servente, garçom, camareira ou arrumadeira, copeiro,
trabalhador em cemitério, porteiro, monitor externo, vigia, agente de campo ou agente de serviço,
controlador de acesso ou de piso, trabalhador em postos de pedágio ou similar, vigia orgânico,
manobrista, garagista, encarregado, zelador, recepcionista ou atendente, supervisor, líder de limpeza
técnica industrial na indústria automobilística e bilheteiro, conforme NOTIFICAÇÃO/PRT3/Belo
Horizonte/N° 18399.2014.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial o
intervalo para repouso ou alimentação, será, no mínimo, de 1 (uma) hora contínua.A não concessão ou a
concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados que
trabalham nas jornadas de 12x36, implicará o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período
suprimido.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido,
este ficará obrigado a indenizar o período suprimido, com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Consideram-se normais os dias de domingos e feriados laborados nesta
jornada especial, não incidindo a dobra de seu valor, considerando, assim, compensados os feriados
trabalhados e o descanso semanal remunerado.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de
um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 52 minutos e 30
segundos (artigo 73 da CLT).

 

PARÁGRAFO QUINTO – No regime acordado de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso é devido
o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05 horas da manhã, sendo que cumprida
integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional noturno quanto
às horas prorrogadas. O adicional noturno das horas prorrogadas aqui previsto será pago enquanto não
alterado ou cancelado o item II da Súmula 60 do TST. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, aplica-se o divisor 210
(duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional noturno.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Não descaracteriza a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso
a prorrogação excepcional desta jornada, sendo devido nesta hipótese o pagamento das horas extras
laboradas na forma da lei e desta convenção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA 5X1 

Ficam as empresas autorizadas a praticarem a escala de trabalho de 5x1, qual seja, 5 (cinco) dias de
trabalho por 1 (um) dia de repouso.

 

PARAGRÁFO ÚNICO - Na jornada 5x1 fica garantido o número de folgas equivalentes ao sistema de
jornada usual, além da coincidência do repouso semanal com 1 (um) domingo pelo menos uma vez por
mês, conforme NOTIFICAÇÃO/PRT3/Belo Horizonte/N° 18399.2014.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS 

Fica autorizada a jornada de 6 (seis) horas diárias de trabalho, facultando-se às empresas o pagamento de
salário proporcional às horas trabalhadas em relação aos pisos descritos na Cláusula “PISOS SALARIAS” e
observada a obrigatoriedade do pagamento do repouso semanal remunerado (RSR), que corresponde à
média aritmética simples das horas efetivamente trabalhadas no curso da semana.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As horas trabalhadas em dias de repouso, domingos ou feriados, serão pagas
em dobro.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os contratos de trabalho em vigor, com Jornada Especial (12X 36) ou
jornada de 8 (oito) horas, somente será válida a redução para a jornada de (6) seis horas se efetivada com
anuência do empregado e com a assistência do SIEAP.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA E COMPENSAÇÃO 
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Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (artigo 59
da CLT).

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado
estiver lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas
não trabalhadas aos sábados, hipótese que não ensejará direito ao pagamento de horas extras, salvo se o
total das horas trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no
mês superar a 220 (duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS 

As horas diárias prorrogadas até o limite legal, poderão ser compensadas com folgas ou com redução da
jornada em outro dia, no prazo de até 6 (seis) meses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o controle mensal de Banco de Horas, juntamente
com o empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares
realizadas, as horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada seis meses.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá
direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data
da rescisão, nos termos do parágrafo terceiro do art. 59 da CLT.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO 

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas Empresas deverão ser marcados e assinados
pelo próprio Empregado, não sendo admitidos apontamentos por outrem, sob pena de inexistência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam as Empresas autorizadas a utilizar sistema alternativo eletrônico de
controle de jornada de trabalho, atendendo aos requisitos dispostos na Portaria 373/2011 do Ministério do
Trabalho e Emprego.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5
(cinco) minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho.

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTA DA MÃE/PAI TRABALHADOR (A) 

A empregada (o) que necessitar acompanhar seus dependentes, filhos menores de quatorze anos ou
inválidos, independente da idade, em consultas médicas terão as suas faltas abonadas até o limite de 6
(seis) vezes por ano na forma do art. 473 da C.L.T., mediante comprovação.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A partir da 7ª (sétima) falta até a 12ª (décima segunda) no ano, as horas
correspondentes às ausências serão descontadas, mas não serão consideradas para efeito de cálculo do
13º salário e férias.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - RECEBIMENTO - PIS 

Será abonada a falta do trabalhador que comprovadamente se ausentar do serviço, até o limite máximo de
4 (quatro) horas, para fins de recebimento do Programa de Integração Social (PIS).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GREVE DE TRANSPORTE COLETIVO 

Em caso de impossibilidade de comparecer ao trabalho, por motivo de greve geral comprovada no
transporte coletivo, o empregado terá a sua falta e/ou eventual atraso abonados pela empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 

Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, as entradas com atraso ou as saídas antecipadas, se
necessárias para comparecimento do Empregado estudante às provas escolares em curso regular, em
estabelecimento de ensino oficial ou  legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao
empregador com  24 (vinte e quatro) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo
de 05 (cinco) dias da realização da prova, inclusive para exames vestibulares e para o Exame Nacional do
Ensino Médio – ENEM.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FALTA - VALE-TRANSPORTE 

Nas faltas justificadas serão devidos os vale-transporte, desde que não ultrapassem a 02 (duas) no mês.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DIA DO TRABALHADOR 

Fica instituída a segunda-feira de carnaval como sendo o Dia dos Trabalhadores abrangidos por esta
Convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário
normal.

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS 

O início do gozo das férias do Empregado não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, não se
aplicando o disposto no Parágrafo 3°, do art. 134 da CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS NR`S -
NORMAS REGULAMENTADORAS 

O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos
termos das Normas Regulamentadoras emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, deverá,
preferencialmente, realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada
hora extra.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s -
Normas Regulamentadoras emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, terão as respectivas validades
respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função, mesmo se ocorrer
mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não será necessária a
realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do curso anterior.

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE 

Assegura-se a licença paternidade remunerada pelo prazo de cinco dias subsequentes ao nascimento do
filho, já abrangido o dia para o seu registro.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - SESMT COMUM 

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho – SESMT - em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas
interessadas, visando à promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de
trabalho, em conformidade com o disposto no item 4.14.3 da NR 4 do Ministério do Trabalho.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTO DE TRABALHO 

Ficam as empresas obrigadas a fornecerem os equipamentos de trabalho necessários ao desempenho das
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei.

UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES 

As empresas fornecerão, gratuitamente, uniformes completos (jaleco, calça e calçado) aos empregados,
quando deles for exigido o seu uso.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O uniforme será fornecido contra recibo, que especificará o seu custo, mediante
comprovante específico, com cópia para o Empregado. Extinto o contrato de trabalho o Empregado fica
obrigado a devolvê-lo à Empresa, no estado em que se encontra, sob pena de lhe ser descontado no Termo
de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) o valor correspondente e proporcional ao tempo de uso.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ELEIÇÕES - CIPA 

As empresas comunicarão ao Sindicato Profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a
realização de eleições para a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com
assinatura sobre carimbo.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Da cédula eleitoral constará não só o nome do empregado que registrou a sua
candidatura, como também, de seu apelido se assim este o requerer.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA, em exercício na data
de sua realização e acompanhadas pelo sindicato profissional.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Ao SIEAP também será enviado, com antecedência de 10 (dez) dias,
correspondência comunicando a data e o motivo do cancelamento das eleições da CIPA e o endereço
completo do(s) estabelecimento(s) em que ela seria realizada.

 

PARÁGRAFO QUINTO - No prazo de 10 (dez) dias da realização da eleição e posse, deverão ser enviadas
ao Sindicato Profissional cópias das ATAS da eleição, instalação e posse, devidamente assinadas por todos
os membros participantes e o calendário das reuniões ordinárias, mencionando o dia, mês, hora e o local de
suas realizações, por protocolo ou via Aviso de Recebimento (AR).

 

PARÁGRAFO SEXTO - O não cumprimento das condições previstas nesta cláusula acarretará a nulidade
do processo eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
ficando garantidas as inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros da CIPA, titulares e suplentes, não poderão sofrer despedida
arbitrária. Entende-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro
ou em razão da extinção do contrato de prestação de serviços entre a empresa e o tomador de serviços,
desde que a CIPA tenha sido constituída em razão deste contrato.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo serviço médico e odontológico do SIEAP, além
dos demais previstos em Lei.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 03
(três) dias contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa
empregadora ou no local onde ela recebe as suas correspondências.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na impossibilidade de locomoção do empregado, o atestado médico poderá ser
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou
encaminhado por meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado
entregar o original quando de sua alta médica.   

 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE 



29/04/2020 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR005589/2020 18/23

As Empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do
trabalho com o Empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte
quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal
locomoção.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao SIEAP serão enviadas cópias de todas as Comunicações de Acidente do
Trabalho – CAT – inclusive as decorrentes de doenças do trabalho e profissionais, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o ocorrido, o que poderá ser feito inclusive, via internet, bem como, no mesmo prazo, em
se tratando de acidente fatal e em havendo CIPA cópia da ata de sua reunião extraordinária.

RELAÇÕES SINDICAIS 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 

Por solicitação prévia e escrita da Entidade Profissional, as empresas liberarão membro da diretoria da
Federação, sem prejuízo de salários, para participarem de reuniões, assembléias ou encontros de
trabalhadores, respeitado o limite máximo de até 12 (doze) dias por ano e de 01 (um) dirigente por empresa.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical aos setores de trabalho, desde
que o contratante não se oponha.

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL 

O Empregado eleito ou designado pelo Sindicato Profissional para o cargo de Delegado Sindical, terá
estabilidade no emprego de 01 (um) ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo o Sindicato
Profissional comunicar a empresa o início e o término do mandato do empregado.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - E SOCIAL- CAGED 

As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas – ESOCIAL, enviarão ao SIEAP, por meio físico ou digital, no mês de
fevereiro de cada ano, cópia das informações prestadas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Enquanto não implementado o ESOCIAL e na impossibilidade de por ele se
obter cópias de suas informações, as empresas enviarão ao SIEAP, também por meio físico ou eletrônico,
cópia do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –  As empresas ficam obrigadas a declarar na RAIS, ano base 2019, o valor
total em reais descontado de seus empregados e recolhido ao SIEAP a título de Mensalidade Social ou
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da
Contribuição Sindical e demais contribuições fixadas em Assembléia da categoria, bem como os valores
que recolheu a título de Contribuição Associativa (Empresa Associada), da Contribuição Assistencial
Patronal, Contribuição Sindical Patronal, tudo conforme Manual de Orientação, anexo à Portaria nº 651 de 
28.12.2007, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

Com o objetivo de evitar e combater fraudes no segmento, as Entidades convenentes se comprometem a
permanentemente permutar informações, documentos e outros dados que revelem o comportamento das
empresas quanto ao descumprimento dos termos pactuados nesta Convenção e outros decorrentes de
disposição legal.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL- PATRONAL 

As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal uma
Contribuição Assistencial no valor total de R$ 7,97 (sete reais e noventa e sete centavos), por empregado, a
ser recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 de março de 2020, e as demais
no mesmo dia dos meses subseqUentes, conforme deliberação em Assembléia Geral Extraordinária e
orientação emanada de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS – DJ. 13.11.98 e
decisão RE – 189.960- 3 – DJ. 17.11.2000. As empresas não associadas ao SEAC/MG recolherão para o
Sindicato Patronal uma Contribuição Assistencial no valor total de R$ 10,71 (dez reais e setenta e um
centavos), por empregado, a ser recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10
de março de 2020, e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. O pagamento deverá ser efetuado
através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas pelo SEAC/MG.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados)
será feito com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2020.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contribuição assistencial prevista no caput é de recolhimento facultativo às
empresas não associadas ao sindicato.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 

Por força desta Convenção e em atendimento ao disposto no artigo 607 da C.L.T., as Empresas deverão,
para contratarem com os órgãos da administração pública, direta, indireta ou com empresas privadas,
apresentar Certidão de Regularidade Sindical.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, e para
cada contratação, vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das obrigações
sindicais.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da contribuição a que se refere o art. 607 da C.L.T., consideram-se,
também, para fins de emissão da Certidão de Regularidade Sindical, as seguintes obrigações:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) Comprovante de pagamento das importâncias correspondentes do  Programa de Assistência
Odontológica acompanhado da apresentação ou entrega das respectivas relações dos empregados;

c) recolhimento das importâncias correspondentes às Contribuições fixadas em Assembléia Geral dos
Empregados e dos Empregadores

d) comprovante de entrega ao SIEAP das informações do ESOCIAL ou do CAGED.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou o vencimento de seu prazo de validade, que é de 30
(trinta) dias, além de constituir em ilícito de natureza trabalhista, caracterizará a culpa in eligendo e,
portanto, na responsabilidade do tomador de serviços pelos débitos trabalhistas e sindicais da empresa
contratada e, ainda, permitirá às demais empresas licitantes bem como aos sindicatos convenentes, nos
casos de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, impugnarem, administrativa ou judicialmente, o
processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Em caso de denúncia fundamentada ou indício de fraude, as Entidades Sindicais
signatárias poderão condicionar a emissão da Certidão de Regularidade à comprovação da inexistência do
ato ilícito ou até mesmo comunicar o cancelamento da certidão já emitida.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CCT / OBRIGATORIEDADE 

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período
de vigência.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - LICITAÇÕES 

A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam obrigadas a incluir em sua documentação para
licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia desta Convenção Coletiva de Trabalho,
Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do
Trabalho e Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas, expedida pelo Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - REFLEXOS DE ADICIONAL, BENEFÍCIOS E CLÁUSULAS
SINDICAIS 

Consideram-se inexequíveis e, portanto, caracterizando a culpa do tomador, os contratos de prestação de
serviço das empresas de asseio e conservação, firmados com o poder público e com as empresas privadas,
que não cotarem, obrigatoriamente, em suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos
trabalhistas, sindicais, sociais e previdenciários, fixadas na legislação e nesta Convenção Coletiva de
Trabalho, dentre os quais, exemplificativamente: os pisos salariais; os adicionais salariais (horas extras,
adicional noturno, insalubridade, periculosidade etc.) os reflexos destes adicionais, em repousos semanais
remunerados, em férias, em décimo terceiro salário, em aviso prévio; os Auxílios: Alimentação – Ticket
alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale Transporte e sua comprovação;
Saude - Programa de Assistencia Odontológica; Seguro de Vida – Seguro de Vida em Grupo;;
Qualificação / Formação Profissional – Programa de Qualificação Profissional e Marketing – PQM, bem
como outros decorrentes da natureza da prestação de serviços e das Cláusulas relacionadas às  Relações
de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades Outras Normas Referentes
a condições para o exercício do trabalho – NTE (Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário / Medicina
e Segurança do Trabalho; Saúde e Segurança do Trabalhador – Condições de Ambiente de Trabalho –
SESMET COMUM (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalhador – MTE
– NR04, respondendo solidariamente o Tomador de Serviços pelo inadimplementos destas obrigações.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGATORIEDADE 

Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento assegurarão às suas
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em
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prazo não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela,
a teor das disposições contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993.

PARÁGRAFO ÚNICO – O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador
de serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e
previdenciárias das empresas prestadoras de serviço.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - PENALIDADE 

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às
penalidades previstas em lei, além da multa de 8% (oito por cento) do piso salarial da classe para cada
cláusula violada, limitada ao valor do principal, excetuadas aquelas cujas penalidades já estão nelas
fixadas, revertida em favor do empregado ou para os sindicatos convenentes, se for o caso

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho será depositada e registrada na Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego em Minas Gerais a quem, bem como aos Sindicatos, caberá fiscalizar o seu
cumprimento

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

As Empresas reconhecem a legitimidade do Sindicato Profissional para ajuizar Ação de Cumprimento da
presente Convenção e das demais normas trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, independente de
outorga do mandato e/ou da apresentação da relação nominal dos empregados substituídos.

PARÁGRAFO ÚNICO –Nas ações de cumprimento os valores indicados na petição inicial, conforme
exigência do s 1º, do art. 840 da CLT configuram estimativa e não um limite para apuração das importâncias
das parcelas objeto de condenação devidas a cada substituído.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO INTERSINDICAL 

As Entidades convenentes poderão criar uma comissão intersindical permanente de análises de problemas
relacionados às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos coletivos,
recolhimento de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de
trabalho previstas na C.L.T., bem como, à legislação complementar concernente à matéria trabalhista e
previdenciária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - FGTS - COMPROVANTES 

As Entidades convenentes alertam as Empresas que, em observância aos termos da NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA Nº 43/96, do Ministério Público do Trabalho, deverão enviar semestralmente aos
Sindicatos convenentes as cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a
todos os contratos existentes e de todos os empregados.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo das demais sanções legais, as empresas que incorrerem em atraso
no recolhimento do FGTS ou efetuarem recolhimentos menores que o devido, ficam obrigadas a pagar o
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valor não recolhido acrescido de multa mensal correspondente a 8% (oito por cento) da diferença apurada,
por mês de atraso, pro rata die, limitada ao valor do principal.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - DEBATES SOBRE ESTUDOS DE VIABILIDADE 

As partes poderão se reunir para debates de temas voltados para a produtividade, a participação em lucros
ou resultados, de programa de formação profissional e de implementação de benefícios sociais, a fim de
elaborar estudos que indiquem critérios, formas ou métodos para viabilização de sistemas ou políticas que
atendam às necessidades do segmento, inclusive implementação de plano de cargos e salários.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As entidades convenentes acordam entre si que promoverão estudos visando
identificar mecanismos para aperfeiçoar a gestão sindical quanto ao cumprimento das cláusulas deste
instrumento normativo, podendo inclusive firmar contratos e ou convênios com empresas da iniciativa
privada, visando à contratação de serviços de consultoria em tecnologia da informação para a
implementação de soluções tecnológicas que permitam racionalizar seus procedimentos, de forma a gerar
indicadores para a tomada de decisão, introduzir novas formas de organização e tramitação de documentos
e permitir o armazenamento e acesso seguro aos dados.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias decorrentes da aplicação, prorrogação, revisão, total ou parcial desta Convenção Coletiva
de Trabalho serão resolvidas diretamente pelas partes convenentes e, em caso de impasse por mediação
ou da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais ou do Ministério Público do
Trabalho ou pela Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - REVOGAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E APLICABILIDADE
DA PRESENTE CCT 

As disposições desta Convenção Coletiva de Trabalho se aplicam aos contratos de trabalho em curso.

MICHELE FERREIRA DOS SANTOS MOURA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE POUSO ALEGRE E REGIAO 

JORGE EUGENIO NETO 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG 

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA

Anexo (PDF)

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR005589_20202020_02_05T14_20_12.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR005589_20202020_02_05T14_21_00.pdf
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP ROD DE POCOS DE CALDAS, CNPJ n. 19.111.210/0001-85, neste
ato  representado(a)  por  seu  ;
 
E  

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49,
neste  ato  representado(a)  por  seu  ;
 
celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas  nas  cláusulas  seguintes:  

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  VIGÊNCIA  E  DATA-BASE  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2021  a  31  de  dezembro  de  2021  e  a  data-base  da  categoria  em  01º  de  janeiro.  

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  ABRANGÊNCIA  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários; Trabalhadores Transportes Terrestres; Trabalhadores em Empresas do
Transporte  de  Passageiros  Urbano,  Intermunicipal  e  Interestadual,  Cargas  Sólidas,  Líquidas  ou
Gasosas - Fretamento, Turismo e Transporte Escolar. EXCETO a categoria dos Trabalhadores em
transportes  relacionados  e  integrantes  do  2º  Grupo  do  Plano  da  Confederação  Nacional  dos
Trabalhadores em Transportes Terrestres, quais sejam transportes de cargas sólidas; transportes de
cargas líquidas, em garrafas, tambores e tanques; transportes terceirizados; transportes de produtos
perecíveis; transportes de produtos agrícolas, pecuários, florestais, sucoalcoleiros; transportes de
produtos gasosos,  explosivos,  inflamáveis,  corrosivos;  transportes  de  produtos industrializados,
confecções, artefatos de couros, alimentos; transportes de cargas próprias; transportes de minérios
brutos  e  industrializados;  transportes  em empresas  de  asseios,  conservações,  coletas  de  lixos
urbanos, hospitalares e industriais; transportes em logísticas e multimodais; civil e do mobiliário;
operadores de máquinas móveis, equipamentos leves e pesados cuja atividade profissional  para
locomoção seja exigida CNH - Carteira Nacional de Habilitação; motoristas, condutores e ajudantes
de motoristas,  no município de Ipuiuna,  com abrangência territorial  em  Andradas/MG, Bandeira  do
Sul/MG,  Botelhos/MG,  Cabo Verde/MG,  Caldas/MG,  Campestre/MG,  Guaranésia/MG,  Guaxupé/MG,
Ipuiúna/MG, Machado/MG, Muzambinho/MG, Poço Fundo/MG, Poços de Caldas/MG e Santa Rita de
Caldas/MG. 

Salários, Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS DA CATEGORIA E REAJUTES SALARIAIS 

As empresas reajustarão os salários de seus empregados, representados pela Entidade Profissional Convenente,
com o índice de 4,35% (quatro vírgula trinta e cinco por cento), sendo que, retroativamente, a partir de 1º de
janeiro de 2021, nenhum integrante da categoria profissional aqui representada poderá receber salário inferior
aos  pisos  mínimos  abaixo  discriminados,  inclusive,  para  os  trabalhadores  que  prestam  serviços  na  jornada
especial de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso: 



Conferente  R$     1.535,05

 

Ajudante de Carga  R$     1.580,17  

Auxiliar de Escritório  R$     1.693,07  

Manobrista Garagista – Condomínio  R$     1.693,07  

Motorista Executivo  R$     2.838,23  

Motorista de Caminhão  R$     1.947,02

 
Motorista de Ambulância  R$     2.838,23  

Motorista de Carreta  R$     2.511,41  

Motorista de Veículos até 07 lugares  R$     1.911,71  

Motorista de Veículos acima de 07 e até 12 lugares  R$     1.947,02  

Motorista de ônibus e de micro-ônibus  R$     2.838,23  

Mecânico  R$     2.242,35  

Eletricista  R$     1.947,02  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pisos acima relacionados são para remunerar a jornada legal.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Respeitado  os  pisos  salariais  mínimos  da  categoria,  fica  facultado  às  empresas
concederem gratificação ou remuneração diferenciadas, a seu critério, em razão do trabalho a ser exercido em
postos considerados  “especiais”,  ou ainda em decorrência de contrato ou exigência  determinada pelo cliente
tomador dos serviços, diferenciações essas que, com base no direito a livre negociação, prevalecerão somente
enquanto o empregado estiver prestando serviços nas situações aqui previstas, que não servirão de base para
fins de isonomia (art. 461 da CLT).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sobre o salário do "Motorista de Ambulância" incidirá adicional de insalubridade, nos
termos da legislação pertinente.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Motorista  Executivo  é  aquele  que  conduz  exclusivamente  para Governador  e
Vice-Governador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, Deputados, Vereadores, Desembargadores, Juízes,
Promotores de Justiça, Procuradores de Justiça, Procuradores do Trabalho, Procuradores de Estado e
Diretores de Empresas Públicas ou Privadas. É autorizado que o mesmo desempenhe temporariamente outras
atividades dentro da função de motorista mediante determinação do tomador de serviços e sem que haja prejuízo
de sua remuneração.

PARÁGRAFO QUINTO: As diferenças salariais e dos benefícios decorrentes da aplicação do índice de
correção ora ajustado, relativo ao período compreendido entre a data base e a efetiva homologação da CCT,
poderão ser pagas em até 3 (três) parcelas iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira juntamente
com a  folha  salarial  do  mês  subsequente  ao  registro  e  homologação  deste  instrumento  coletivo  de
trabalho pelo Ministério da Economia, podendo este prazo ser prorrogado por igual período mediante acordo
coletivo de trabalho com a entidade profissional convenente, desde que a empresa interessada esteja em dia com
suas obrigações sindicais profissional e patronal.

PARÁGRAFO SEXTO: Ressalvados os benefícios expressamente previstos nesta convenção, cujas cláusulas já
preveem percentuais específicos de correção ou valores, todos os demais benefícios decorrentes de liberalidade
do empregador ou diferenciação verificada em razão de particularidades dos contratos de prestação de serviços
firmados junto aos tomadores de serviços, serão, também, corrigidos mediante a aplicação do índice fixado no
caput desta cláusula. 

Pagamento de Salário – Formas e Prazos 



CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO 

As empresas deverão efetuar o pagamento dos salários em dinheiro e dentro do prazo estabelecido em lei. Se o
pagamento  for  efetuado  em  cheque  deverá,  obrigatoriamente,  ocorrer  dentro  do  horário  de  funcionamento
bancário. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE IRREDUTIBILIDADE NAS TRANSFERÊNCIAS DE CONTRATO 

A  empresa  sucessora  na  prestação  de  serviços  fica  obrigada  a  manter  os  níveis  salariais  das  funções
contratadas, pagando os mesmos salários e demais benefícios praticados pela empresa sucedida na prestação
de serviços, tais como: vale transporte, cesta básica, ticket refeição, vale alimentação, salário utilidade, dentre
outros. 

CLÁUSULA SEXTA - MULTAS DE TRÂNSITO 

A empresa, obrigatoriamente, interporá o recurso em todas as instâncias, oferecendo, ainda, ao empregado que
irá sofrer o desconto, cópia do recurso interposto, cópia do resultado do julgamento final do recurso, cópia do
respectivo extrato de multas,  e cópia de documento  que comprove ser ele o condutor  do veículo  no ato  da
infração, sendo permitido ao empregado e à entidade profissional acompanhar o recurso interposto pela empresa,
em toda a sua tramitação. As multas e as infrações de trânsito de responsabilidade dos trabalhadores, só serão
descontados se mantidas, após o julgamento, em última instância, de recurso interposto pela empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de rescisão contratual, o valor correspondente aos autos de infração será
descontado do empregado, garantida reposição do desconto se a multa for anulada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de não interposição e/ou desprovimento de recurso em virtude de culpa
exclusiva da empresa, esta arcará com o recolhimento da multa ao órgão próprio e também com o pagamento do
mesmo valor em favor do empregado prejudicado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 5º DIA UTIL BANCÁRIO 

Faculta-se  às  empresas  efetuarem o  pagamento  dos  salários  a  seus  empregados  até  o  5º  (quinto)  dia  útil
bancário, sem que tal prática caracterize mora ou atraso no pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTECIPAÇÃO DE VERBAS 

Em caso de viagem, as empresas deverão antecipar a verba necessária para atender às necessidades pessoais
de alimentação e repouso dos empregados motoristas, com prestação de contas ao final de cada viagem, sendo
que o empregado deverá entregar documentos comprobatórios das despesas realizadas, que deverão possuir
idoneidade fiscal. 

CLÁUSULA NONA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

No ato do pagamento dos salários, a empresa fica obrigada a fornecer aos empregados, documentação que
discrimine o valor da remuneração paga, bem como, os valores dos descontos e as respectivas consignações e
destinos.

PARÁGRAFO ÚNICO: O comprovante de depósito bancário identificado de salário e benefícios possui valor de
recibo e exime a obrigatoriedade de assinatura do funcionário no contracheque,  desde que esteja descrito  e
identificado no comprovante depósito. 



Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 
Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

A hora extraordinária será aumentada com 60% (sessenta por cento) de acréscimo em relação a hora normal.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que trabalharem em dias de repouso ou feriado, perceberão, além do
salário normal, as horas efetivamente trabalhadas com acréscimo de 100% (cem por cento) sobre a hora normal.

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TICKET ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO 

Com base no direito à livre negociação prevista na Constituição Federal, bem como nas especificidades próprias
do  segmento  de  asseio,  conservação  e  outros  serviços  terceirizáveis  de  prestação  de  mão  de  obra
continuada e permanente, as partes convenentes ajustam que a partir de 01/01/2021, o Ticket Alimentação /
Refeição  será  no  valor  mínimo  de  R$  22,57  (vinte  e dois  reais  e cinquenta  e  sete centavos),  por  dia
efetivamente trabalhado, aos empregados que laborarem em jornada mensal,  já compreendidos os dias  de
repousos semanais remunerados (RSR), igual ou superior a 190 (cento e noventa) horas ou em jornada especial
de 12x36.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Considera-se  “dia  efetivamente  trabalhado” para  fins  do caput desta  cláusula,  a
jornada diária superior a 6 (seis) horas diárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O trabalhador  que  preste  serviços  para  tomadores  distintos,  cumprindo  jornadas
inferiores àquelas referidas no caput, ainda que o somatório do total das horas laboradas alcance 190 (cento e
noventa) horas mensais, não fará jus ao recebimento do Ticket Alimentação / Refeição.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Faculta-se às empresas promoverem o desconto em folha do percentual de até 20%
(vinte por cento) do valor do benefício.

PARÁGRAFO QUARTO:  Ficam mantidas nas mesmas condições em que pactuados, porém, reajustados pelo
índice de 4,35% (quatro virgula trinta e cinco por cento) os Ticket Alimentação / Refeição que, em função das
particularidades  contratadas  junto  aos  tomadores  de  serviços,  os  trabalhadores  já  vinham  recebendo,  não
podendo, contudo, em hipótese alguma, ter o seu valor diário inferior ao estabelecido no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO: Ficam dispensadas do fornecimento do benefício previsto no  caput desta cláusula as
empresas  que  já  fornecem  ou  venham  a  fornecer  alimentação  aos  trabalhadores  em  instalação  própria  ou
pertencente ao tomador de serviços.

PARÁGRAFO SEXTO: O benefício aqui instituído não integrará a remuneração dos trabalhadores para nenhum
tipo de finalidade por não se tratar de parcela de natureza salarial.

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Em se tratando de contratos firmados com tomadores de serviço, cujo faturamento do
Ticket Alimentação / Refeição ocorra em forma de reembolso, as empresas prestadoras de serviço comprovarão
para  seus  contratantes  o  fornecimento  do  benefício,  pela  apresentação  do  extrato  de  crédito  do  cartão  de
benefício,  com  a  descrição  nominal  dos  beneficiários  e  dos  valores  correspondentes  ao  período  devido,
substituindo-se, assim, o recibo de entrega do referido benefício assinado pelo empregado. 

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE 

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição em tempo hábil do vale transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias do setor de asseio, conservação e de outros serviços terceirizáveis
de  fornecimento  de mão  de  obra  continuada  e  permanente, e  visando  a  segurança  dos  empregados  e
das empresas, em vista dos constantes assaltos ocorridos, faculta-se às empresas, com base no parágrafo único,
do artigo 5º, Decreto nº 95.247 de 17.11.87, incluir nos contracheques dos seus empregados, de forma destacada



e  intitulada  como  "Benefício  de  Transporte", o  valor  correspondente  à  antecipação  para  despesas  de
deslocamento residência/trabalho e vice-versa, a ser pago ao beneficiário juntamente com o salário mensal.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Este  benefício  instituído  pela  Lei  7.418/85,  com  alteração  da  Lei  7.619/87,
regulamentadas  pelo  Decreto  nº  95.247/87,  não  tem  natureza  salarial,  não  se  incorpora  à  remuneração  do
empregado para quaisquer efeitos, não constitui base e incidência de contribuição previdenciária ou FGTS e nem
se configura como rendimento tributável do trabalhador.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Caso  ocorra  majoração  de  tarifas  as  empresas  obrigam-se  a  complementar  a
diferença devida ao trabalhador beneficiário.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas faltas justificadas será, nos termos da Lei, devida a remuneração do empregado
e todos os benefícios deste, inclusive o vale transporte.

PARÁGRAFO QUARTO: A cláusula ora ajustada somente terá validade mediante anuência expressa do entidade
profissional,  manifestada  individualmente  às  empresas  interessadas,  sob  pena  do  benefício  acima  pactuado
incorporar  a remuneração do trabalhador  e de aplicar-se à empresa infratora as penalidades previstas neste
instrumento coletivo e na legislação específica ao caso. 

Auxílio Creche 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CRECHE 

As empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelos trabalhadores, em conformidade
com a Portaria nº 3.296, de 03 de setembro de 1986 do Ministério do Trabalho.

Seguro de Vida 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM AUXÍLIO FUNERAL E AUXÍLIO 
FUNERAL FAMILIAR 

Por esta cláusula fica convencionado que as empresas contratarão seguro de vida em grupo, com Auxílio Funeral
e Auxílio Funeral Familiar, em favor de todos os seus empregados, sem qualquer ônus para os trabalhadores,
atendida a disposição do art. 2º, inciso V, alínea "c" da Lei nº 13.103/2015. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurada cobertura nas 24 (vinte e quatro)  horas do dia,  dentro e fora do
trabalho,  considerando  incluídas  indenizações,  reparações  e  responsabilidade  civil,  acidentes  e  mortes  nos
valores e condições abaixo:

I) Em caso de morte natural ou acidental do empregado segurado, a indenização será de 10 (dez) vezes o
piso salarial de sua categoria, a serem pagos como segue:

a) AUXÍLIO FUNERAL: Adiantamento de R$ 666,86 (Seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis
centavos), em  dinheiro  ou  depósito  em  conta  corrente  bancária  da  pessoa que  se  apresentar  como
responsável pelo funeral e sepultamento, devidamente comprovada, à empresa ou a entidade laboral, em
até 24 (vinte e quatro)  horas  úteis  após a simples comunicação pela  empresa do nome do empregado
falecido  e  da  data  de  seu falecimento.  Caso  o  valor  seja  recebido  pela  empresa  ou  pela entidade
profissional, estes ficarão responsáveis em repassar ao responsável pelo funeral, de imediato e em dinheiro,
o valor recebido.

b) AUXILIO FUNERAL FAMILIAR: Entrega no local onde residia habitualmente o empregado falecido, em
até 4 (quatro) dias úteis na Capital do Estado e em até 6 (seis) dias úteis, se no interior do Estado, de 2
(duas) cestas básicas com 25 (vinte e cinco) quilos de alimentos cada, no valor de  R$ 166,42 (Cento e
sessenta  e  seis reais  e  quarenta  e dois  centavos). Este  auxílio  familiar  deverá  ser  feito  sempre  e
obrigatoriamente em cestas básicas, ficando proibido o pagamento em dinheiro ou vale cesta.

II) Saldo do prêmio de 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria, pago em até 5 (cinco) dias úteis, após a
entrega dos documentos comprobatórios, aos beneficiários do seguro, obedecendo a seguinte ordem:

a) Se casado, ao CÔNJUGE.



b) Se solteiro, viúvo, separado, divorciado, com companheira, comprovado pela existência de declaração de
dependência econômica expedida por órgão competente, ou declaração assinada pela companheira(o) e 2
(duas) testemunhas com reconhecimento das firmas por autenticidade à COMPANHEIRA(O).

c) Se solteiro, viúvo, separado, divorciado, sem companheira e com filhos, aos FILHOS em partes iguais.

d) Se  solteiro,  viúvo,  separado,  divorciado,  sem companheira  e  sem filhos,  aos  PAIS,  na  falta  destes,
IRMÃOS, em partes iguais.

III) Em caso de invalidez total por acidente, a indenização ao empregado segurado será de  R$ 13.742,86
(treze mil e setescentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), pagos em até 5 (cinco) dias utéis,
após a entrega dos documentos comprobatórios.

IV) Se a invalidez for parcial, a indenização será calculada proporcionalmente ao grau de invalidez, na
forma da tabela da Superintendência de Seguro Privado (SUSEP). 

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Por  ser  o  principal  objetivo  desta  norma  coletiva  o  atendimento  imediato  e
desburocratizado às famílias de empregados falecidos e inválidos, as empresas que não cumprirem na íntegra
cada item supra, pagarão a cada empregado que se enquadre nas condições previstas nesta cláusula, ativo e
afastado,  multa diária  equivalente a  0,18% (zero vírgula dezoito por cento), a incidir  sobre o valor do piso
salarial  da  categoria,  revertida  equitativamente  em favor  das entidades  convenentes, a qual  será aplicada  na
qualificação profissional dos trabalhadores da categoria, limitada ao valor total de 5,5% (cinco vírgula cinco por
cento) do piso salarial da categoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de evento que implique em indenização, e sem prejuízo das demais sanções
legais cabíveis, as empresas que não contratarem a apólice de seguro de vida em grupo, ficarão obrigadas a
indenizar diretamente o trabalhador ou seus beneficiários a importância em dinheiro equivalente ao  dobro dos
valores dispostos no parágrafo primeiro.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 
Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 

O empregador, obrigatoriamente, anotará na CTPS, a real função exercida pelo empregado sob pena de, não o
fazendo, pagar-se ao empregado, também, o piso salarial da função desempenhada. Nenhum empregado será
obrigado a exercer funções senão a que estiver anotada na sua Carteira Profissional.  

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO NA SUCESSÃO DE CONTRATO NO 
TOMADOR DE SERVIÇO 

Ficam as  empresas  desobrigadas  do pagamento  do aviso  prévio  no  caso de transferência  da  prestação de
serviços a outra empresa,  através de rompimento de contrato por licitação ou determinação do tomador  dos
serviços,  desde  que  a  empresa  sucessora  na  prestação  de  serviços  garanta  a  sequência  do  emprego  ao
trabalhador interessado no seu remanejamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa sucedida na prestação de serviços fica obrigada a dispensar o empregado
sem justa causa e apresentar, na data da rescisão do contrato de trabalho, a CTPS devidamente assinada pela
empresa  sucessora  na  prestação  dos  serviços  ou  declaração  desta  última  assumindo  a  contratação  do
empregado, devidamente protocolada nas entidades convenentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica vedado à empresa sucessora dos serviços a celebrar Contrato de Experiência
com o trabalhador remanejado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para efeito de cálculo de férias e 13º (décimo terceiro) salário, no aviso prévio, cujo
pagamento está dispensado pelo caput desta cláusula, será projetado em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO QUARTO:  Na hipótese prevista no  caput desta cláusula, não haverá incidência da indenização



adicional prevista no artigo 9º das Leis nº 7.238/84 e 6.708/79.

PARÁGRAFO QUINTO: A empresa sucessora da prestação de serviços garantirá ao empregado remanejado
uma  estabilidade  de  120  (cento  e  vinte)  dias  no  emprego,  podendo  dispensá-lo,  somente  na  hipótese  de
determinação do tomador de serviços ou de cometimento de falta grave.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA / APRESENTAÇÃO 

As empresas, desde que solicitado ao empregador, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos
seus empregados, carta de referência / apresentação.

 

Suspensão do Contrato de Trabalho 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO INDIRETA 

No  caso  de  descumprimento  pelo  empregador  de  qualquer  cláusula  prevista  nesta  convenção  coletiva  de
trabalho, fica facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho com fundamento no art. 483 da CLT.

 

Portadores de necessidades especiais 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEFICIENTE FÍSICO 

As empresas darão cumprimento à Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na
forma da legislação em vigor, na contratação dos portadores de deficiência física, assim como envidarão esforços
para  possibilitar  a  contratação  de  albergados  e  ex-detentos,  desde  que,  comprovadamente,  demonstrem
condições objetivas de reintegração na sociedade. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ACERTO RESCISÓRIO 

O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com
mais  de  1 (um)  ano de serviço  só será  válido  quando feito  com a  assistência  da  entidade profissional,  sem
quaisquer ônus para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer contribuição,
taxa ou similar para a devida “homologação rescisória”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de trabalho e o
respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A assistência  às  rescisões  do contrato  de trabalho  só será  realizada  mediante  a
exibição dos seguintes documentos:

a) 5 (cinco) cópias  do Termo de Rescisão do Contrato  de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) a entidade profissional;

b) CTPS com as anotações devidamente atualizadas;

c) Cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o caso;

d) Extrato atualizado do FGTS e dos comprovantes de recolhimento, se for o caso, dos adicionais devidos
pela forma da rescisão do contrato de trabalho;

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro Desemprego (SD);



f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07;

g) Carta de Referência / Apresentação;

h) Relação dos salários de contribuição para o INSS;

i) Apresentação  do  Perfil  Profissiográfico  Previdenciário (PPP),  vide  Instrução  Normativa  nº  99  de
05.12.2003, expedida pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

j) Comprovante  de  recolhimento  das  importâncias  correspondentes  as  contribuições  sindicais  e
assistenciais, cumprindo às empresas a identificação da respectiva sigla da entidade profissional na CTPS.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
Ferramentas e Equipamentos de Trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INSTRUMENTO DE TRABALHO 

Ficam  as  empresas  obrigadas  a  fornecerem  os  instrumentos  de  trabalho  necessários  ao  desempenho  das
respectivas funções, sem ônus para o empregado, nos termos da Lei. 

Estabilidade Aposentadoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA - GARANTIA 

Para os empregados que, comprovadamente faltarem até 12 (doze) meses para sua aposentadoria, no sistema
de contribuição por  tempo de serviço ou idade,  fica assegurada a sua permanência  no emprego até a data
prevista de início da aposentadoria, ressalvadas, ainda, as hipóteses de extinção da empresa, termino de contrato
de prestação de serviço junto ao tomador ou de justa causa.

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado deverá comprovar  para a empresa sua condição implementada para a
aposentadoria, mediante documento de contagem de tempo de serviço ou idade emitido pelo INSS, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso prévio (indenizado ou trabalhado), para fazer uso
ao benefício previsto no caput desta cláusula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

As empresas deverão preencher os formulários para a Previdência Social, quando solicitados pelo empregado,
nos seguintes prazos e condições;

a) para fins de obtenção de auxílio doença: 5 (cinco) dias;

b) para fins de aposentadoria: 5 (cinco) dias;

c) para fins de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RECIBOS DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

A entrega de qualquer documento, ou sua devolução à empresa ou ao empregado, deverá ser formalizada com 
recibo e 2 (duas) vias, assinadas pelo empregador e pelo empregado, cabendo 1 (uma) cópia a cada parte.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 



Duração e Horário 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA ESPECIAL 12X36 

As Empresas poderão adotar a Jornada Especial 12x36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e seis)
horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial, o intervalo
para repouso ou alimentação, será, no mínimo, de 1 (uma) hora contínua. A não concessão ou a concessão
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados que trabalham nas jornadas
de 12x36, implicará o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido, este
ficará obrigado a indenizar o período suprimido, com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor
da remuneração da hora normal de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Consideram-se normais  os dias  de domingos e feriados laborados nesta Jornada
Especial,  não incidindo a dobra de seu valor, considerando, assim, compensados os feriados trabalhados e o
descanso semanal remunerado (RSR).

PARÁGRAFO QUARTO: Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia
e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 52 minutos e 30 segundos (artigo
73 da CLT).

PARÁGRAFO QUINTO:  No regime acordado de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis)  horas de
descanso é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 5 (cinco) horas da manhã, sendo que
cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional noturno
quanto às horas prorrogadas. O adicional noturno das horas prorrogadas aqui previsto será pago enquanto não
alterado ou cancelado o item II da Súmula 60 do TST. 

PARÁGRAFO SEXTO: Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, aplicar-se-á
o divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, das horas extras e do adicional noturno.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não descaracteriza a jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
de descanso a prorrogação excepcional desta jornada, sendo devido nesta hipótese, o pagamento das horas
extras laboradas na forma da lei e desta convenção coletiva de trabalho. 

Prorrogação/Redução de Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

As Empresas poderão prorrogar a jornada de trabalho do Empregado até o máximo permitido em lei (art. 59 da
CLT).

PARÁGRAFO ÚNICO: Se aos sábados não houver expediente de trabalho no local em que o empregado estiver
lotado, a sua jornada poderá ser redistribuída de segunda a sexta-feira para compensar as horas não trabalhadas
aos sábados,  hipótese que  não  ensejará  direito  ao  pagamento  de  horas extras,  salvo  se o  total  das  horas
trabalhadas na semana ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas e, mesmo assim, se no mês superar a 220
(duzentos e vinte) horas, compreendidas as horas dos repousos semanais remunerados (RSR).

Controle da Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CARTÃO DE PONTO - PONTO ELETRÔNICO 

Os cartões de ponto, folhas ou livros-ponto utilizados pelas empresas deverão ser marcados e assinados pelo 
próprio empregado, não sendo admitido apontamentos por outrem, sob pena de inexistência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam as empresas autorizadas a utilizar sistema alternativo eletrônico de controle de 
jornada de trabalho, atendendo aos requisitos dispostos na Portaria nº 373/2011 do Ministério do Trabalho e 
Emprego.



PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será considerado como atraso ou hora extra a entrada do empregado 5 (cinco) 
minutos antes do início da jornada ou 5 (cinco) minutos posterior ao início da jornada de trabalho. 

Faltas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTA PARA RECEBIMENTO DO PIS 

Abono de falta ao trabalhador que se ausentar do serviço, até o limite máximo de 4 (quatro) horas, para fins de
recebimento do Programa de Integração Social (PIS), mediante comprovação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ABONOS DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE 

Consideram-se, como justificadas, a falta de serviço, a entrada com atraso ou a saída antecipada, se necessárias
para o comparecimento do empregado estudante a provas escolares em curso regular de estabelecimento de
ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao empregador com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo de 5 (cinco) dias da realização da prova,
inclusive para exames vestibulares.

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - REUNIÕES 

Fica estabelecido que os cursos e reuniões promovidos pela empresa quando de comparecimento obrigatório,
deverão  ser  realizados  durante  a  jornada  de  trabalho,  caso  contrário,  dar-se-á  pagamento  de  horas
extraordinárias nos termos do ac. TST Pleno 1.339, de 31 de agosto de 1992.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DIA DO TRABALHADOR 

Fica  instituída  a segunda-feira  de  carnaval, como  sendo  o  dia  dos  trabalhadores  abrangidos  por  esta
convenção, sendo garantida a remuneração dobrada das horas laboradas neste dia, além do salário normal.

 

Férias e Licenças 
Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS 

O início  das  férias,  coletivas  ou  individuais,  não  poderá  coincidir  com  sábado,  domingo,  feriado  ou  dia  já
compensado, não se aplicando contudo o disposto no parágrafo terceiro, do art. 134 da CLT, devendo ser afixada
a partir do 1ª (primeiro) dia útil da semana e pré-avisadas no prazo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregador que cancelar, alterar ou modificar início de férias concedidas, estará
sujeito a uma multa diária de 0,18% (zero vírgula dezoito por cento), a incidir sobre o valor do piso salarial da
categoria,  revertida equitativamente em favor das entidades convenentes, a qual será aplicada na qualificação
profissional dos trabalhadores da categoria, limitada ao valor total de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) do
piso salarial da categoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Não serão deduzidas no período de férias, as faltas cometidas pelo empregado ao
longo do período aquisitivo, evitando, desse modo um duplo desconto, visto que o trabalhador, por ocasião de sua
falta teve o repouso semanal remunerado (RSR) cortado.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Além  da  multa  prevista  nesta  cláusula,  as  empresas  ou  empregadores,  que
cancelarem a data da concessão das férias já comunicadas, ressarcirão ao trabalhador as despesas irreversíveis
para  viagem  ou  gozo  de  férias,  feitas  pelo  empregado  antes  do  cancelamento  e  desde  que  devidamente



comprovadas.

PARÁGRAFO QUARTO: O empregado que solicitar demissão do emprego antes de completar 12 (doze) meses
de serviço, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, em conformidade com o disposto
no parágrafo único do artigo 146, da CLT.

PARÁGRAFO  QUINTO:  As  férias  gozadas  ou  indenizadas,  inclusive  proporcionais,  não  sofrerão  quaisquer
descontos em razão das faltas do empregado durante o período aquisitivo.

PARÁGRAFO SEXTO:  O empregado,  mediante comunicação prévia de 90 (noventa)  dias,  terá o direito,  em
hipótese de casamento, ao gozo de suas férias em período coincidente com o mesmo. (Precedente Normativo nº
110 do TRT3).

Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil imediatamente
subsequente a alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego pela ausência injustificada superior a 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá
comunicar a empresa via e-mail, carta registrada, através de terceiros ou pessoalmente, mediante comprovante
com cópia para ambas as partes, também no dia útil imediatamente subsequente a alta, que fornecerá contra
recibo da referida comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser
caracterizado o abandono de emprego a ausência injustificada superior a 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: Caso  o  empregado  não  labore  durante  o  processamento  do  recurso/ação
apresentado em face do INSS, este deverá declarar  de próprio punho ou por outro meio perante a empresa
expressamente esta condição, eximindo-a do pagamento dos respectivos salários e demais consectários durante
este período.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário esta deverá cientificar o
empregado do conteúdo da presente cláusula. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Condições de Ambiente de Trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT EM COMUM 

Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho, SESMT em comum, organizado pelo SEAC/MG ou pelas próprias empresas interessadas, visando à
promoção da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade
com o disposto no item 4.14.3 da NR-04 do Ministério do Trabalho. 

Uniforme 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES 

As empresas fornecerão, gratuitamente, 2 (dois) uniformes completos por ano de trabalho, tendo como referência
o mês de admissão do empregado durante a vigência do presente instrumento. O tipo, característica e condições
para o uso dos uniformes  serão determinados  pela  empresa,  sendo que a utilização dos mesmos,  tão  logo
disponibilizados para os empregados, será obrigatória.

PARÁGRAFO ÚNICO: O uniforme será fornecido mediante comprovação de fornecimento (recibo), com cópia
para o empregado. Caso seja o mesmo desligado da empresa, fica obrigado a devolver aquele à empregadora.
Caso contrário, será cobrado na rescisão contratual de forma proporcional ao tempo de uso do mesmo. 



CIPA – composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHADOR 

As empresas, além de observarem o disposto na Lei nº 6.514/1977 e da Portaria nº 3.214/1979, comunicarão
a entidade profissional  a eleição dos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),  bem
como a documentação concernente ao processo e das reuniões mensais, sob pena de multa prevista no art. 351
da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ELEIÇÕES CIPA 

As empresas comunicarão a Entidade Profissional, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, a
realização de eleições para CIPA, mencionando o período e o local para inscrições dos candidatos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas fornecerão comprovantes de inscrição aos candidatos com assinatura
sobre o carimbo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas inscrições, os empregados poderão solicitar o registro junto com seu nome, do
apelido pelo qual são conhecidos e que deverá constar na cédula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As eleições serão fiscalizadas pelos membros da CIPA em exercício, na data de sua
realização e acompanhada pela entidade profissional.

PARÁGRAFO QUARTO: No prazo de 10 (dez) dias após a realização das eleições, será a entidade profissional
comunicada do resultado, indicando-se os eleitos e os respectivos suplentes.

PARÁGRAFO  QUINTO: O  não  cumprimento  das  condições  previstas  nesta  cláusula  acarretará  a  nulidade
eleitoral, devendo ser processadas novas eleições no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando garantidas as
inscrições já efetuadas, salvo se o empregado desistir da inscrição. 

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CURSOS E TREINAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELAS NR’S DO 
MTE 

O trabalhador, que para o exercício da atividade/função, é obrigatório à realização de treinamento nos termos das
Normas Regulamentadoras (NR), emitidas pelo  Ministério  do Trabalho  e Emprego,  deverá,  preferencialmente,
realizá-lo dentro da jornada de trabalho. Caso não seja possível, não será considerada hora extra.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os treinamentos e cursos de capacitação obrigatórios, nos termos das NR’s, terão as
respectivas validades respeitadas e o trabalhador estará habilitado para o exercício da atividade/função, mesmo
se ocorrer mudança de Empresa/Empregador. Caso haja mudança de Empresa/Empregador não será necessária
a realização de novo curso de capacitação obrigatória, enquanto perdurar a validade do curso anterior. 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS 

As  empresas  aceitarão  os  atestados  médicos  emitidos  pelo  serviço  médico  e  odontológico  da
entidade profissional, além dos demais previstos em Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os atestados deverão ser entregues, mas sempre contra recibo, em até 3 (três) dias
contados de sua emissão, à chefia da empresa empregadora ou na portaria da empresa empregadora ou no local
onde ela recebe as suas correspondências.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na impossibilidade  de  locomoção  do empregado,  o  atestado  médico  poderá  ser
entregue, no prazo a que se refere o parágrafo anterior, por qualquer pessoa, contra recibo, ou encaminhado por
meio eletrônico, também mediante aviso de recebimento, cabendo, ao empregado entregar o original quando de



sua alta médica. 

Primeiros Socorros 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE 

As empresas  se  obrigam  a  garantir  o  transporte  gratuito,  imediatamente  após  a  ocorrência  do  acidente  de
trabalho com o empregado até o local de efetivação do atendimento médico, bem como o transporte quando da
sua alta médica até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal locomoção. 

Relações Sindicais 
Representante Sindical 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DELEGADO SINDICAL 

O empregado eleito ou nomeado pela diretoria da entidade profissional, terá estabilidade no emprego durante 1
(um) ano, salvo por cometimento de falta grave, devendo a entidade profissional comunicar a empresa o início e o
término do mandato do empregado. 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 

Por solicitação prévia e escrita representante legal da entidade profissional, as empresas liberarão membro da
diretoria  da  entidade,  sem prejuízo  de  salários,  para  participarem de reuniões,  assembleias  ou  encontro  de
trabalhadores, respeitando o limite máximo de 12 (doze) dias por ano e de 1 (um) dirigente por empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado o livre acesso do dirigente sindical nos setores de trabalho, desde que o
contratante não se oponha. 

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - PATRONAL 

As empresas/empregadores associadas ao SEAC/MG recolherão para o Sindicato Patronal  uma Contribuição
Assistencial no valor total de R$ 8,32 (oito reais e trinta e dois centavos), por empregado, a ser recolhida em
até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia 10 do mês subsequente ao do registro da presente
convenção coletiva e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, conforme deliberação em Assembleia
Geral Extraordinária e orientação emanada de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF – RE 220.700-1 - RS
– DJ.  13.11.98  e  decisão  RE –  189.960-  3  –  DJ.  17.11.2000.  As  empresas  não  associadas  ao  SEAC/MG
recolherão para o Sindicato Patronal  uma Contribuição Assistencial no valor total  de  R$ 11,18 (onze reais e
dezoito centavos), por empregado, a ser recolhida em até 10 (dez) parcelas, a primeira delas vencendo no dia
10 do mês subsequente ao do registro da presente convenção coletiva e as demais no mesmo dia dos meses
subsequentes. O pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário a ser enviado a todas as empresas
pelo SEAC/MG.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cálculo para recolhimento da referida contribuição (número de empregados) será
feito com base no número efetivo de empregados que possuir a empresa no mês de janeiro de 2021.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  contribuição  assistencial  prevista  no  caput é  de  recolhimento  facultativo  às
empresas não associadas ao sindicato patronal. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - PROFISSIONAL 

As empresas descontarão mensalmente na folha de pagamento de trabalhadores associados à entidade 
profissional, a contribuição confederativa de 1% (um por cento) do salário, conforme aprovado e fixado pela 



Assembleia Geral Extraordinária da Entidade Profissional. Os valores, o prazo e a forma de recolhimento que 
forem aprovados em Assembleia serão fornecidos pela Entidade Profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica garantido o direito de oposição do empregado associado que discordar da 
cobrança da contribuição confederativa, sendo que este direito deverá ser exercido, de forma individualizada, 
perante a Entidade Profissional, por escrito e justificado, no prazo de até 10 (dez) dias, após a devida 
homologação do presente instrumento, sob pena de não ter validade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A verba recolhida na forma desta cláusula será distribuída no sistema confederativo 
na seguinte forma: 80% (oitenta por cento) para a entidade profissional convenente, 15% (quinze por cento) 
para a Federação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários, Urbanos, Próprios, Vias Rurais, Públicas e 
Áreas Internas no Estado de Minas Gerais (FETTROMINAS) e 5% (cinco por cento) para a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Transporte Terrestre (CNTTT). 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE SOCIAL - PROFISSIONAL 

As empresas e/ou empregadores se obrigam a efetuar o desconto em folha de pagamento dos empregados 
associados a Entidade Profissional, do valor que este vier a informar previamente, a título de mensalidade social, 
e depositarão o produto da arrecadação na conta corrente da Entidade Profissional, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Entidade Profissional se compromete a enviar às empresas e/ou empregadores a 
relação dos seus respectivos empregados a ele associados para o efeito de cumprimento do disposto no caput 
desta cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - PROFISSIONAL 

As empresas que operam nas bases abrangidas por este instrumento, descontarão o percentual de 3% (três por 
cento), a título de Contribuição Assistencial Profissional, instituída e aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária da entidade profissional, nos salários dos seus empregados sindicalizados referente ao mês 
subsequente ao registro do presente instrumento, sendo recolhido até o 5º (quinto) dia útil bancário do segundo 
mês subsequente ao registro desta, devendo ser repassado o valor do montante referente ao desconto em favor 
da entidade profissional detentora da base territorial, através de guias que serão fornecidas pela entidade 
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica garantido ao empregado sindicalizado, o direito de oposição ao desconto da 
contribuição assistencial no seu salário, o qual deverá ser exercido de forma escrita de próprio punho e 
protocolada diretamente na sede da entidade profissional em 2 (duas) vias, no prazo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da homologação deste instrumento. É de responsabilidade do empregado comprovar junto a empresa o 
referido protocolo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso haja ação judicial referente a "CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PROFISSIONAL", fica obrigado a responder pela a mesma, a entidade profissional detentora da base territorial 
deste instrumento. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As  empresas  encaminharão  a  entidade  profissional,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  a  partir  dos
recolhimentos da contribuição sindical  de seus empregados, relação nominal  dos mesmos, com indicação de
salário e função de cada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FGTS - COMPROVANTES 

As  entidades  convenentes  recomendam  às  empresas  que,  em  observação  aos  termos  da  NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIA  Nº  43/96 do  Ministério  Público  do  Trabalho  (MPT),  enviem  semestralmente  cópias



autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos a todos os contratos existentes e de todos os
empregados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISO 

Será permitido pelas empresas a colocação de avisos e cartazes nos seus quadros de avisos, mediante prévia
comunicação da entidade profissional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COMISSÃO INTERSINDICAL 

As  Entidades  convenentes  manterão  uma  comissão  intersindical  permanente  de  análises  de  problemas
relacionados às concorrências, licitações, cumprimento de convenções coletivas, acordos coletivos, recolhimento
de contribuições, cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas
na CLT,  bem como,  à  legislação complementar  concernente  à  matéria  trabalhista  e  previdenciária,  devendo
reunir-se ordinariamente e extraordinariamente sempre que convocadas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - E-SOCIAL / CAGED / RAIS / FGTS (GRF) 

As empresas, a partir da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias
e Trabalhistas (E-SOCIAL), enviarão a entidade profissional por meio físico ou digital, no mês subsequente ao
registro e homologação desta convenção coletiva de trabalho pelo Ministério da Economia, cópia das informações
prestadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Enquanto não implementado o E-SOCIAL e na impossibilidade de por ele se obter
cópias de suas informações, as empresas enviarão a entidade profissional, também por meio físico ou eletrônico,
cópia do Cadastro Geral  de Empregados e Desempregados (CAGED) ou a Guia de Recolhimento do FGTS
(GRF) com a indicação do número trabalhadores, acompanhada do comprovante de recolhimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As empresas ficam obrigadas a declarar na  RAIS, ano base  2020, o valor total em
reais  descontado de seus empregados e recolhido a entidade profissional  a título  de Mensalidade Social  ou
Contribuição Associativa (Empregado Associado), da Contribuição Assistencial do Empregado, da Contribuição
Sindical e demais contribuições fixadas em Assembleia da categoria, bem como os valores que recolheu a título
de Contribuição Associativa (Empresa Associada),  da Contribuição Assistencial Patronal, Contribuição Sindical
Patronal, tudo conforme Manual de Orientação, anexo à Portaria nº 651 de 28.12.2007, expedida pelo Ministério
do Trabalho e Emprego.

Outras disposições sobre representação e organização 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO PARITÁRIA INTERSINDICAL 

Fica criada uma Comissão Paritária Intersindical, que será composta pelos representantes legais das entidades
representativas da categoria econômica e profissional, ou por pessoas da base territorial por eles indicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A comissão Paritária Intersindical tem por finalidade coordenar as relações existentes
entre as 2 (duas) categorias, em especial para a discussão das reivindicações da representação profissional.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  comissão  Paritária  Intersindical  se  reunirá,  ordinariamente,  por  bimestre,  e,
extraordinariamente, sempre que solicitado por qualquer das partes com a antecedência mínima de 48 (quarenta
e oito) horas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - MOTORISTAS EM DISTRITO SANITÁRIO DE SAÚDE 
INDÍGENA - APLICAÇÃO 

O presente instrumento de convenção coletiva de trabalho aplica-se, em sua base de abrangência, aos motoristas



que laboram em distrito sanitário de saúde indígena. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CCT / OBRIGATORIEDADE 

As empresas, obrigatoriamente,  deverão levar  ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente convenção coletiva de trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período de
vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: LICITAÇÕES: A partir da assinatura deste instrumento, as empresas ficam obrigadas
a incluir em sua documentação para licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia desta convenção
coletiva  de  trabalho,  certidão  negativa  de débitos  trabalhistas,  expedida  pela  Justiça do Trabalho  e  certidão
negativa de ilícitos trabalhistas, expedida pelo órgão competente.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  REFLEXOS  DE  ADICIONAL,  BENEFÍCIOS  E  CLÁUSULAS  SINDICAIS:
Consideram-se inexequíveis  e, portanto,  caracterizando a culpa do tomador, os contratos  de prestação de
serviço das empresas de asseio, conservação e de outros serviços terceirizáveis de mão de obra continuada e
permanente, firmados com o poder público e com as empresas privadas, que não cotarem, obrigatoriamente, em
suas planilhas, os efetivos custos salariais, os encargos trabalhistas, sindicais, sociais e previdenciários, fixadas
na legislação e nesta convenção coletiva de trabalho, dentre os quais, exemplificativamente: os pisos salariais; os
adicionais  salariais  (horas  extras,  adicional  noturno,  insalubridade,  periculosidade,  etc.)  os  reflexos  destes
adicionais,  em repousos semanais remunerados (RSR), em férias, em 13º (décimo terceiro) salário,  em aviso
prévio; os Auxílios: Alimentação – Ticket Alimentação / Refeição; Transporte – Concessão do Benefício do Vale
Transporte e sua comprovação; Seguro de Vida – Seguro de Vida em Grupo, bem como outros decorrentes da
natureza da prestação de serviços e  das  cláusulas  relacionadas  às  Relações  de Trabalho  –  Condições  de
Trabalho,  Normas de Pessoal  e Estabilidades -  Outras  Normas Referentes a condições  para  o exercício  do
trabalho – NTE (Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário)  /  Medicina e Segurança do Trabalho;  Saúde e
Segurança do Trabalhador – Condições de Ambiente de Trabalho – SESMT COMUM (Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalhador – NR-04 do MTE), respondendo solidariamente o Tomador
de Serviços pelo inadimplementos destas obrigações.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - OBRIGATORIEDADE DO ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES 

Os  contratantes  de  serviços  das  empresas  abrangidas  pelo  presente  instrumento  assegurarão  às  suas
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, a teor
das disposições contidas no art. 40, inc. XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

PARÁGRAFO ÚNICO: O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador de
serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e previdenciárias
das empresas prestadoras de serviço. 

Disposições Gerais 
Mecanismos de Solução de Conflitos 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

Fica atribuída à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas Gerais (SRTE/MG) e às entidades
convenentes, a fiscalização da presente convenção, devendo ser a mesma depositada e registrada na referida
Superintendência.

Aplicação do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DA ABRANGÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DESTA CCT 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES RODOVIARIOS ,
com  abrangência  territorial  em Andradas/MG,  Bandeira  do  Sul/MG,  Botelhos/MG,  Cabo  Verde/MG,



Caldas/MG,  Campestre/MG,  Guaranésia/MG,  Guaxupé/MG,  Ipuiúna/MG,  Machado/MG,  Muzambinho/MG,
Poço Fundo/MG, Poços de Caldas/MG e Santa Rita de Caldas/MG.

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

As empresas reconhecem legitimamente as entidades convenentes para ajuizar ação de cumprimento perante a
Justiça do Trabalho,  no caso de transgressão das cláusulas  desta convenção coletiva de trabalho,  e demais
normas trabalhistas da outorga do mandato dos empregados substituídos e/ou da relação nominal dos mesmos. 

Outras Disposições 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PENALIDADE 

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às penalidades
previstas em Lei, além da multa de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) do piso salarial da classe para cada
cláusula violada, limitado o valor total  ao salário  base da categoria,  excetuadas àquelas  cujas penalidades já
estão fixadas, revertida a mesma equitativamente em favor da entidade convenentes e aplicada na qualificação
profissional dos trabalhadores da categoria. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E APLICABILIDADE DA PRESENTE 
CCT 

As disposições desta convenção coletiva de trabalho se aplicam aos contratos de trabalho em curso. 

MILTON DOS REIS 

Presidente 

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP ROD DE POCOS DE CALDAS 

JORGE EUGENIO NETO 

Membro de Diretoria Colegiada 

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DA AGE DO SINDICATO PATRONAL 

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA SINDICATO PROFISSIONAL 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet,
no endereço http://www.mte.gov.br. 
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Deborah Sepini Batista (Machado) <deborah.batista@ifsuldeminas.edu.br>

RE: Convenção Coletiva de Trabalho Vigente 
1 mensagem

Joaquim do Sindicato <sinethsl@hotmail.com> 9 de junho de 2021 09:39
Para: Coordenadoria de Gestão de Contratos - IF Machado <contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br>

Bom dia

A CCT esta em negociação.

A�

De: Coordenadoria de Gestão de Contratos - IF Machado <contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br> 
Enviado: terça-feira, 8 de junho de 2021 19:17 
Para: sinethsl@hotmail.com <sinethsl@hotmail.com> 
Assunto: Re: Convenção Cole�va de Trabalho Vigente
 
Prezados,

Como estamos com processo licitatório em andamento, precisamos de informações em relação a CCT 2021 do posto de
lavador de roupas
até 11/06/2021. 
Estamos tentando contato pelo telefone disponibilizado no site, porém sem sucesso.
Caso não tenhamos resposta até a data supracitada iremos adotar a CCT de 2020 na elaboração do processo.

Aguardamos retorno e desde já agradecemos a atenção.

Atenciosamente

Déborah Sepini Batista 
Coordenadoria de Gestão de Contratos 
IFSULDEMINAS - Campus Machado 
(35) 3295-9737

Em seg., 7 de jun. de 2021 às 11:08, Coordenadoria de Gestão de Contratos - IF Machado <contratos.machado@
ifsuldeminas.edu.br> escreveu: 

Prezados, bom dia,
 
Gostaríamos de informações em relação a CCT 2021 do posto de lavador de roupas.
Depois do nosso último contato realizado em janeiro, houve publicação de uma nova CCT?
Se sim, peço a gentileza de nos enviar. 
Se não, há previsão?
 
Desde já agradeço.
 
 
Atenciosamente
 
Déborah Sepini Batista 
Coordenadoria de Gestão de Contratos 
IFSULDEMINAS - Campus Machado 
(35) 3295-9737

mailto:contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br
mailto:sinethsl@hotmail.com
mailto:sinethsl@hotmail.com
mailto:contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br
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Deborah Sepini Batista (Machado) <deborah.batista@ifsuldeminas.edu.br>

RES: Convenção Coletiva de Trabalho Vigente 
1 mensagem

Sintracom Sul Minas - Sede <pocosdecaldas@sintracomsulminas.com.br> 31 de maio de 2021 13:18
Para: Coordenadoria de Gestão de Contratos - IF Machado <contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br>

Boa tarde,

 

Não houve assinatura, a úl�ma CCT assinada foi 2018/2019.

 

Atenciosamente,

 

 

Aline Capelari dos Santos

| www.sintracomsulminas.com.br

| móvel: 99937-3520

| telefone:  2107-8200

| email:  pocosdecaldas@sintracomsulminas.con.br

| endereço:  Rua Canadá – 66 Jd. Quisisana

 

 

De: Coordenadoria de Gestão de Contratos - IF Machado [mailto:contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br]  
Enviada em: segunda-feira, 31 de maio de 2021 10:53 
Para: Sintracom Sul Minas - Sede 
Assunto: Re: Convenção Coletiva de Trabalho Vigente

 

Prezada Aline, bom dia,

 

Estamos entrando em contato para verificar se após nosso último contato realizado em janeiro, se houve publicação de
nova Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). Caso negativo, gentileza enviar a CCT vigente. 

https://mysignature.io/?utm_source=logo
http://www.sintracomsulminas.com.br/
tel:2107-8200
mailto:pocosdecaldas@sintracomsulminas.con.br
https://www.google.com/maps/search/Rua+Canad%C3%A1+%E2%80%93+66+Jd.+Quisisana?entry=gmail&source=g
mailto:contratos.machado@ifsuldeminas.edu.br
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Atenciosamente, 

 

Déborah Sepini Batista

Coordenadoria de Gestão de Contratos

IFSULDEMINAS - Campus Machado

(35) 3295-9737

 

 

Em qua., 20 de jan. de 2021 às 15:30, Sintracom Sul Minas - Sede <pocosdecaldas@sintracomsulminas.com.br>
escreveu:

Boa tarde,

 

A CCT 2019/2020 e 2020/2021 não foi assinada, con�nua sendo essa mesmo e estamos sem previsão no
momento;

 

Atenciosamente,

 

 

 

Aline Capelari dos Santos

| www.sintracomsulminas.com.br

| móvel: 99937-3520

| telefone:  2107-8200

| email:  pocosdecaldas@sintracomsulminas.con.br

| endereço:  Rua Canadá – 66 Jd. Quisisana

 

 

De: Coordenadoria Geral de Administração e Finanças - Campus Machado [mailto:cgaf.machado@
ifsuldeminas.edu.br]  
Enviada em: terça-feira, 19 de janeiro de 2021 19:26
Para: pocosdecaldas@sintracomsulminas.com.br 
Assunto: Convenção Coletiva de Trabalho Vigente

mailto:pocosdecaldas@sintracomsulminas.com.br
https://mysignature.io/?utm_source=logo
http://www.sintracomsulminas.com.br/
tel:2107-8200
mailto:pocosdecaldas@sintracomsulminas.con.br
https://www.google.com/maps/search/Rua+Canad%C3%A1+%E2%80%93+66+Jd.+Quisisana?entry=gmail&source=g
mailto:cgaf.machado@ifsuldeminas.edu.br
mailto:pocosdecaldas@sintracomsulminas.com.br
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Prezados, 
  
O IFSULDEMINAS - Campus Machado está planejando a realização de processo licitatório para contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de mão de obra terceirizada. 
 
Diante disso estamos entrando em contato para verificar se a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) anexa está
vigente. Caso negativo, gentileza enviar a CCT vigente. 
 
Se a CCT anexa estiver vigente, aproveito a oportunidade para consultar se há previsão de publicação de uma nova
CCT. 
 
Desde já agradeço, 
  
Atenciosamente,

 

 

 

Antonio Marcos de Lima
Coordenadoria Geral de Administração e Finanças.
IFSULDEMINAS – Campus Machado
Tel.: +55 35 3295-9707
http://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/

http://www.mch.ifsuldeminas.edu.br/

